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RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES NOVO HORIZONTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

DISTRIBUICAO DISFARCADA DE LUCROS. OCORRENCIA. Presume-se
distribuicdo disfarcada de lucros no negdcio pelo qual a pessoa juridica
transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de
mercado, direito de preferéncia a subscricdo de valores mobilidrios de
emissao de companhia.

DECADENCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE. Para os tributos sujeitos a
langamento por homologacao, o prazo decadéncia de cinco anos conta-se a
partir da data da ocorréncia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 49,
do CTN. Esta regra é excepcionada nas hipdteses em que for constatada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, situacbes em que o prazo de
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cinco anos é contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ter sido efetuado, conforme prescreve o art.
173, 1, do CTN.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. Aplicavel a multa qualificada quando
caracterizado o intuito de sonegacdo, ou seja, omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendaria. Redugdao de oficio para 100% por motivo de
retroatividade benigna.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. MANDATARIO. DIRETOR. Atribui-se a
responsabilidade tributaria, nos termos do art. 135, inciso Ill do CTN, aos
diretores, responsaveis pela administracdo e geréncia, uma vez
comprovado o cometimento de infragdo a lei.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM COM A
SITUACAO QUE CONSTITUI O FATO GERADOR. Os acionistas controladores
devem compor o rol dos responsaveis solidarios pelo crédito tributario em
face de terem interesse comum com a situacdo que constitui o fato
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS. OCORRÊNCIA. Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a pessoa jurídica transfere à pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia.
				 DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE. Para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo decadência de cinco anos conta-se a partir da data da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. Esta regra é excepcionada nas hipóteses em que for constatada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, situações em que o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prescreve o art. 173, I, do CTN. 
				 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. Aplicável a multa qualificada quando caracterizado o intuito de sonegação, ou seja, omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária. Redução de ofício para 100% por motivo de retroatividade benigna.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. MANDATÁRIO. DIRETOR. Atribui-se a responsabilidade tributária, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, aos diretores, responsáveis pela administração e gerência, uma vez comprovado o cometimento de infração à lei. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM COM A SITUAÇÃO QUE CONSTITUI O FATO GERADOR. Os acionistas controladores devem compor o rol dos responsáveis solidários pelo crédito tributário em face de terem interesse comum com a situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, porquanto tiveram participação ativa na concepção e execução do planejamento de aumento de capital de empresa investida, na qual a contribuinte se absteve de subscrever a parte que lhe cabia nesse aumento, originando distribuição disfarçada de lucros.
				 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. Súmula CARF 108.
				 MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. São devidas pelas empresas em regime de liquidação extrajudicial as multas de qualquer natureza, inclusive tributárias. Súmula CARF 131.
				 DECORRÊNCIA. CSLL. Tratando-se de tributação reflexa de irregularidade descrita e analisada no lançamento de IRPJ, constante do mesmo processo, e dada à relação de causa e efeito, aplica-se o mesmo entendimento à CSLL.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por , i) por unanimidade de votos, i.i)conhecer do recurso de ofício e a ele negar provimento; i.ii) conhecer do recurso voluntário para, i.ii.i) afastar as preliminares; i.ii.ii) no mérito a ele dar provimento parcial tão somente para reduzir, ex officio, os percentuais e os correspondentes valores da multa qualificada de 150% para 100%,  por força da atual redação do artigo 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº14.689/23 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, mantida a qualificação; i.ii.iii) manter a responsabilidade solidária imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho com fulcro no artigo 124, I, do CTN, em relação à infração “distribuição disfarçada de lucros”; i.ii.iv) manter a responsabilidade solidária imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho com base no artigo 135, III, do CTN, em relação à infração “glosa de despesas”, circunscrita aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 a 27/03/2013.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração que exige IRPJ, CSLL, multa de qualificada de 150% em razão de COMPROVAÇÃO INIDÔNEA DE DESPESAS, tendo ocorrido glosa de despesas com empresa do grupo econômico, Civex Serviços Financeiros Ltda, no decorrer dos anos de 2012 e 2013, bem como caracterização de DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS INFRAÇÃO em face do direito de preferência na subscrição de valores mobiliários e transferência à pessoa ligada sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, tendo ocorrido falta de adição ao Lucro Líquido do exercício, do valor correspondente à perda sofrida pela empresa, em razão da renúncia a pessoa ligada do direito de preferência à subscrição de valores mobiliários, caracterizando distribuição disfarçada de lucros.
		 Assim, teria ocorrido falta de adição ao Lucro Líquido do exercício, do valor correspondente à perda sofrida pela empresa, em razão da renúncia a pessoa ligada do direito de preferência à subscrição de valores mobiliários, caracterizando distribuição disfarçada de lucros, conforme relatório fiscal em anexo, parte integrante deste Auto de Infração.
		 Segundo a Fiscalização a contribuinte, ao não subscrever ações da empresa Pottencial Seguradora S/A e em seguida vender a totalidade da referida participação, efetuou uma distribuição disfarçada de lucros à pessoa jurídica ligada.
		 O Auto de Infração atribuiu responsabilidade solidária a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho (art. 124, I, do CTN), em relação à infração referente à distribuição disfarçada de lucros e despesas inidôneas.
		 A ação fiscal iniciou-se com a ciência da contribuinte ainda sob a denominação de Banco Pottencial. Em paralelo, outra empresa do grupo econômico (Civex Serviços Financeiros) também foi intimada a apresentar documentos referentes a serviços prestados a terceiros nos anos-calendário de 2012 e 2013. Destacou ainda a Fiscalização que a contribuinte já foi autuada pela Receita Federal (processo nº 10680.723627/2011-45), que se encontrava em fase final de decisão na Câmara Superior do CARF, o qual determinou o retorno para Turma Ordinário para nova análise de Embargos Declaratórios, tendo o contribuinte sido vencido no julgamento originário da Turma Ordinária.
		 No presente caso, a fiscalização constatou supostas infrações da empresa quanto ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido relativamente a distribuição disfarçada de lucros e comprovação inidônea de despesas.
		 Com relação a questão de Distribuição Disfarçada de Lucros, apontou a fiscalização que desde o início da sociedade Pottencial Seguradora S/A, o Banco teve uma participação em conjunta na mesma “... com outra empresa do grupo econômico, qual seja a Construtora Ourivio S.A” que nesse período houve muitas alterações contratuais e diversos aumentos de capital.
		 A fiscalização destacou as alterações ocorridas em 2013 porque teria ocorrido no mesmo dia 29 de abril uma subscrição de capital, com o Banco, a época ainda Banco Pottencial, “abrindo” mão do seu direito à subscrição e nesse mesmo dia teria ocorrida a venda da participação total para terceiros”. 
		 Aduz a autoridade fiscalizadora que a contribuinte foi intimada a justificar essa renúncia ao direito de subscrição das ações da Pottencial Seguradora, tendo respondido na ocasião:
		 “... que entendeu, à época, que se fizesse a subscrição, ele se desenquadraria do Limite de Imobilização exigido pelo Banco Central.”
		 Para comprovar tal alegação, teria juntado um Ofício do Banco Central que trataria desta questão”. 
		 Constatou a fiscalização que no ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, de 17/01/2013, o Banco Central informou que o Banco Pottencial se desenquadrou 
		 “... do limite de imobilização e que deveria adotar as providências visando a adequação aos limites legais (também havia desenquadramento no valor do Patrimônio de Referência Exigido). Porém, continuou a fiscalização, não há qualquer comando do BC para que houvesse a venda de participação societária ‘com prejuízo’. E muito menos que esse prejuízo fosse para beneficiar seus sócios ou empresas do grupo. A renúncia de direitos para pessoa ligada configura, para fins legais e tributários, distribuição disfarçada de lucro”, de acordo com os arts. 528 e 529 do Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018), tendo como base legal o Decreto-Lei nº 1598/77. 
		 Assim, a fiscalização identificou que os acionistas da Pottencial Seguradora aumentaram o capital social em R$ 13.000.000,00, correspondentes a 11.989.070 novas ações (R$ 1,08 por ação). À época, a contribuinte detinha 50,34% de participação e “... renunciou ao seu direito de subscrição a pessoa ligada, tendo a Construtora Ourívio, com os mesmos sócios da G1 Participações, subscrito e integralizado 9.883.868 ações e os também sócios, senhores Lauro Baptista Machado Junior e Cássio Dolabella França, subscritos 1.052.601 ações cada. Somente aí já estaria caracterizada a DDL”. 
		 De acordo com a fiscalização:
		 “a situação fica mais evidente quando, no mesmo dia, o Banco Pottencial vende a totalidade de suas ações (9.187.580), que passaram a corresponder a 30,38% do capital da seguradora, para a empresa Mendes Consultoria Empresarial Ltda (CNPJ: 08.094.182/0001- 19) pelo valor de R$ 35.000.000,00, bem como a fiscalizada, “... por meio de laudo econômico, tinha total conhecimento do valor de mercado da seguradora. Seja porque tinha intenção de venda ou mesmo em função do aumento de capital, em abril de 2013 foi efetuada uma avaliação econômico-financeiro, para o próprio Banco, da Pottencial Seguradora pela empresa PAAR Consultoria e Participações Ltda, CNPJ 03.200.900/0001-70 (Doc Laudo de Valor Econômico – Abril 2013). E o valor de mercado da Pottencial Seguradora, na data base de 31/03/2013, foi estimado entre R$108 milhões a R$127,5 milhões”.
		 Alegou a fiscalização que os valores apontados no laudo estão em sintonia com o valor de venda da participação do Banco, ou seja, com valor estimado de R$ 115,2 milhões para a Seguradora, dentro do intervalo de valores previstos no laudo (R$ 115.200.000,00 x 30,38% = R$ 34.997.760,00) e que, entretanto, a participação antes da alteração de 29/04 era de 50,34%, o que significou a renúncia de quase R$ 23 milhões, a qual transferiu à “... pessoa ligada, sem qualquer pagamento, o direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão da Seguradora. O Banco Pottencial, e que mesmo não tendo interesse na subscrição da seguradora, em função da posição de acionista controlador, poderia ter evitado a diluição injustificada de sua participação e impedir o aumento de capital a preços unitários da ação inferior ao valor real e que ele possuía as informações e as referências de valores para que as deliberações não acarretassem benefícios a nenhum acionista. 
		 Com relação a autuação sobre comprovação inidônea de despesas, a fiscalizada foi autuada anteriormente tal autuação foi constatada a 
		 “... utilização fictícia de empresas do grupo econômico para reduzir a carga tributária, especialmente Imposto de Renda e Contribuição Social. Enquanto o Banco, que por obrigação legal, apura o Imposto de Renda pelo lucro real, as demais empresas apuravam pelo lucro presumido, porém estas distribuíam seus altíssimos lucros, isentos, utilizando da apuração dos lucros pela contabilidade. Então o modus operandi do Banco era criar despesas com prestadores de serviço do próprio grupo econômico (regra geral, ou não havia prestação de serviços ou a prestação estava superavaliada), para diminuir o lucro no Banco e aumentar nas empresas optantes pelo lucro presumido (e teve ano que nem houve o pagamento dos tributos por essas empresas do lucro presumido)”.
		 A fiscalização teria constatado a inexistência de estrutura ou a incapacidade operacional e técnica para a prestação de serviços, sendo uma das empresas diligenciadas à época a Civex Serviços Financeiros, a qual possuía 03 endereços, todos visitados pessoalmente e que as informações obtidas naquele procedimento fiscal (PAF nº 10680.723627/2011-45) se encaixariam ao constatado na presente fiscalização, pois as irregularidades permaneceriam as mesmas. Assim, a Autoridade Fiscal traz o seguinte daquele processo:
		 “A 1ª diligência foi até a sede da Civex Serviços Financeiros Ltda. Conforme Termo de Esclarecimentos nº 02 haveria uma pequena estrutura na sede da Civex. No cadastro, a matriz consta na estrada Esmeraldas - Várzea Bento da Costa, KM 20, Zona Rural de Esmeraldas/MG. Para esclarecimento, a cidade de Esmeraldas situa-se a 65 km de Belo Horizonte possuindo 55.436 habitantes em 2007. 
		 E a diligência foi feita. O local é uma Fazenda de nome Cachoeirinha, situada ainda 30 Km após a cidade, sendo 20 km de estrada de terra. É uma bela fazenda, conhecida na região também como Fazenda Mecominas...” (vide fotos às folhas 041 a 042). 
		 “Porém, no local não há qualquer atividade da Civex ou mesmo indício da empresa. No lugar, existe somente a atividade de pecuária, com a criação de gado de corte. As correspondências endereçadas à Civex, e também à PAC, são recolhidas 02 vezes por semana na agência dos Correios pelo Encarregado da fazenda e enviadas para o contador em Belo Horizonte. Lavrou-se o Termo de Constatação Fiscal com estas informações.
		 Cabe salientar que no mesmo endereço (com apenas algumas pequenas alterações no logradouro) constam outras diversas empresas do grupo econômico, a saber:”
		 (...)
		 Relatou a fiscalização que outras duas diligências “... foram em endereços na cidade de São Paulo/SP. Uma diligência na filial 014 da Civex, da rua Barão de Itapetinga, nº 298, 5º andar, porém não havia nada no local, informação confirmada pelo porteiro. A outra diligência foi efetuado no conj. 103 da praça Amadeu Amaral, nº 27, bairro Bela Vista, que vinha a ser a sede de uma outra empresa do grupo – Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda – que teria prestado serviços para o Banco Pottencial. Segue parte do Termo de Verificação Fiscal constante do processo 10680.723627/2011-45:
		 “No local, constatou-se que toda estrutura, a logomarca e o ambiente referem-se ao Banco Pottencial. A própria secretária identifica-se em nome do banco. Porteiros do prédio desconheciam qualquer referência à Civex ou à Pottencial Assessoria e Consultoria, somente pelas correspondências recebidas. Os clientes encontrados no local disseram que conheciam somente o Banco Pottencial. No local, como responsável pela área comercial no estado de São Paulo e pela área administrativa naquele ambiente, fomos recebidos pelo Sr. Márcio Duarte, funcionário do Banco Pottencial no cargo de Agente Comercial, que prestou diversos esclarecimentos, resumidos no Termo de Constatação e Esclarecimentos de fls. 306 a 308” do processo nº 10680.723627/2011-45 (vide fotos às folhas 044 a 045).
		 A fiscalização verificou as despesas com as prestações de serviço escrituradas na contabilidade da empresa, a qual revelou diversas empresas do grupo econômico no papel de “prestadoras de serviços” envolvidas em valores significativos.
		 De acordo com a fiscalização, dentre 
		 “... essas empresas chamou muito a atenção a presença, novamente, da Civex Serviços Financeiros. Por isso a intimação para a própria Civex. Cruzando os dados da contabilidade do Banco com as informações prestadas pela Civex, foi constatado, outra vez, uma forma de sonegação do Banco: a inclusão de despesas sem correspondência com os valores de emissão do documento fiscal. Em 2012 os lançamentos contábeis das despesas da Civex foram realizados com grandes diferenças de valores. Lançavam-se valores totalmente diferentes, sempre muito superior aos valores das notas fiscais emitidas pela Civex. E não foi um erro ou engano qualquer, pois eram a maioria das Notas, conforme veremos a frente. Ou seja, o Banco, além de geralmente não conseguir comprovar a prestação dos serviços, ainda passou a fazer os lançamentos contábeis com falsidade”.
		 A Fiscalização destacou os principais aspectos do suposto planejamento efetuado pela empresa e do artificialismo dessas operações.
		 Com relação ao grupo econômico e a relação de interdependência, a contribuinte faria parte de um grupo econômico com interesses em diversas áreas, o qual começou as atividades há mais de 35 anos, trabalhando basicamente no mercado mineiro, sendo que a estrutura societária do Banco Pottencial consistiria no controle por G1 Participações Ltda (96,57%), cujos sócios são os Srs. Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e João de Lima Géo Filho (participação de 33,33% cada). Na Civex Serviços Financeiros Ltda a participação é dos Srs. Argeu de Lima Géo, João de Lima Géo Filho e do Sr. Carlos Géo Quick (28,9911% cada) e dos Srs. Cássio Dolabella França e Lauro B. Machado Junior (com 4,8738% cada). 
		 Com relação à vinculação e à dependência entre as empresas, de acordo com a fiscalização, não haveria dúvidas de que todas faziam parte de um mesmo grupo econômico, com diretoria e mandatários únicos e bem caracterizados. Essa situação “... faz com que a relação comercial entre eles assuma uma maior importância, diante da possibilidade de manipulação de resultados, transferência de receitas e/ou com a definição artificial de condições e de preços de prestação de serviços”.
		 Com relação às atividades desenvolvidas por Civex e dos contratos celebrados, relatou a fiscalização que o primeiro contrato celebrado entre a contribuinte e a Civex intitulou-se “Contrato de Prestação de Serviços de Correspondente Não Bancário – BP-72/2008”, de 01/06/2008, e foi o suporte da contratação da Civex para que esta passasse “... a prestar os serviços nos mesmos endereços de outra empresa do grupo, a Pottencial Assessoria e Consultoria - PAC e também com o mesmo pessoal” e que  na prática, de acordo com o contrato, “... eram pagos 40% da receita bruta auferida pelo Banco Pottencial. No ano de 2012, com o 1º aditivo, esse percentual passou a ser de 38%. Depois houve outros aditivos. Quanto ao objeto, as atividades predominantes eram de apoio. À época das diligências, chamou a atenção também a cláusula 5.5, que determinava ser a Civex obrigada a divulgar, em painel afixado em local visível ao público, informação que explicite a sua condição de simples prestadora de serviços ao Banco Pottencial”. 
		 De acordo com a autoridade fiscalizadora em nenhuma das diligências foi constatado “... qualquer painel ou menção a essas condições estabelecidas, muito pelo contrário, pois os clientes e o público em geral eram apresentados somente aos produtos e à logomarca do Pottencial” e que por outro lado, a contribuinte teria informado que Civex executava “... um trabalho de consultoria, assessoria, desenvolvimento de produtos, de mercados e de pesquisas, tudo relacionado à emissão de carta de fiança, carro chefe do Banco à época”. Além disso, “... também faria atividades de pesquisas, de assessoria e consultoria mercadológica. Seria um serviço mais complexo, utilizando especialistas e uma atividade essencial para o Banco Pottencial”.
		 A fiscalização citou parte do Termo de Esclarecimentos nº 02, prestado pelos diretores Carlos Geo Quick e Cássio Dolabella França em 18/11/2010:
		 • “Que montar uma filial exige um investimento muito alto, pelas exigências do Banco Central em pessoal, estrutura física, segurança. (...); 
		 • Que o Banco, conforme já consta em Termo anterior, é especializado em emissão de Carta de fiança, utilizada em concorrências públicas, tendo terceirizado as atividades de captação de clientes, apoio nas licitações públicas, atualização e acompanhamento de cadastro; 
		 • Que estes serviços terceirizados são prestados por empresas do próprio Grupo. Já foi pela Pottencial Serviços Financeiros Ltda, e que no período de 2007 até início de 2008 foi prestado por Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda, internamente conhecida como PAC, e de 2008 até hoje tem sido prestado por Civex Serviços Financeiros Ltda. Que além da vantagem na mobilidade, outro fator importante para usar destes serviços refere-se ao menor custo com esse tipo de estrutura (...). 
		 • (...); 
		 • Que (...) PAC e Civex, fazem o trabalho mais operacional, sendo o Banco Pottencial o responsável pela parte mais gerencial e intelectual do negócio. Também é o Banco o responsável legal pela emissão da carta de fiança. Que, por isso, há maior capacitação e maior especialização dos funcionários do banco, inclusive com incentivo e investimentos em cursos de pós-graduação; 
		 • (...); 
		 • Que há uma pequena estrutura na sede da Civex Serviços Financeiros, localizada na Zona Rural de Esmeraldas/MG;”
		 Na diligência realizada “... na Fazenda em Esmeraldas/MG, a época matriz da Civex e da filial da PAC de onde seriam emitidas as Notas Fiscais e prestados os serviços, foi elaborado um Termo de Constatação Fiscal”, do qual destaca-se o seguinte:
		 • “O endereço constante do cadastro refere-se à Fazenda Cachoeirinha, de propriedade da Mecominas, onde é realizada a criação de gado de corte; 
		 • A fazenda está localizada a quase 30 km da cidade de Esmeraldas, sendo mais de 20 km de estrada de terra. É também conhecida na região como Fazenda Mecominas;
		 • No local, existe somente a atividade de pecuária; 
		 • No escritório da Fazenda, trabalham dois funcionários, o Sr. José Dalmo Gonçalves, encarregado da Fazenda, e a Srta. Jéssica Guimarães, secretária; 
		 • No local, quando há emissão de Notas Fiscais, referem-se, ou a Nota Fiscal de produtor rural da pessoa física do Sr. João Geo ou de Geo Participações Ltda; 
		 • Quanto às correspondências da Civex e da Pottencial, o encarregado recolhe 02 vezes por semana nos Correios e as envia para o contador em Belo Horizonte”.
		 Assim, segundo a Autoridade Fiscal, ficou provado que não existe, nem nunca existiu, qualquer atividade de prestação de serviço naquela fazenda de Esmeraldas.
		 Assim, segundo a Fiscalização, “... as respostas formais da empresa. A CIVEX tinha condições de prestar somente serviços de apoio e de menor complexidade. Constatamos basicamente a execução pelas prestadoras de atividades de movimentação de documentação (cadastros, contratos, NP´s, boletos, etc) e de apoio aos clientes na coleta de informações sobre a abertura de certames licitatórios. As atividades mais complexas, de maior valor agregado e de maior importância são executadas pelo próprio Banco”.
		 Com relação à multa qualificada argumento a autoridade fiscalizadora que a realização de atos simulados, que objetivam a redução de tributos, “... configura a conduta tipificada na legislação vigente como sonegação. A sonegação é a ação dolosa tendente a impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária (art. 71, inciso I da Lei n. 4.502/1964). O contribuinte tentou enganar, esconder os reais fatos e iludir esta fiscalização. Claro está a presença do dolo na simulação” e que tal esquema buscou “... propiciar a evasão de tributos pela transferência da maior parte do faturamento da empresa fiscalizada para a prestadora de serviço Civex”. 
		 Argumentou a fiscalização que uma vez restando provada a intenção da “... contribuinte de obter vantagens indevidas em matéria tributária, estando presente o dolo e a má-fé, com a adoção de procedimentos contábeis desprovidos de documentação idônea, majorando de forma fictícia as despesas, visando mascarar a ocorrência de fato gerador de imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, enseja-se a aplicação da multa qualificada prevista no atual art. 44, §1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007” e que ficou demonstrado que os atos da empresa se enquadram nas definições dos arts. 71, 72 e também do art. 73 da Lei nº 4.502/64. 
		 Ato contínuo, de acordo com a Portaria RFB nº 2.439, de 21/12/2010, foi “... formalizada representação fiscal para fins penais por estar configurado, em tese, crime definido nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que trata dos crimes contra a ordem tributária”.
		 Com relação à solidariedade, para a Autoridade Fiscal não restaram “... dúvidas de que as provas levantadas, especialmente os Termos de Constatação, Termos de Esclarecimentos e as respostas apresentadas pelo contribuinte, ratificando a chamada simulação da prestação de serviço, demonstram de forma cabal que os Senhores Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e João de Lima Géo Filho possuem interesse comum na situação que constituiu o fato gerador dos tributos do Banco Pottencial. Ou seja, o ganho gerado na operação repercutiu diretamente no patrimônio de seus sócios. Os ilícitos foram praticados no interesse da empresa e de seus sócios. Todos estavam cientes e foram partícipes da operação engendrada porque estavam nos dois lados da relação, tanto como principais acionistas/sócios e gestores do Banco Pottencial quanto da Civex”.
		 No presente caso, continua, “... beneficiaram-se das infrações do Banco Pottencial não só ele próprio, como entidade jurídica autônoma, afinal, o Banco teve, inclusive, redução artificial de seus lucros ao pagar por despesas que não existiram de fato. Alguns de seus acionistas, por serem, também, acionistas da Civex, foram os reais beneficiários econômicos da sonegação fiscal perpetrada pelo Banco”.
		 Dessa forma, entende a Autoridade Fiscal que “... são responsáveis solidários os Srs. Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e João de Lima Géo Filho, pelo crédito tributário apurado em nome do contribuinte Banco Neon S/A, nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 5.172/66”. 67. Em função da “... constatação, em tese, de crime contra a Ordem Tributária – Lei nº 8.137/90, pela simulação para se eximir do pagamento de tributos e pela utilização de declaração falsa à fiscalização federal, comprova-se a conduta ilícita intencional por parte da sociedade, nas pessoas de seus sócios/acionistas e reais gestores. Eles conduziram o rumo da sociedade. Tinham o chamado “poder de gestão”. Agiram de forma temerária, abusiva e ilegal”. Assim, entende que também caracteriza “... a infração de lei prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, respondendo também pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes desses atos”.
		 Por fim, destacou a fiscalização que as infrações apuradas para o IRPJ geram reflexo na determinação da base de cálculo e apuração da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos termos da Lei nº 7.689/88, combinado com o art. 57 da Lei nº 8.981/95 e arts. 28 e 29 da Lei nº 9.430/96, além do art. 22 da Lei nº 10.684/03. 72. Desse modo, as infrações de distribuição disfarçada de lucros e de despesas não comprovadas implica em lançamento decorrente de CSLL.
		 A impugnação argumentou sobre a necessidade de Expurgar da Glosa o que foi dela subtraído no Processo n° 10680.723627/2011-45ª, pedindo que fosse excluído, da glosa objeto dos autos de infração, (i) os tributos retidos na fonte das prestadoras, (ii) o IRPJ e a CSLL declarados em DCTF e/ou inscritos em dívida ativa (does. anexos) e (iii) 32% dos valores pagos à Civex, ou seja, o lucro que seria tributável na prestadora”, conforme decisão da DRJ no processo nº 10680.723627/2011-45.
		 Aduziu a Impugnação sobre a suposta impossibilidade da utilização de fatos apontados em Termo de Verificação Pretérito (anos-calendário 2007 e 2008) para justificar o lançamento deste processo (anos calendário 2012 e 2013)
		 Argumentou também a Impugnação que os tributos lançados teriam “... decaído, uma vez que a intimação sobre o lançamento da suposta diferença ocorreu em 22 de dezembro de 2018, motivo pelo qual este somente poderia abarcar fatos ocorridos até 21 de dezembro de 2013. Isto porque o IRPJ é tributo sujeito ao lançamento por homologação, razão pela qual o prazo para constituição do crédito tributário pela Administração Pública é o disciplinado pelo art. 150, § 4º, do CTN”.
		 Alegou a Impugnação que teria configurado incorreta capitulação do lançamento tributário, bem como não teria ocorrido demonstração do valor de mercado dos serviços prestados.
		 Por derradeiro defendeu que não teria ocorrido distribuição disfarçada de lucros e nem ilegalidade da glosa de despesas/inexistência de simulação e que sido observado o pressuposto do propósito negocial da estruturação dos negócios e que não haveria descompasso entre o valor cobrado e o preço de mercado dos serviços prestados e que haveria necessidade e usualidade da prestação de Serviços no âmbito do mercado financeiro.
		 Defendeu a Impugnação que não poderia ser aplicada a multa qualificada e nem juros de mora sobre as multas e que seria inexistente a solidariedade, esclarecendo que o Banco Neon estava em Liquidação Extrajudicial -e que não caberia multa.
		 A DRJ julgou procedente em parte a impugnação, no sentido de:
		  i. Manter a totalidade do crédito tributário exigido;
		 ii. Manter a responsabilidade solidária imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho (art. 124, I, do CTN), em relação à infração referente à distribuição disfarçada de lucros; 
		 iii. Manter a responsabilidade solidária imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho (art. 135, III, do CTN), em relação à infração que resultou na glosa de despesas, apenas aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 a 27/03/2013. 
		 Em razão da exoneração parcial da responsabilidade solidária, em conformidade com o disposto no art. 34, I, do Decreto nº 70.235/1972, o presente processo foi submetido à análise do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na forma de RECURSO DE OFÍCIO.
		 A empresa apresentou Recurso Voluntário ratificando os argumentos da Impugnação, dentre eles o afastamento da solidariedade.
		 As pessoas físicas não apresentaram recurso voluntário específico.
		 Em de 16 de novembro de 2022, Resolução CARF 1402-001.683, desta turma, entendeu que caberia oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a cogência do ofício, quando da sua expedição e quanto da realização da operação societária, em 29/04/2013. Igualmente, a autoridade fiscal poderia trazer aos autos, utilizando-se dos meios que entender necessários, qualquer elemento ou informação, mesmo que não contemplado nos explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da diligência e esclarecimento da situação, para a adequada apreciação das infrações impostas à recorrente. 
		 A Resolução CARF 1402-001.683 entendeu que, se necessário, fosse intimada a recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgados devidos no que concerne às infrações aplicadas e o devido esclarecimento. 
		 Do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no parágrafo anterior, deveria cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, se manifestasse exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie. 
		 Observa-se que a diligência foi realizada em razão da suposta distribuição disfarçada de lucros (DLL) pelo BANCO POTTENCIAL, nos termos dos artigos 528 e 529 do RIR/2018, sob o argumento de “perda sofrida pela empresa, em razão da renúncia à pessoa ligada do direito de preferência à subscrição de valores mobiliários”. 
		 Nesse sentido, a fim de melhor averiguar os fatos relacionados à alegada infração, em sessão de julgamento do Recurso Voluntário, realizada pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF em 16/11/2022, determinou-se:
		 “oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a cogência do ofício [6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03], quando da sua expedição e quanto da realização da operação societária, em 24/04/2013, se naquele momento era necessária a mesma”, bem como facultou-se à autoridade fiscal “trazer aos autos, utilizando-se dos meios que entender necessários, qualquer elemento de informação, mesmo que não contemplado no explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da diligência e esclarecimento da situação, para adequada apreciação das infrações impostas à recorrente”.
		 Assim, conforme consta na Resolução, na questão do lançamento da infração de distribuição disfarçada de lucros, o colegiado teve algumas dúvidas quanto à abrangência do ofício do Banco Central nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013, que fora apresentado pelo sujeito passivo durante o procedimento fiscal para justificar a não subscrição e integralização das novas ações na Pottencial Seguradora S/A. Determinou o colegiado o esclarecimento de tal ponto. 
		 Neste retorno do processo para diligência, também já foi identificada a existência de um acórdão do CRSFN – Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, Recurso 14073, Processo 10372.000619/2016-15, que tratou dessa mesma questão, contudo no âmbito do sistema financeiro nacional. 
		 Assim, fora intimado o contribuinte a apresentar a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao citado ofício nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, esclarecendo que se tivesse interesse, poderia também apresentar explicações complementares que considerasse devidas para o esclarecimento da questão. 
		 Por sua vez, a fiscalização intimou (i) a Recorrente, mediante Termo de Início de Diligência Fiscal, para “apresentar a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao citado ofício n.º 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03”, cujo atendimento se realizou por meio da manifestação às fls. 6724/6729; e o BANCO CENTRAL DO BRASIL para prestar esclarecimentos às questões postas e apresentar cópias do processo que originou o Acórdão CRSFN 210/2016, respondido às fls. 6733/6750. 
		 Ato contínuo, em 28 de setembro de 2023, foi enviado ao Banco Central ofício com o seguinte teor:
		 “A Resolução nº 1402-001.683 – da 1ª Seção de Julgamento/ 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária do CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, julgando o processo 10600.720074/2018-98, cujo recorrente é a Novo Horizonte Participações e Empreendimentos Ltda, antigo Banco Pottencial S.A, converteu em diligência para que se fizessem os devidos esclarecimentos sobre a cogência do Ofício do Banco Central nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013. Esse documento foi apresentado pelo Banco Pottencial para justificar a renúncia, em 2013, do direito de preferência de subscrição de novas ações emitidas pela sociedade controlada Pottencial Seguradora. 
		 Considerando que para a equipe de fiscalização responsável pelo processo administrativo fiscal houve infração a legislação tributária e, considerando que há decisão – acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN nº 210/2016, Recurso 14073, Processo 10372.000619/206-15, tratando exatamente desse caso como uma irregularidade da gestão, venho por meio deste requisitar alguns esclarecimentos sobre a expedição daquele Ofício. 
		 Assim, para elucidação da turma julgadora do CARF, solicito as seguintes informações: 
		 - Qual era a peridiocidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das demonstrações financeiras do Banco Pottencial, visando a verificação dos limites de aplicação de recursos no Ativo Permanente ? 
		 - Além do citado Ofício do Banco Central nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve outros Ofícios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites operacionais e/ou de aplicação de recursos no Ativo Permanente ?
		 - Em relação aos desenquadramentos do Limite de Imobilização, do Patrimônio de Referência Exigido e do Índice de Basileia, mencionados no Ofício nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP03, qual a providência esperada por esse Órgão para a devida resolução das irregularidades ? 
		 - O Banco Central determinou algum procedimento específico para o reenquadramento nesses limites operacionais ? Em relação ao Acórdão CRSFN 210/2016, requeiro cópia das peças do processo que não se enquadrem em sigilo legal. 
		 Solicito que a resposta e respectiva documentação seja remetida à Divisão de Fiscalização da 6ª Região Fiscal, à Avenida Olegário Maciel, 2360- 7º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-112, aos cuidados do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Flávio G. Monteiro, flavio.monteiro@rfb.gov.br, com quem poderão ser obtidos outros esclarecimento”.
		 O Banco Central respondeu a referido ofício nos seguintes termos:
		 “...
		 Assunto: Ofício: 7/2023-RFB/SRRF06, de 28 de setembro de 2023, recebido no Banco Central do Brasil (BCB) em 14 de novembro de 2023 Processo: 10600.720074/2018-98 
		 Senhor Auditor-Fiscal, 
		 Referimo-nos ao expediente em epígrafe, por meio do qual V.Sa. informa que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no curso de processo administrativo que envolve o antigo Banco Pottencial S.A., deliberou pela realização de diligência visando à obtenção de esclarecimentos a respeito do Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17.1.2013, que foi apresentado no processo. Em conexão com o informado, a RFB solicita ao Banco Central do Brasil (BCB) que informe:
		 a) “Qual era a periodicidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das demonstrações financeiras do Banco Pottencial, visando a verificação dos limites de aplicação de recursos no Ativo Permanente? 
		 b) Além do citado Ofício do Banco Central nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve outros Ofícios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites operacionais e/ou de aplicação de recursos no Ativo Permanente? 
		 c) Em relação aos desenquadramentos do Limite de Imobilização, do Patrimônio de Referência Exigido e do Índice de Basileia, mencionados no Ofício nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, qual a providência esperada por esse Órgão para a devida resolução das irregularidades? 
		 d) O Banco Central determinou algum procedimento específico para o reenquadramento nesses limites operacionais?
		 2. Em adição a essas questões formuladas, a RFB solicitou, fazendo referência ao Acórdão CRSFN 210/2016, o fornecimento de “cópia das peças do processo que não se enquadrem em sigilo legal”. 
		 3. A respeito da demanda, a unidade técnica desta Autarquia responsável pelo tema de sua comunicação prestou os seguintes esclarecimentos, ipsis litteris:
		 a) Os limites operacionais eram acompanhados mensalmente pelo Banco Central do Brasil (BCB), dentre eles o de aplicação de recursos no Ativo Permanente (Limite de Imobilização). À época, referido limite era disciplinado pela Resolução CMN nº 2.283, de 5 de junho de 1996, com redação dada pela Resolução CMN nº 2.699, de 25 de novembro de1999, de forma que o total dos recursos aplicados no Ativo Permanente não poderia ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido Ajustado (PLA). 
		 b) Sim. Em 3 de outubro de 2012, foi encaminhado o Ofício 109/2012- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, registrando o desenquadramento no Limite de Imobilização desde maio de 2012 e determinando a adoção de providências visando ao saneamento da irregularidade. 
		 c) Uma vez que a determinação expedida por meio do referido ofício foi para que a administração do Banco Pottencial S.A. adotasse “providências imediatas visando a adequação nos referidos limites operacionais”, facultou-se à instituição financeira a definição das providências para reenquadramento no Limite de Imobilização, no Patrimônio Líquido Exigido e no Índice de Basiléia. Uma das possibilidades seria o aporte de capital em espécie, que poderia resultar, a depender do montante, no reenquadramento em todos os requisitos regulamentares. No que tange ao reenquadramento no Limite de Imobilização, também havia a possibilidade de venda de itens do ativo permanente, em valores compatíveis para o reenquadramento. 
		 d) Não. Foi facultada à instituição financeira a escolha o procedimento mais conveniente para correção das irregularidades.
		 4. Com relação ao fornecimento de cópia de peças do processo, segue cópia do acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (documento anexo). 5. O Banco Central permanece à disposição de Vossa Excelência para prestar eventuais esclarecimentos complementares.
		 Por sua vez, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal – Diligência, emitido no Procedimento Fiscal n.º 0600100-2023-00281, a Recorrente apresentou, em 09 de outubro de 2023, a resposta ao ofício n.º 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03 do BACEN protocolada pelo BANCO POTTENCIAL à época dos fatos discutidos, abaixo colacionado:
		 /
		 /
		 /
		 Em 08 de março de 2024 fora concluído o relatório de diligência fiscal nos seguintes termos:
		 1. Trata-se de diligência fiscal originada da Resolução nº 1402-001.683, 1ª Seção de Julgamento/ 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária do Carf, que converteu em diligência o processo em epígrafe. Como fomos os Auditores responsáveis pelo trabalho fiscal, a diligência retornou a esta equipe para a sua execução. 
		 2. A questão posta nesta diligência refere-se à infração indicada por esta fiscalização como de distribuição disfarçada de lucros – DDL. No Termo de Verificação Fiscal foi discriminado o histórico e os elementos que caracterizariam a infração. Os motivos da divergência estão resumidos pelo Relator nos seguintes termos:
		 (...)
		 3. Ainda segundo o relator, a recorrente, em sua defesa, “alega que conforme ofício do Bacen, era sua opção não subscrever as novas ações, mantendo a sua participação acionária limitada a 9.187.580 ações da Pottencial Seguradora S/A, mesmo reduzindo a participação global”. 
		 4. Na citada Resolução, consta que houve discussões no colegiado suscitando o questionamento do “quanto seria cogente este ofício do Bacen, considerando o contexto da sua expedição e da situação quando da correspondente operação societária com prejuízo” (grifo não consta do original), e entenderam que caberia uma análise mais adequada da operação societária e das suas motivações. Assim delimitaram a questão, conforme voto do relator, nos seguintes termos:
		 (...)
		 5. Para fins de atendimento da citada Resolução foram realizados dois procedimentos distintos. Primeiramente, foi emitido o Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF nº 06000100-2023-00281 em nome da própria contribuinte, cuja ciência foi feita por meio do Termo de Intimação Fiscal - Diligência nº 01 (fls. 6720 e 6721). Neste Termo, recebido pela empresa em 18/09/23, com objetivo de dar ciência da decisão do CARF e permitir a complementação dos argumentos da contribuinte, foi solicitada à diligenciada a cópia da resposta protocolada pelo Banco Pottencial em atendimento ao Ofício nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, além de, se tivesse interesse, complementar as explicações que considerasse devidas para o esclarecimento da questão. 
		 6. O atendimento do Termo de Intimação Fiscal ocorreu em 09/10/23, com a apresentação da cópia da resposta protocolada no Bacen. Não houve apresentação de novos argumentos/esclarecimentos. 
		 7. O 2º procedimento foi a emissão de um Ofício desta Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB - para o Banco Central do Brasil, conforme orientação do conselheiro relator, com o objetivo de identificar a cogência do Ofício 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido por aquele órgão em 17 de janeiro de 2013. 
		 8. O documento agora expedido foi o Ofício nº 7/2023- RFB/SRRF06/Gabin, de 28/09/23 (fls. 6730 a 6732) destinado ao Departamento de Supervisão Bancária – DESUP - do Banco Central do Brasil. Nele foram solicitados alguns esclarecimentos pertinentes ao caso e a disponibilização de cópia do processo 10372.000619/2016-15, Recurso 140731, que tratara das mesmas questões controversas desta Resolução, porém no âmbito do sistema financeiro nacional. 
		 9. O atendimento ao Ofício desta RFB ocorreu em 09/01/2024, com a resposta do Banco Central do Brasil aos nossos questionamentos (fls. 6733/6734) e juntando cópia do Recurso 14073, Processo BCB 1301587275 (fls. 6735 a 6750). 
		 10. Deste modo, com base nesses documentos, especialmente nas respostas do Banco Central e na cópia das peças do processo do BC 10372.000619/2016-15, relatamos a seguir o que apuramos.
		 APURAÇÃO 
		 11. A questão colocada na Resolução do CARF diz respeito às ações executadas pela contribuinte em abril/2013, que renuncia ao direito de preferência de subscrição de novas ações no aumento de capital na Pottencial Seguradora, controlada da contribuinte (à época com 50,34% de participação) mesmo possuindo um laudo definindo o valor de mercado da seguradora em valor quase 4 vezes superior ao preço de emissão das novas ações. Ao renunciar ao direito ou mesmo não tomar atitudes para impedir a própria diluição, a participação diminuiu para 30,38%, favorecendo outra empresa do grupo econômico, a Construtora Ourívio, e exadministradores do Banco Pottencial. Ao mesmo tempo que abria mão desse aumento de capital, a contribuinte vendia a participação restante, agora minoritária, para uma empresa terceira, de fora do grupo, pelo real valor de mercado, nos termos equivalentes ao definido no laudo.
		 12. A fiscalização da Receita Federal autuou esse movimento da contribuinte como distribuição disfarçada de lucro, considerando ter infringido os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 1.598/77, consolidado no art. 464, IV, do RIR/99. 
		 13. A recorrente alega, em síntese, que a venda da participação teria sido em função de determinações do Banco Central do Brasil - BCB, pois teria ultrapassado índices de imobilizações / ativações definidas em normas para o setor financeiro. 
		 14. A dúvida do CARF consistiu, pois, em se apurar quão cogente seriam esses comandos do BCB. Desta forma, buscou-se apurar o entendimento da BCB nesta matéria e se essas ações da contribuinte estariam amparadas nas determinações daquela autarquia. 
		 15. Inicialmente trazemos a este relatório o Ofício do Banco Central de 2013, que é a justificativa da empresa para a não subscrição das ações na Pottencial Seguradora. Trata-se do Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido em 17 de janeiro de 2013, direcionado ao Banco Pottencial S.A., que assim dispunha:
		 /
		 16. Como visto no histórico deste procedimento de diligência, a recorrente foi intimada a apresentar a resposta protocolada à época, tendo juntado o expediente BP-07/13 (fls.6728/6729), de 28/01/2013, que tinha o seguinte teor:
		 /
		 17. Nesta resposta, de janeiro de 2013, destaque para as seguintes informações: - que o desenquadramento do Patrimônio de Referência Exigido já havia sido regularizado; - que o limite de imobilização já havia reduzido consideravelmente; – e que já havia uma tentativa de regularização dos índices, por meio de expediente “com substanciais e arrazoados embasamentos”, ao sugerir alterar contas contábeis utilizadas nos cálculos. 
		 18. Portanto, no encaminhamento para a questão dado pela empresa à época não foi sequer citada essa venda da participação societária.
		 19. O outro procedimento realizado, conforme indicado na Resolução, foi oficiar o Banco Central do Brasil para maiores esclarecimentos sobre o Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup03, relativamente à sua cogência, à sua obrigatoriedade, em saber qual o entendimento do BCB em relação àqueles movimentos societários do Banco Pottencial. 
		 20. Antes de oficiar o BCB, ao investigar a situação da empresa e utilizando da faculdade de produção de novos elementos, conforme disposto na Resolução do CARF, de trazer aos autos “qualquer elemento ou informação, mesmo que não contemplado nos explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultados da diligência e esclarecimento da situação, para a adequada apreciação das infrações impostas à recorrente”, pesquisou-se diversas fontes, inclusive o próprio site do BCB, identificando a existência de um acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN - tratando desta mesma matéria, porém dentro da visão de regulação bancária. 
		 21. Desta forma, o Banco Central do Brasil foi requisitado, por meio do Ofício nº 7/2023-RFB/SRRF06/Gabin (fls. 6730 a 6732) a fazer diversos esclarecimentos e, também, a juntar as peças do processo que tratou desta mesma matéria (no âmbito do BCB, tratou-se do processo 10372.000619/2016- 15). 
		 22. Na resposta (fls. 6733/6734), houve alguns esclarecimentos sobre os procedimentos de acompanhamento dos limites operacionais das instituições financeiras, informado que já houvera outro Ofício registrando desenquadramento em outros períodos e esclarecido que, em relação ao Ofício de janeiro de 2013, o BCB não determinou qualquer procedimento específico para o reenquadramento, que foi “facultada à instituição financeira a escolha o(sic) procedimento mais conveniente para correção das irregularidades”. Acrescentou ainda que uma das possibilidades para o reenquadramento de todos os índices “seria o aporte de capital em espécie”. Ou seja, o Banco Central informa que não determinou qualquer procedimento, pois as Instituições Financeiras têm a liberdade e a discricionariedade de escolher, desde que legais, a forma mais adequada de voltar a se enquadrar nos índices de avaliação. Ainda sugeriu uma conduta simples e rápida para as correções das irregularidades. 
		 23. Porém, além dessas afirmações atuais do BCB, é no Acórdão CRSFN 210/2016, do próprio Banco Pottencial, que toda a matéria está bem esclarecida e que o entendimento do Banco Central em relação ao litígio é claramente exposto. Tal Acórdão refere-se ao processo 10372.000619/2016-15, de interesse do Banco Pottencial, Recurso 14073, que tratou da mesma matéria destes autos, tendo a seguinte ementa:
		 /
		 24. Conforme já adiantado, trata-se de processo administrativo do Banco Pottencial em trâmite no Banco Central que abordou o mesmíssimo tema destes Autos:
		 /
		 25. O relatório do Acórdão resume em detalhes os movimentos realizados pela recorrente no ano de 2013:
		 //
		 26. Também naquele âmbito, o Banco Pottencial apresentou defesa com o mesmo teor das apresentadas nestes Autos: que o Banco Pottencial não poderia realizar as subscrições dos aumentos de capital por restrição legal e administrativa, pois ocorreria excesso de imobilização; que o BCB já solicitara providências relativo ao desenquadramento no limite de imobilização; que o aumento de capital foi realizado pela Seguradora, não cabendo interferência do Banco ou de seus administradores; que eventual subscrição dos aumentos de capital na Seguradora poderia redundar em consequências legais. 
		 27. A decisão daquele colegiado foi no sentido de considerar injustificada a diluição que reduziu o patrimônio do Banco Pottencial e que a alienação do controle da Seguradora (de 97,74% em 2011 para 30,38% em 2013) não trouxe qualquer proveito econômico para o Banco. Esse lucro “não ingressou no patrimônio do Banco Pottencial”, tendo sido transferido para empresas e gestores do mesmo grupo econômico. 
		 28. Assim, de pronto, constata-se que o entendimento do Banco Central coincide exatamente com o adotado por esta fiscalização: havia a necessidade de regularizar os limites operacionais, porém em nenhum momento o Banco Pottencial foi obrigado a se desfazer de participação societária, beneficiando outros sócios, sócios estes pertencentes ao mesmo grupo econômico, com prejuízo aos interesses financeiros do Banco. 
		 29. Somente a simples existência desse processo administrativo no BCB já seria suficiente para esclarecer aos julgadores do CARF qual a cogência do Ofício do BCB e qual seria o entendimento deles (BCB) neste litígio: que não havia qualquer comando daquela Autarquia para a venda de participação societária, que não era cogente a venda de participação na Pottencial Seguradora. 
		 30. Cabe aqui destacar e trazer para esta lide outros argumentos utilizados no voto vencedor no processo que tramitou no Banco Central. Mesmo após diversos fundamentos utilizados naquele julgamento, que muitos deles também foram mencionados neste procedimento fiscal, o Conselheiro do voto vencedor insere um argumento significante, ainda não mencionado anteriormente, de que “a restrição no tocante ao limite de imobilização não seria um impedimento para que o Banco Pottencial participasse do aumento de capital da Seguradora”, apresentando inclusive quadros comparativos da situação sem a venda e com a venda da participação societária. Nas tabelas elaboradas pelo Conselheiro (fls. 6746/6747) são demonstradas como ficariam as contas contábeis mesmo que houvesse a subscrição. Conclui ao final que “o Banco Pottencial poderia ter subscrito as ações sem extrapolar o limite de imobilização”. Evidencia-se assim que não havia a necessidade de alienação “com o prejuízo”. 
		 31. Cabe também destacar que as medidas punitivas definidas naquele processo não foram em função do descumprimento dos limites operacionais, mas sim em função de “gerir os negócios da Instituição Financeira em desacordo com as práticas de boa gestão, em prejuízo dos interesses do Banco Pottencial S.A.” 
		 32. O resumo do entendimento do BCB também está contido no pronunciamento do próprio Acórdão:
		 /
		 33. Por tudo demonstrado nesta diligência, conclui-se que o Banco Pottencial cometeu a infração imputada nestes Autos. O entendimento do Banco Central do Brasil, oficiado conforme deliberação do CARF, é o mesmo adotado por esta fiscalização. Conforme comprovado, o Banco Pottencial realizou ação incompatível com os próprios interesses, renunciando a direito de preferência em empresa controlada e permitindo vantagem a empresa ligada. O Banco tinha o relatório com os valores da Seguradora que serviu de parâmetro para o preço de venda das suas ações e mesmo assim: a) permitiu a fixação de preço de emissão de novas ações a valores muito inferiores ao de mercado/laudo; b) renunciou ao direito de subscrição; c) sofreu significativa diluição na participação na Seguradora; d) vendeu a terceiros a participação restante na Seguradora a preço de mercado; e e) beneficiou, com todos esses atos, empresa ligada do mesmo grupo econômico e ex-administradores. 
		 34. Portanto, em relação à cogência do Ofício nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, dúvida levantada pelo conselheiro relator, podemos concluir que havia a determinação para a regularização dos índices operacionais do Banco, porém em nenhum momento foi imposta a venda da participação societária na Pottencial Seguradora e em nenhum momento foi prescrita uma substancial perda com a alienação de participação societária. Aliás, houve um ganho econômico, porém este ganho foi repassado a empresa ligada do grupo econômico. 
		 35. É o que tínhamos a informar. Com esta diligência, acreditamos ter atendido às demandas especificadas na Resolução nº 1402-001.683.
		 36. Após a juntada desta Informação Fiscal aos autos, nos termos da legislação de regência e determinação constante na Resolução, a contribuinte deverá ser cientificada desta Informação Fiscal para, querendo, manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias exclusivamente sobre os fatos narrados nesta diligência. Transcorrido o prazo, retorne-se os autos ao CARF.
		  37. A presente Informação Fiscal é assinada digitalmente pelos Auditores-Fiscais e a ciência à contribuinte dar-se-á via postal, com Aviso de Recebimento (AR). 
		 Belo Horizonte, 08 de março de 2024.”
		 Portanto, por meio da Informação Fiscal (fls. 6751/6761), a fiscalização concluiu pela existência da infração imputada nos lançamentos fiscais. 
		 Na sequência, NOVO HORIZONTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., em atendimento ao Termo de Ciência – Diligência, emitido no Procedimento Fiscal n.º 0600100-2023-00281, apresentou as considerações pertinentes às conclusões da fiscalização e aos documentos juntados aos autos (fl. 6720/6761), concluindo seus argumentos nos seguintes termos:
		 27. Ora, depreende-se que, quanto à cogência do Ofício nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, não haveria forma expressa determinada para a regularização do problema de imobilização, entretanto a tomada de medidas saneadoras eram obrigatórias. Ademais, foi demonstrado, por meio da variação do patrimônio permanente entre março e abril de 2013, que somente com a venda da participação societária na SEGURADORA foi possível o reenquadramento no limite de imobilização, irregularidade que perdurou entre maio de 2012 e abril de 2013 sem que outras medidas tivessem sucesso. 
		 28. Portanto, uma vez que a questão não foi integralmente regularizada no primeiro trimestre de 2013, como previsto na Resposta do BANCO POTTENCIAL enviada em 17/01/2013 ao BCB, a atuação da instituição financeira comprovadamente não decorreu de ilícito fiscal - como a tentativa de transferir vantagem a terceiros (DDL) -, mas sim para solucionar com sucesso o problema regulatório que enfrentava.
		 29. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado provimento ao Recurso Voluntário da NOVO HORIZONTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTROS, extinguindo-se integralmente o crédito tributário constituído em razão da alegada infração pela distribuição disfarçada de lucros e as respectivas sanções impostas, assim como às demais infrações equivocamente imputadas aos Recorrentes, nos termos das razões recursais.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 Trata o presente caso de Recurso Voluntário e Recurso de Ofício interpostos em face de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou PROCEDENTE EM PARTE a impugnação do contribuinte.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheço. 
		 O recurso de ofício, que envolve exoneração de sujeição solidária de apenas uma parte da responsabilidade tributária, também atende os requisitos para sua admissibilidade.
		 O presente processo versa sobre autos de infração relativos a IRPJ e CSLL, apurados em função da constatação de distribuição disfarçada de lucros e da não comprovação de despesas deduzidas no cálculo do Lucro Real dos anos-calendário de 2012 e 2013.
		 A ação fiscal iniciou-se com a ciência da contribuinte ainda sob a denominação de Banco Pottencial. Em paralelo, outra empresa do grupo econômico (Civex Serviços Financeiros) também foi intimada a apresentar documentos referentes a serviços prestados a terceiros nos anos-calendário de 2012 e 2013. 
		 Destacou ainda a Fiscalização que a Recorrente já foi autuada pela Receita Federal (processo nº 10680.723627/2011-45), que se encontrava em fase final de decisão na Câmara Superior do CARF, a qual determinou o retorno para Turma Ordinário para nova análise de Embargos Declaratórios, estando o processo aguardando julgamento de referidos Embargos Declaratórios.
		 A fiscalização constatou supostas infrações da empresa quanto ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido relativamente a distribuição disfarçada de lucros e comprovação inidônea de despesas.
		 DAS PRELIMINARES
		 O Recorrente argumentou que seria o caso de nulidade dos autos de infração em função da utilização de documentos do processo nº 10680.723627/2011-45. 
		 Alega que o Termo de Verificação Fiscal daquele processo é de 31 de maio de 2011, ou seja, sete meses antes do início da suposta ocorrência dos fatos que deram ensejo à cobrança dos tributos no presente processo e que teria havido erro na capitulação da suposta infração, o que teria ocasionado vícios insanáveis, dada ausência de demonstração do valor de mercado dos serviços prestados à contribuinte, tudo ensejando cerceamento do direito de defesa.
		 Todavia, entendo que foram preenchidos todos os requisitos formais do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, não havendo que se cogitar, assim, na sua nulidade e que a utilização de documentos e informações do processo nº 10680.723627/2011-45 não é causa para a nulidade do presente processo.
		 Entendo também que não seria o caso de reconhecimento da decadência.
		 Ora, o fundamento da Recorrente seria no sentido de que a ciência do auto de infração ocorreu em 22/12/2018 e que este somente poderia considerar fatos ocorridos até 21/12/2013, em face do prazo para constituição do crédito tributário a ser aplicado seria o disciplinado pelo art. 150, § 4º, do CTN.
		 Ocorre que no presente caso entendo que deve ser aplicado a regra do artigo 173 do Código Tributário Nacional em face da ocorrência de dolo, fraude e simulação no procedimento do sujeito passivo, conforme será abaixo fundamentado.
		 Portanto, a preliminar de decadência confunde-se com o mérito, sendo possível já firmar ser necessário o reconhecimento da fraude em face da empresa ter escriturado despesas de valores elevados (R$ 12.973.242,36 em 2012 e R$ 15.378.192,53 em 2013) sem a respectiva comprovação, desrespeitando os artigos 249, I, 251 e 256 do RIR/1999, com o intuito de impedir ou retardar de forma dolosa o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal (art. 71 da Lei nº 4.502/1964).
		 Assim, afasto a preliminar de decadência, devendo ser mantido legítima, também, a fiscalização com relação ao ano de 2012.
		 DO MÉRITO
		 DA GLOSA DE DESPESAS
		 Com relação a autuação sobre comprovação inidônea de despesas, a fiscalizada foi autuada anteriormente em outro processo tal autuação foi constatada a:
		 “... utilização fictícia de empresas do grupo econômico para reduzir a carga tributária, especialmente Imposto de Renda e Contribuição Social. Enquanto o Banco, que por obrigação legal, apura o Imposto de Renda pelo lucro real, as demais empresas apuravam pelo lucro presumido, porém estas distribuíam seus altíssimos lucros, isentos, utilizando da apuração dos lucros pela contabilidade. Então o modus operandi do Banco era criar despesas com prestadores de serviço do próprio grupo econômico (regra geral, ou não havia prestação de serviços ou a prestação estava superavaliada), para diminuir o lucro no Banco e aumentar nas empresas optantes pelo lucro presumido (e teve ano que nem houve o pagamento dos tributos por essas empresas do lucro presumido)”.
		 A fiscalização teria constatado a inexistência de estrutura ou a incapacidade operacional e técnica para a prestação de serviços, sendo uma das empresas diligenciadas à época a Civex Serviços Financeiros, a qual possuía 03 endereços, todos visitados pessoalmente pela fiscalização e que as informações obtidas naquele procedimento fiscal (PAF nº 10680.723627/2011-45) se encaixariam ao constatado na presente fiscalização, pois as irregularidades permaneceriam as mesmas. Assim, a Autoridade Fiscal traz o seguinte relato daquele processo:
		 “A 1ª diligência foi até a sede da Civex Serviços Financeiros Ltda. Conforme Termo de Esclarecimentos nº 02 haveria uma pequena estrutura na sede da Civex. No cadastro, a matriz consta na estrada Esmeraldas - Várzea Bento da Costa, KM 20, Zona Rural de Esmeraldas/MG. Para esclarecimento, a cidade de Esmeraldas situa-se a 65 km de Belo Horizonte possuindo 55.436 habitantes em 2007. 
		 E a diligência foi feita. O local é uma Fazenda de nome Cachoeirinha, situada ainda 30 Km após a cidade, sendo 20 km de estrada de terra. É uma bela fazenda, conhecida na região também como Fazenda Mecominas...” (vide fotos às folhas 041 a 042). 
		 “Porém, no local não há qualquer atividade da Civex ou mesmo indício da empresa. No lugar, existe somente a atividade de pecuária, com a criação de gado de corte. As correspondências endereçadas à Civex, e também à PAC, são recolhidas 02 vezes por semana na agência dos Correios pelo Encarregado da fazenda e enviadas para o contador em Belo Horizonte. Lavrou-se o Termo de Constatação Fiscal com estas informações.
		 Cabe salientar que no mesmo endereço (com apenas algumas pequenas alterações no logradouro) constam outras diversas empresas do grupo econômico, a saber:”
		 (...)
		 Relatou a fiscalização que outras duas diligências ocorreram em endereços na cidade de São Paulo/SP. Uma diligência na filial 014 da Civex, da rua Barão de Itapetinga, nº 298, 5º andar, porém não havia nada no local, informação confirmada pelo porteiro. 
		 A outra diligência foi efetuada no conj. 103 da praça Amadeu Amaral, nº 27, bairro Bela Vista, que vinha a ser a sede de uma outra empresa do grupo – Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda – que teria prestado serviços para o Banco Pottencial. Segue parte do Termo de Verificação Fiscal constante do processo 10680.723627/2011-45:
		 “No local, constatou-se que toda estrutura, a logomarca e o ambiente referem-se ao Banco Pottencial. A própria secretária identifica-se em nome do banco. Porteiros do prédio desconheciam qualquer referência à Civex ou à Pottencial Assessoria e Consultoria, somente pelas correspondências recebidas. Os clientes encontrados no local disseram que conheciam somente o Banco Pottencial. No local, como responsável pela área comercial no estado de São Paulo e pela área administrativa naquele ambiente, fomos recebidos pelo Sr. Márcio Duarte, funcionário do Banco Pottencial no cargo de Agente Comercial, que prestou diversos esclarecimentos, resumidos no Termo de Constatação e Esclarecimentos de fls. 306 a 308” do processo nº 10680.723627/2011-45 (vide fotos às folhas 044 a 045).
		 A fiscalização verificou que as despesas com as prestações de serviço escrituradas na contabilidade da empresa, a qual revelou diversas empresas do grupo econômico no papel de “prestadoras de serviços” envolvidas em valores significativos.
		 De acordo com a fiscalização, dentre 
		 “... essas empresas chamaram muito a atenção a presença, novamente, da Civex Serviços Financeiros. Por isso a intimação para a própria Civex. Cruzando os dados da contabilidade do Banco com as informações prestadas pela Civex, foi constatado, outra vez, uma forma de sonegação do Banco: a inclusão de despesas sem correspondência com os valores de emissão do documento fiscal. Em 2012 os lançamentos contábeis das despesas da Civex foram realizados com grandes diferenças de valores. Lançavam-se valores totalmente diferentes, sempre muito superior aos valores das notas fiscais emitidas pela Civex. E não foi um erro ou engano qualquer, pois eram a maioria das Notas, conforme veremos a frente. Ou seja, o Banco, além de geralmente não conseguir comprovar a prestação dos serviços, ainda passou a fazer os lançamentos contábeis com falsidade”.
		 A Fiscalização destacou os principais aspectos do suposto planejamento efetuado pela empresa e do artificialismo dessas operações:
		 Com relação ao grupo econômico e a relação de interdependência, a contribuinte faria parte de um grupo econômico com interesses em diversas áreas, o qual começou as atividades há mais de 35 anos, trabalhando basicamente no mercado mineiro, sendo que a estrutura societária do Banco Pottencial consistiria no controle por G1 Participações Ltda (96,57%), cujos sócios são os Srs. Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e João de Lima Géo Filho (participação de 33,33% cada). Na Civex Serviços Financeiros Ltda a participação é dos Srs. Argeu de Lima Géo, João de Lima Géo Filho e do Sr. Carlos Géo Quick (28,9911% cada) e dos Srs. Cássio Dolabella França e Lauro B. Machado Junior (com 4,8738% cada). 
		 Com relação à vinculação e à dependência entre as empresas,  de acordo com a fiscalização, não haveria dúvidas de que todas faziam parte de um mesmo grupo econômico, com diretoria e mandatários únicos e bem caracterizados. Essa situação “... faz com que a relação comercial entre eles assuma uma maior importância, diante da possibilidade de manipulação de resultados, transferência de receitas e/ou com a definição artificial de condições e de preços de prestação de serviços”.
		 Com relação às atividades desenvolvidas por Civex e dos contratos celebrados, relatou a fiscalização que o primeiro contrato celebrado entre a contribuinte e a Civex intitulou-se “Contrato de Prestação de Serviços de Correspondente Não Bancário – BP-72/2008”, de 01/06/2008, e foi o suporte da contratação da Civex para que esta passasse “... a prestar os serviços nos mesmos endereços de outra empresa do grupo, a Pottencial Assessoria e Consultoria - PAC e também com o mesmo pessoal” e que  na prática, de acordo com o contrato, “... eram pagos 40% da receita bruta auferida pelo Banco Pottencial. No ano de 2012, com o 1º aditivo, esse percentual passou a ser de 38%. Depois houve outros aditivos. Quanto ao objeto, as atividades predominantes eram de apoio. À época das diligências, chamou a atenção também a cláusula 5.5, que determinava ser a Civex obrigada a divulgar, em painel afixado em local visível ao público, informação que explicite a sua condição de simples prestadora de serviços ao Banco Pottencial”. 
		 Portanto, tratava-se de um grupo econômico sem independência.
		 De acordo com a autoridade fiscalizadora em nenhuma das diligências foi constatado:
		 “... qualquer painel ou menção a essas condições estabelecidas, muito pelo contrário, pois os clientes e o público em geral eram apresentados somente aos produtos e à logomarca do Pottencial” e que por outro lado, a contribuinte teria informado que Civex executava “... um trabalho de consultoria, assessoria, desenvolvimento de produtos, de mercados e de pesquisas, tudo relacionado à emissão de carta de fiança, carro chefe do Banco à época”. Além disso, “... também faria atividades de pesquisas, de assessoria e consultoria mercadológica. Seria um serviço mais complexo, utilizando especialistas e uma atividade essencial para o Banco Pottencial”.
		 A fiscalização citou parte do Termo de Esclarecimentos nº 02, prestado pelos diretores Carlos Geo Quick e Cássio Dolabella França em 18/11/2010:
		 • “Que montar uma filial exige um investimento muito alto, pelas exigências do Banco Central em pessoal, estrutura física, segurança. (...); 
		 • Que o Banco, conforme já consta em Termo anterior, é especializado em emissão de Carta de fiança, utilizada em concorrências públicas, tendo terceirizado as atividades de captação de clientes, apoio nas licitações públicas, atualização e acompanhamento de cadastro; 
		 • Que estes serviços terceirizados são prestados por empresas do próprio Grupo. Já foi pela Pottencial Serviços Financeiros Ltda, e que no período de 2007 até início de 2008 foi prestado por Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda, internamente conhecida como PAC, e de 2008 até hoje tem sido prestado por Civex Serviços Financeiros Ltda. Que além da vantagem na mobilidade, outro fator importante para usar destes serviços refere-se ao menor custo com esse tipo de estrutura (...). 
		 • (...); 
		 • Que (...) PAC e Civex, fazem o trabalho mais operacional, sendo o Banco Pottencial o responsável pela parte mais gerencial e intelectual do negócio. Também é o Banco o responsável legal pela emissão da carta de fiança. Que, por isso, há maior capacitação e maior especialização dos funcionários do banco, inclusive com incentivo e investimentos em cursos de pós-graduação; 
		 • (...); 
		 • Que há uma pequena estrutura na sede da Civex Serviços Financeiros, localizada na Zona Rural de Esmeraldas/MG;”
		 Na diligência realizada “... na Fazenda em Esmeraldas/MG, a época matriz da Civex e da filial da PAC de onde seriam emitidas as Notas Fiscais e prestados os serviços, foi elaborado um Termo de Constatação Fiscal”, do qual destaca-se o seguinte:
		 • “O endereço constante do cadastro refere-se à Fazenda Cachoeirinha, de propriedade da Mecominas, onde é realizada a criação de gado de corte; 
		 • A fazenda está localizada a quase 30 km da cidade de Esmeraldas, sendo mais de 20 km de estrada de terra. É também conhecida na região como Fazenda Mecominas;
		 • No local, existe somente a atividade de pecuária; 
		 • No escritório da Fazenda, trabalham dois funcionários, o Sr. José Dalmo Gonçalves, encarregado da Fazenda, e a Srta. Jéssica Guimarães, secretária; 
		 • No local, quando há emissão de Notas Fiscais, referem-se, ou a Nota Fiscal de produtor rural da pessoa física do Sr. João Geo ou de Geo Participações Ltda; 
		 • Quanto às correspondências da Civex e da Pottencial, o encarregado recolhe 02 vezes por semana nos Correios e as envia para o contador em Belo Horizonte”.
		 Assim, segundo a Autoridade Fiscal, ficou provado que não existe, nem nunca existiu, qualquer atividade de prestação de serviço naquela Fazenda de Esmeraldas. Isso é um fato consagrado.
		 Destarte, segundo a Fiscalização: 
		 “... as respostas formais da empresa. A CIVEX tinha condições de prestar somente serviços de apoio e de menor complexidade. Constatamos basicamente a execução pelas prestadoras de atividades de movimentação de documentação (cadastros, contratos, NP´s, boletos, etc) e de apoio aos clientes na coleta de informações sobre a abertura de certames licitatórios. As atividades mais complexas, de maior valor agregado e de maior importância são executadas pelo próprio Banco”.
		 Portanto, a glosa das despesas que envolveram os gastos com a pessoa jurídica Civex Serviços Financeiros Ltda (CNPJ: 25.448.895/0001-52) ocorreu, concomitantemente, em função: 
		 i) da simulação de serviços prestado pela Civex e 
		 ii) da não comprovação dos valores lançados na contabilidade. 
		 Primeiramente, concordamos com o posicionamento da DRJ no sentido de que as verificações efetuadas no processo nº 10680.723627/2011-45 não se aplicou necessariamente ao presente caso e, por esse motivo, não há que se falar que aquilo que foi admitido naquele processo em favor da contribuinte, deve ser admitido no presente caso por coerência e para evitar bitributação”, sendo afastado, portanto, o pedido no sentido que fosse excluído também, da glosa objeto dos autos de infração, (i) os tributos retidos na fonte das prestadoras, (ii) o IRPJ e a CSLL declarados em DCTF e/ou inscritos em dívida ativa e (iii) 32% dos valores pagos à Civex, ou seja, o lucro que seria tributável na prestadora.
		 Assim, em relação à possível utilização de tributos retidos na fonte da prestadora, do IRPJ e da CSLL declarados em DCTF e/ou inscritos em dívida ativa e dos 32% dos valores pagos à Civex (seu lucro presumido) tal pleito somente seria válido caso houvesse a descaracterização total da prestadora de serviços e se esta fosse considerada como parte do Banco Neon e as receitas obtidas pela Civex fossem consideradas do banco. Entretanto, isso não ocorreu, não sendo o caso de compensação nos termos pleiteados pela Recorrente.
		 De fato, a fiscalização do presente caso apoiou-se em algumas informações trazidas do processo nº 10680.723627/2011-45 como forma de os quais demonstram a relação entre a Recorrente e sua suposta prestadora de serviços, qual seja, CIVEX, utilizando essas informações como ponto de partida de suas análises. 
		 No entanto, a conclusão do presente caso não precisa necessariamente ser a mesma do processo 10680.723627/2011-45. Portanto, afasto o argumento no sentido de deveria ser confirmado que os valores pagos pela contribuinte à Civex Serviços Financeiros Ltda são inidôneos com base nas análises do processo 10680.723627/2011-45.
		 Fato é que a fiscalização no presente, partindo de informações do caso anterior, realizou verificação específica para o presente caso e fez o cruzamento entre os lançamentos contábeis dos gastos da Recorrente com serviços prestados pela Civex e os respectivos comprovantes. O caso anterior apontou o caminho para que as análises fossem feitas especificamente para o presente caso. A prova do presente caso foi realizada pela fiscalização do presente caso.
		 Uma vez que a Recorrente apresentou as respectivas notas fiscais, estas foram comparadas aos lançamentos efetuados e originaram demonstrações da autoridade fiscalizadora (fls. 071 a 092) no sentido de que não foram comprovadas despesas da ordem de R$ 12.973.242,36 para 2012 e R$ 15.378.192,53 para 2013.
		 Ocorre que, conforme é de conhecimento notório, as operações efetuadas junto às empresas comerciais ou prestadoras serviços, que estejam desacompanhadas do respectivo documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal) ou cujo documento fiscal não identifique corretamente seu destinatário e operação, não podem ser deduzidas na apuração do Lucro Real e revelam claro desrespeito aos arts. 249, I, 251 e 256 do RIR/1999, sendo evidente que meros recibos não são suficientes para comprovar as despesas glosadas e muito menos comprovam se os valores neles representados foram tributados pela Civex. Vejas as disposições da época de mencionados artigos:
		 Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º): 
		 I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; (...)
		 Art. 251. A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 7º). (...) 
		 Art. 256. A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes, ou de demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto devido, ou diferir seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa, independentemente da ação penal que couber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 7º, § 1º).
		 Portanto, a Recorrente não manteve sua escrituração com observância das leis comerciais e fiscais, sendo mantido o auto de infração.
		 MULTA QUALIFICADA
		 Aplicou também a multa qualificada por identificar sonegação e fraude (art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430/1996).
		 Com relação à multa qualificada argumentou a autoridade fiscalizadora que “o contribuinte tentou enganar, esconder os reais fatos e iludir esta fiscalização. Claro está a presença do dolo na simulação” e que tal esquema buscou “... propiciar a evasão de tributos pela transferência da maior parte do faturamento da empresa fiscalizada para a prestadora de serviço Civex”. 
		 Argumentou a fiscalização que uma vez restando provada a intenção da “... contribuinte de obter vantagens indevidas em matéria tributária, estando presente o dolo e a má-fé, com a adoção de procedimentos contábeis desprovidos de documentação idônea, majorando de forma fictícia as despesas, visando mascarar a ocorrência de fato gerador de imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, enseja-se a aplicação da multa qualificada prevista no atual art. 44, §1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007” e que ficou demonstrado que os atos da empresa se enquadram nas definições dos arts. 71, 72 e também do art. 73 da Lei nº 4.502/64. 
		 Assim, com relação à multa qualificada para referida falta da Recorrente, deve-se ressaltar que no caso dos autos, a Autoridade Fiscal considerou a ocorrência de sonegação, ou seja, houve uma omissão dolosa por parte da empresa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento do resultado de suas atividades da Autoridade Fazendária. 
		 Entendo estar correta a fiscalização e a DRJ, visto que a empresa escriturou volumosos montantes de despesas (R$ 12.973.242,36 em 2012 e R$ 15.378.192,53 em 2013) sem a respectiva comprovação, em desrespeito aos mencionados artigos 249, I, 251 e 256 do RIR/1999 acima transcritos.
		 Desta maneira, não pode ser considerado como um mero erro ou equívoco a maneira de agir da Recorrente e sim real intenção de, no mínimo, retardar o conhecimento e a própria ocorrência do fato gerador por parte da Autoridade Administrativa federal (art. 71 da Lei nº 4.502/1964), situação esta que ocorreu de forma contumaz por pelo menos vinte e quatro meses, sendo inequívoca a subsunção ao tipo normativo de sonegação, acima descrito.
		 Constatado tal cenário, a qualificação da multa é necessária, como realizado pela Fiscalização, pelo que deve ser mantido.
		 No entanto, cabe uma observação final que irá beneficiar o Recorrente em face de alteração da legislação cuja aplicação se impõe ao presente caso. Por determinação legal ela deve ser reduzida de 150% para 100%.
		 Verifica-se que o § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 foi alterado pela Lei nº 14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VII e §§ 1º-A e 1º-C, passando o dispositivo a ostentar a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:     
		 (...) 
		 
		 § 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 I - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - (revogado);    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).    (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando: (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 III – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-D. (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 2o  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 
		 § 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.                         (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 
		 § 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
		 
		 § 5o  Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:                       (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 
		 I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e                          (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 Note-se que o § 1º do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo “duplicado pelo termo “majorado” na seguinte disposição: “o percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequência apontou duas possibilidades para a majoração em seus incisos VI e VII:
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 Ou seja, a nova lei, através da inclusão do inciso VI acima, nas hipóteses de ausência de reincidência, reduziu a multa de 150% para 100%. Isto porque a redação anterior dobrava automaticamente a multa de 75% (mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. A redação nova da lei não dobra mais automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de 100% para os casos gerais (de não reincidência). Isto significa que a multa que antes poderia ser de 150% passou a ser de 100% para não reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.
		 Por sua vez, no caso de reincidência, a multa de 150% será aplicada (dobrada). Em termos práticos, se o contribuinte não for reincidente a multa qualificada resultará em 100% e não mais de duas vezes 75%.
		 Ocorre que no presente caso a fiscalização não esclareceu se seria o caso ou não de ocorrência de reincidência da conduta infracional. Consequentemente, conforme estatuído pelo inciso VII e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%.
		 DA DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS
		 Com relação a questão de Distribuição disfarçada de lucros, apontou a fiscalização que desde o início da sociedade Pottencial Seguradora S/A, o Banco teve uma participação em conjunto“... com outra empresa do grupo econômico, qual seja a Construtora Ourivio S.A” que nesse período houve muitas alterações contratuais e diversos aumentos de capital.
		 A fiscalização destacou as alterações ocorridas em 2013 porque teria ocorrido no mesmo dia 29 de abril uma subscrição de capital, com o Banco, a época ainda Banco Pottencial, “abrindo” mão do seu direito à subscrição e nesse mesmo dia teria ocorrida a venda da participação total para terceiros”. 
		 Aduz a autoridade fiscalizadora que a Recorrente foi intimada a justificar essa renúncia ao direito de subscrição das ações da Pottencial Seguradora, tendo respondido na ocasião “... que entendeu, à época, que se fizesse a subscrição, ele se desenquadraria do Limite de Imobilização exigido pelo Banco Central.”
		 Para comprovar tal alegação, teria juntado um Ofício do Banco Central que trataria desta questão”. 
		 No entanto, constatou a fiscalização que no ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, de 17/01/2013, o Banco Central informou que:
		 (...) não há qualquer comando do BC para que houvesse a venda de participação societária ‘com prejuízo’. E muito menos que esse prejuízo fosse para beneficiar seus sócios ou empresas do grupo. A renúncia de direitos para pessoa ligada configura, para fins legais e tributários, distribuição disfarçada de lucro”, de acordo com os arts. 528 e 529 do Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018), tendo como base legal o Decreto-Lei nº 1598/77. 
		 Assim, a fiscalização identificou que os acionistas da Pottencial Seguradora aumentaram o capital social em R$ 13.000.000,00, correspondentes a 11.989.070 novas ações (R$ 1,08 por ação). À época, a contribuinte detinha 50,34% de participação e que “... renunciou ao seu direito de subscrição a pessoa ligada, tendo a Construtora Ourívio, com os mesmos sócios da G1 Participações, subscrito e integralizado 9.883.868 ações e os também sócios, senhores Lauro Baptista Machado Junior e Cássio Dolabella França, subscritos 1.052.601 ações cada. Somente aí já estaria caracterizada a DDL”. 
		 De acordo com a fiscalização, 
		 “a situação fica mais evidente quando, no mesmo dia, o Banco Pottencial vende a totalidade de suas ações (9.187.580), que passaram a corresponder a 30,38% do capital da seguradora, para a empresa Mendes Consultoria Empresarial Ltda (CNPJ: 08.094.182/0001- 19) pelo valor de R$ 35.000.000,00, bem como a fiscalizada, “... por meio de laudo econômico, tinha total conhecimento do valor de mercado da seguradora. Seja porque tinha intenção de venda ou mesmo em função do aumento de capital, em abril de 2013 foi efetuada uma avaliação econômico-financeiro, para o próprio Banco, da Pottencial Seguradora pela empresa PAAR Consultoria e Participações Ltda, CNPJ 03.200.900/0001-70 (Doc Laudo de Valor Econômico – Abril 2013). E o valor de mercado da Pottencial Seguradora, na data base de 31/03/2013, foi estimado entre R$108 milhões a R$127,5 milhões”.
		 Alegou a fiscalização que os valores apontados no laudo estão em sintonia com o valor de venda da participação do Banco, ou seja, com valor estimado de R$ 115,2 milhões para a Seguradora, dentro do intervalo de valores previstos no laudo (R$ 115.200.000,00 x 30,38% = R$ 34.997.760,00) e que, entretanto, a participação antes da alteração de 29/04 era de 50,34%, o que significou a renúncia de quase R$ 23 milhões, a qual transferiu à “... pessoa ligada, sem qualquer pagamento, o direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão da Seguradora. O Banco Pottencial, e que mesmo não tendo interesse na subscrição da seguradora, em função da posição de acionista controlador, poderia ter evitado a diluição injustificada de sua participação e impedir o aumento de capital a preços unitários da ação inferior ao valor real e que ele possuía as informações e as referências de valores para que as deliberações não acarretassem benefícios a nenhum acionista. 
		 Em sua defesa, a Recorrente argumentou que a Pottencial Seguradora S/A tinha como acionistas o Banco Neon (50,34% ≡ 9.187.580 ações) e a Construtora Ourivio S.A. (49,66% ≡ 9.062.420 ações). Em 2013, decidiu-se pelo aumento do capital dela em R$ 13 milhões (≡ 11.989.070 ações) e foi conferido aos acionistas o direito de preferência para a subscrição do aumento de capital. Considerando o ofício enviado pelo BACEN, no qual a contribuinte foi informada de que voltara a desenquadrar-se do Limite de Imobilização, a fiscalizada optou por não subscrever as novas ações. 
		 Alega que essa recusa era uma faculdade da empresa à época e eventual subscrição e integralização de sua parcela das novas ações equivaleria a aproximadamente R$ 6,5 milhões e acabaria por desenquadrar a instituição financeira do Limite de Imobilização e do Patrimônio de Referência Exigido. 
		 A empresa Ourivio subscreveu e integralizou 9.883.868 ações, passando a deter 62,65% das ações. Já os Srs. Lauro Baptista Machado e Cássio Dolabella França subscreveram e integralizaram 1.052.601 ações cada um, de modo que passaram a deter, individualmente, 3,48% do capital de Pottencial Seguradora. 
		 A participação do Banco Neon foi reduzida de 50,34% para 30,38%, o que não configura infração às legislações societária e/ou tributária, visto que continuou a deter o mesmo número de ações. Aduz que em um segundo momento, a fiscalizada alienou seus 30,38% do negócio (≡ 9.187.580 ações) à Mendes Consultoria Empresarial Ltda, ao valor de R$ 35 milhões e que o próprio Agente Fiscal teria reconhecido que o referido valor estava de acordo com o laudo econômico que atestava o valor de mercado da empresa Pottencial Seguradora, ou seja, não teria havido irregularidade na fixação do preço das ações e nem qualquer renúncia da contribuinte que significasse distribuição disfarçada de lucros.
		 Diante desse cenário, em de 16 de novembro de 2022, a Resolução CARF 1402-001.683, desta turma, entendeu que caberia oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a referido ofício quando da sua expedição e quanto da realização da operação societária, em 29/04/2013 a fim de verificar se naquele momento era necessário mesmo seguir as restrições apontadas pela Recorrente.
		 Em face da diligência, a autoridade fiscal poderia trazer aos autos, utilizando-se dos meios que entendesse necessários, qualquer elemento ou informação, mesmo que não contemplado nos explicitado acima, mas que no seu entender fosse relevante para um melhor resultado da diligência e esclarecimento da situação, para a adequada apreciação das infrações impostas à recorrente. 
		 A questão colocada na Resolução do CARF diz respeito às ações executadas pela contribuinte em abril/2013, que renunciou ao direito de preferência de subscrição de novas ações no aumento de capital na Pottencial Seguradora, controlada da contribuinte (à época com 50,34% de participação) mesmo possuindo um laudo definindo o valor de mercado da seguradora em valor quase 4 vezes superior ao preço de emissão das novas ações. 
		 Ao renunciar ao direito ou mesmo não tomar atitudes para impedir a própria diluição, a participação diminuiu para 30,38%, favorecendo outra empresa do grupo econômico, a Construtora Ourívio, e exadministradores do Banco Pottencial. Ao mesmo tempo que abria mão desse aumento de capital, a contribuinte vendia a participação restante, agora minoritária, para uma empresa terceira, de fora do grupo, pelo real valor de mercado, nos termos equivalentes ao definido no laudo.
		 A fiscalização da Receita Federal autuou esse movimento da contribuinte como distribuição disfarçada de lucro, considerando ter infringido os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 1.598/77, consolidado no art. 464, IV, do RIR/99. 
		 A recorrente alegou que a venda da participação teria sido em função de determinações do Banco Central do Brasil - BCB, pois teria ultrapassado índices de imobilizações / ativações definidas em normas para o setor financeiro. 
		 A dúvida da Resolução consistiu, pois, em se apurar quão cogente seriam esses comandos do BCB. Desta forma, buscou-se apurar o entendimento da BCB nesta matéria e se essas ações da contribuinte estariam amparadas nas determinações daquela autarquia.
		 A Resolução CARF 1402-001.683 entendeu que, se necessário, fosse intimada a recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgados devidos no que concerne às infrações aplicadas e o devido esclarecimento. 
		 Observa-se que a diligência foi realizada em razão da suposta distribuição disfarçada de lucros (DLL) pelo BANCO POTTENCIAL, nos termos dos artigos 528 e 529 do RIR/2018, sob o argumento da “perda sofrida pela empresa, em razão da renúncia à pessoa ligada do direito de preferência à subscrição de valores mobiliários”. 
		 Nesse sentido, a fim de melhor averiguar os fatos relacionados à alegada infração, em sessão de julgamento do Recurso Voluntário, realizada pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF em 16/11/2022, determinou-se “oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a cogência do ofício [6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03], quando da sua expedição e quanto da realização da operação societária, em 24/04/2013, se naquele momento era necessária a mesma”, bem como facultou-se à autoridade fiscal “trazer aos autos, utilizando-se dos meios que entender necessários, qualquer elemento de informação, mesmo que não contemplado no explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da diligência e esclarecimento da situação, para adequada apreciação das infrações impostas à recorrente”.
		 Assim, conforme consta na Resolução, na questão do lançamento da infração de distribuição disfarçada de lucros, esse colegiado, em composição diferente, apresentou algumas dúvidas quanto à abrangência do ofício do Banco Central nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013, que fora apresentado pela Recorrente durante o procedimento fiscal para justificar a não subscrição e integralização das novas ações na Pottencial Seguradora S/A. 
		 Destarte, em estrito cumprimento aos termos da Resolução e no exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, foram intimado o contribuinte a apresentar a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao citado ofício nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, esclarecendo que se tivesse interesse, poderia também apresentar explicações complementares que considerasse devidas para o esclarecimento da questão. 
		 Por sua vez, a fiscalização intimou (i) a Recorrente, mediante Termo de Início de Diligência Fiscal, para “apresentar a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao citado ofício n.º 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03”, cujo atendimento se realizou por meio da manifestação às fls. 6724/6729; e o BANCO CENTRAL DO BRASIL para prestar esclarecimentos às questões postas e apresentar cópias do processo que originou o Acórdão CRSFN 210/2016, respondido às fls. 6733/6750. 
		 Ato contínuo, em 28 de setembro de 2023, foi enviado ao Banco Central ofício com o seguinte teor:
		 “A Resolução nº 1402-001.683 – da 1ª Seção de Julgamento/ 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária do CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, julgando o processo 10600.720074/2018-98, cujo recorrente é a Novo Horizonte Participações e Empreendimentos Ltda, antigo Banco Pottencial S.A, converteu em diligência para que se fizessem os devidos esclarecimentos sobre a cogência do Ofício do Banco Central nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013. Esse documento foi apresentado pelo Banco Pottencial para justificar a renúncia, em 2013, do direito de preferência de subscrição de novas ações emitidas pela sociedade controlada Pottencial Seguradora. 
		 Considerando que para a equipe de fiscalização responsável pelo processo administrativo fiscal houve infração a legislação tributária e, considerando que há decisão – acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN nº 210/2016, Recurso 14073, Processo 10372.000619/206-15, tratando exatamente desse caso como uma irregularidade da gestão, venho por meio deste requisitar alguns esclarecimentos sobre a expedição daquele Ofício. 
		 Assim, para elucidação da turma julgadora do CARF, solicito as seguintes informações: 
		 - Qual era a peridiocidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das demonstrações financeiras do Banco Pottencial, visando a verificação dos limites de aplicação de recursos no Ativo Permanente ? 
		 - Além do citado Ofício do Banco Central nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve outros Ofícios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites operacionais e/ou de aplicação de recursos no Ativo Permanente ?
		 - Em relação aos desenquadramentos do Limite de Imobilização, do Patrimônio de Referência Exigido e do Índice de Basileia, mencionados no Ofício nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP03, qual a providência esperada por esse Órgão para a devida resolução das irregularidades ? 
		 - O Banco Central determinou algum procedimento específico para o reenquadramento nesses limites operacionais ? Em relação ao Acórdão CRSFN 210/2016, requeiro cópia das peças do processo que não se enquadrem em sigilo legal. 
		 Solicito que a resposta e respectiva documentação seja remetida à Divisão de Fiscalização da 6ª Região Fiscal, à Avenida Olegário Maciel, 2360- 7º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-112, aos cuidados do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Flávio G. Monteiro, flavio.monteiro@rfb.gov.br, com quem poderão ser obtidos outros esclarecimento”.
		 O Banco Central respondeu a referido ofício nos seguintes termos:
		 “...
		 Assunto: Ofício: 7/2023-RFB/SRRF06, de 28 de setembro de 2023, recebido no Banco Central do Brasil (BCB) em 14 de novembro de 2023 Processo: 10600.720074/2018-98 
		 Senhor Auditor-Fiscal, 
		 Referimo-nos ao expediente em epígrafe, por meio do qual V.Sa. informa que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no curso de processo administrativo que envolve o antigo Banco Pottencial S.A., deliberou pela realização de diligência visando à obtenção de esclarecimentos a respeito do Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17.1.2013, que foi apresentado no processo. Em conexão com o informado, a RFB solicita ao Banco Central do Brasil (BCB) que informe:
		 a) “Qual era a periodicidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das demonstrações financeiras do Banco Pottencial, visando a verificação dos limites de aplicação de recursos no Ativo Permanente? 
		 b) Além do citado Ofício do Banco Central nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve outros Ofícios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites operacionais e/ou de aplicação de recursos no Ativo Permanente? 
		 c) Em relação aos desenquadramentos do Limite de Imobilização, do Patrimônio de Referência Exigido e do Índice de Basileia, mencionados no Ofício nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, qual a providência esperada por esse Órgão para a devida resolução das irregularidades? 
		 d) O Banco Central determinou algum procedimento específico para o reenquadramento nesses limites operacionais?
		 2. Em adição a essas questões formuladas, a RFB solicitou, fazendo referência ao Acórdão CRSFN 210/2016, o fornecimento de “cópia das peças do processo que não se enquadrem em sigilo legal”. 
		 3. A respeito da demanda, a unidade técnica desta Autarquia responsável pelo tema de sua comunicação prestou os seguintes esclarecimentos, ipsis litteris:
		 a) Os limites operacionais eram acompanhados mensalmente pelo Banco Central do Brasil (BCB), dentre eles o de aplicação de recursos no Ativo Permanente (Limite de Imobilização). À época, referido limite era disciplinado pela Resolução CMN nº 2.283, de 5 de junho de 1996, com redação dada pela Resolução CMN nº 2.699, de 25 de novembro de1999, de forma que o total dos recursos aplicados no Ativo Permanente não poderia ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido Ajustado (PLA). 
		 b) Sim. Em 3 de outubro de 2012, foi encaminhado o Ofício 109/2012- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, registrando o desenquadramento no Limite de Imobilização desde maio de 2012 e determinando a adoção de providências visando ao saneamento da irregularidade. 
		 c) Uma vez que a determinação expedida por meio do referido ofício foi para que a administração do Banco Pottencial S.A. adotasse “providências imediatas visando a adequação nos referidos limites operacionais”, facultou-se à instituição financeira a definição das providências para reenquadramento no Limite de Imobilização, no Patrimônio Líquido Exigido e no Índice de Basiléia. Uma das possibilidades seria o aporte de capital em espécie, que poderia resultar, a depender do montante, no reenquadramento em todos os requisitos regulamentares. No que tange ao reenquadramento no Limite de Imobilização, também havia a possibilidade de venda de itens do ativo permanente, em valores compatíveis para o reenquadramento. 
		 d) Não. Foi facultada à instituição financeira a escolha o procedimento mais conveniente para correção das irregularidades.
		 4. Com relação ao fornecimento de cópia de peças do processo, segue cópia do acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (documento anexo).
		 5. O Banco Central permanece à disposição de Vossa Excelência para prestar eventuais esclarecimentos complementares.
		 Por sua vez, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal – Diligência, emitido no Procedimento Fiscal n.º 0600100-2023-00281, a Recorrente apresentou, em 09 de outubro de 2023, a resposta ao ofício n.º 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03 do BACEN protocolada pelo BANCO POTTENCIAL à época dos fatos discutidos, abaixo colacionado:
		 /
		 /
		 /
		 Em 08 de março de 2024 fora concluído o relatório de diligência fiscal nos seguintes termos:
		 1. Trata-se de diligência fiscal originada da Resolução nº 1402-001.683, 1ª Seção de Julgamento/ 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária do Carf, que converteu em diligência o processo em epígrafe. Como fomos os Auditores responsáveis pelo trabalho fiscal, a diligência retornou a esta equipe para a sua execução. 
		 2. A questão posta nesta diligência refere-se à infração indicada por esta fiscalização como de distribuição disfarçada de lucros – DDL. No Termo de Verificação Fiscal foi discriminado o histórico e os elementos que caracterizariam a infração. Os motivos da divergência estão resumidos pelo Relator nos seguintes termos:
		 (...)
		 3. Ainda segundo o relator, a recorrente, em sua defesa, “alega que conforme ofício do Bacen, era sua opção não subscrever as novas ações, mantendo a sua participação acionária limitada a 9.187.580 ações da Pottencial Seguradora S/A, mesmo reduzindo a participação global”. 
		 4. Na citada Resolução, consta que houve discussões no colegiado suscitando o questionamento do “quanto seria cogente este ofício do Bacen, considerando o contexto da sua expedição e da situação quando da correspondente operação societária com prejuízo” (grifo não consta do original), e entenderam que caberia uma análise mais adequada da operação societária e das suas motivações. Assim delimitaram a questão, conforme voto do relator, nos seguintes termos:
		 (...)
		 5. Para fins de atendimento da citada Resolução foram realizados dois procedimentos distintos. Primeiramente, foi emitido o Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF nº 06000100-2023-00281 em nome da própria contribuinte, cuja ciência foi feita por meio do Termo de Intimação Fiscal - Diligência nº 01 (fls. 6720 e 6721). Neste Termo, recebido pela empresa em 18/09/23, com objetivo de dar ciência da decisão do CARF e permitir a complementação dos argumentos da contribuinte, foi solicitada à diligenciada a cópia da resposta protocolada pelo Banco Pottencial em atendimento ao Ofício nº 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, além de, se tivesse interesse, complementar as explicações que considerasse devidas para o esclarecimento da questão. 
		 6. O atendimento do Termo de Intimação Fiscal ocorreu em 09/10/23, com a apresentação da cópia da resposta protocolada no Bacen. Não houve apresentação de novos argumentos/esclarecimentos. 
		 7. O 2º procedimento foi a emissão de um Ofício desta Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB - para o Banco Central do Brasil, conforme orientação do conselheiro relator, com o objetivo de identificar a cogência do Ofício 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido por aquele órgão em 17 de janeiro de 2013. 
		 8. O documento agora expedido foi o Ofício nº 7/2023- RFB/SRRF06/Gabin, de 28/09/23 (fls. 6730 a 6732) destinado ao Departamento de Supervisão Bancária – DESUP - do Banco Central do Brasil. Nele foram solicitados alguns esclarecimentos pertinentes ao caso e a disponibilização de cópia do processo 10372.000619/2016-15, Recurso 140731, que tratara das mesmas questões controversas desta Resolução, porém no âmbito do sistema financeiro nacional. 
		 9. O atendimento ao Ofício desta RFB ocorreu em 09/01/2024, com a resposta do Banco Central do Brasil aos nossos questionamentos (fls. 6733/6734) e juntando cópia do Recurso 14073, Processo BCB 1301587275 (fls. 6735 a 6750). 
		 10. Deste modo, com base nesses documentos, especialmente nas respostas do Banco Central e na cópia das peças do processo do BC 10372.000619/2016-15, relatamos a seguir o que apuramos.
		 APURAÇÃO 
		 11. A questão colocada na Resolução do CARF diz respeito às ações executadas pela contribuinte em abril/2013, que renuncia ao direito de preferência de subscrição de novas ações no aumento de capital na Pottencial Seguradora, controlada da contribuinte (à época com 50,34% de participação) mesmo possuindo um laudo definindo o valor de mercado da seguradora em valor quase 4 vezes superior ao preço de emissão das novas ações. Ao renunciar ao direito ou mesmo não tomar atitudes para impedir a própria diluição, a participação diminuiu para 30,38%, favorecendo outra empresa do grupo econômico, a Construtora Ourívio, e exadministradores do Banco Pottencial. Ao mesmo tempo que abria mão desse aumento de capital, a contribuinte vendia a participação restante, agora minoritária, para uma empresa terceira, de fora do grupo, pelo real valor de mercado, nos termos equivalentes ao definido no laudo.
		 12. A fiscalização da Receita Federal autuou esse movimento da contribuinte como distribuição disfarçada de lucro, considerando ter infringido os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei nº 1.598/77, consolidado no art. 464, IV, do RIR/99. 
		 13. A recorrente alega, em síntese, que a venda da participação teria sido em função de determinações do Banco Central do Brasil - BCB, pois teria ultrapassado índices de imobilizações / ativações definidas em normas para o setor financeiro. 
		 14. A dúvida do CARF consistiu, pois, em se apurar quão cogente seriam esses comandos do BCB. Desta forma, buscou-se apurar o entendimento da BCB nesta matéria e se essas ações da contribuinte estariam amparadas nas determinações daquela autarquia. 
		 15. Inicialmente trazemos a este relatório o Ofício do Banco Central de 2013, que é a justificativa da empresa para a não subscrição das ações na Pottencial Seguradora. Trata-se do Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido em 17 de janeiro de 2013, direcionado ao Banco Pottencial S.A., que assim dispunha:
		 /
		 16. Como visto no histórico deste procedimento de diligência, a recorrente foi intimada a apresentar a resposta protocolada à época, tendo juntado o expediente BP-07/13 (fls.6728/6729), de 28/01/2013, que tinha o seguinte teor:
		 /
		 17. Nesta resposta, de janeiro de 2013, destaque para as seguintes informações: - que o desenquadramento do Patrimônio de Referência Exigido já havia sido regularizado; - que o limite de imobilização já havia reduzido consideravelmente; – e que já havia uma tentativa de regularização dos índices, por meio de expediente “com substanciais e arrazoados embasamentos”, ao sugerir alterar contas contábeis utilizadas nos cálculos. 
		 18. Portanto, no encaminhamento para a questão dado pela empresa à época não foi sequer citada essa venda da participação societária.
		 19. O outro procedimento realizado, conforme indicado na Resolução, foi oficiar o Banco Central do Brasil para maiores esclarecimentos sobre o Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup03, relativamente à sua cogência, à sua obrigatoriedade, em saber qual o entendimento do BCB em relação àqueles movimentos societários do Banco Pottencial. 
		 20. Antes de oficiar o BCB, ao investigar a situação da empresa e utilizando da faculdade de produção de novos elementos, conforme disposto na Resolução do CARF, de trazer aos autos “qualquer elemento ou informação, mesmo que não contemplado nos explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultados da diligência e esclarecimento da situação, para a adequada apreciação das infrações impostas à recorrente”, pesquisou-se diversas fontes, inclusive o próprio site do BCB, identificando a existência de um acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN - tratando desta mesma matéria, porém dentro da visão de regulação bancária. 
		 21. Desta forma, o Banco Central do Brasil foi requisitado, por meio do Ofício nº 7/2023-RFB/SRRF06/Gabin (fls. 6730 a 6732) a fazer diversos esclarecimentos e, também, a juntar as peças do processo que tratou desta mesma matéria (no âmbito do BCB, tratou-se do processo 10372.000619/2016- 15). 
		 22. Na resposta (fls. 6733/6734), houve alguns esclarecimentos sobre os procedimentos de acompanhamento dos limites operacionais das instituições financeiras, informado que já houvera outro Ofício registrando desenquadramento em outros períodos e esclarecido que, em relação ao Ofício de janeiro de 2013, o BCB não determinou qualquer procedimento específico para o reenquadramento, que foi “facultada à instituição financeira a escolha o(sic) procedimento mais conveniente para correção das irregularidades”. Acrescentou ainda que uma das possibilidades para o reenquadramento de todos os índices “seria o aporte de capital em espécie”. Ou seja, o Banco Central informa que não determinou qualquer procedimento, pois as Instituições Financeiras têm a liberdade e a discricionariedade de escolher, desde que legais, a forma mais adequada de voltar a se enquadrar nos índices de avaliação. Ainda sugeriu uma conduta simples e rápida para as correções das irregularidades. 
		 23. Porém, além dessas afirmações atuais do BCB, é no Acórdão CRSFN 210/2016, do próprio Banco Pottencial, que toda a matéria está bem esclarecida e que o entendimento do Banco Central em relação ao litígio é claramente exposto. Tal Acórdão refere-se ao processo 10372.000619/2016-15, de interesse do Banco Pottencial, Recurso 14073, que tratou da mesma matéria destes autos, tendo a seguinte ementa:
		 /
		 24. Conforme já adiantado, trata-se de processo administrativo do Banco Pottencial em trâmite no Banco Central que abordou o mesmíssimo tema destes Autos:
		 /
		 25. O relatório do Acórdão resume em detalhes os movimentos realizados pela recorrente no ano de 2013:
		 //
		 26. Também naquele âmbito, o Banco Pottencial apresentou defesa com o mesmo teor das apresentadas nestes Autos: que o Banco Pottencial não poderia realizar as subscrições dos aumentos de capital por restrição legal e administrativa, pois ocorreria excesso de imobilização; que o BCB já solicitara providências relativo ao desenquadramento no limite de imobilização; que o aumento de capital foi realizado pela Seguradora, não cabendo interferência do Banco ou de seus administradores; que eventual subscrição dos aumentos de capital na Seguradora poderia redundar em consequências legais. 
		 27. A decisão daquele colegiado foi no sentido de considerar injustificada a diluição que reduziu o patrimônio do Banco Pottencial e que a alienação do controle da Seguradora (de 97,74% em 2011 para 30,38% em 2013) não trouxe qualquer proveito econômico para o Banco. Esse lucro “não ingressou no patrimônio do Banco Pottencial”, tendo sido transferido para empresas e gestores do mesmo grupo econômico. 
		 28. Assim, de pronto, constata-se que o entendimento do Banco Central coincide exatamente com o adotado por esta fiscalização: havia a necessidade de regularizar os limites operacionais, porém em nenhum momento o Banco Pottencial foi obrigado a se desfazer de participação societária, beneficiando outros sócios, sócios estes pertencentes ao mesmo grupo econômico, com prejuízo aos interesses financeiros do Banco. 
		 29. Somente a simples existência desse processo administrativo no BCB já seria suficiente para esclarecer aos julgadores do CARF qual a cogência do Ofício do BCB e qual seria o entendimento deles (BCB) neste litígio: que não havia qualquer comando daquela Autarquia para a venda de participação societária, que não era cogente a venda de participação na Pottencial Seguradora. 
		 30. Cabe aqui destacar e trazer para esta lide outros argumentos utilizados no voto vencedor no processo que tramitou no Banco Central. Mesmo após diversos fundamentos utilizados naquele julgamento, que muitos deles também foram mencionados neste procedimento fiscal, o Conselheiro do voto vencedor insere um argumento significante, ainda não mencionado anteriormente, de que “a restrição no tocante ao limite de imobilização não seria um impedimento para que o Banco Pottencial participasse do aumento de capital da Seguradora”, apresentando inclusive quadros comparativos da situação sem a venda e com a venda da participação societária. Nas tabelas elaboradas pelo Conselheiro (fls. 6746/6747) são demonstradas como ficariam as contas contábeis mesmo que houvesse a subscrição. Conclui ao final que “o Banco Pottencial poderia ter subscrito as ações sem extrapolar o limite de imobilização”. Evidencia-se assim que não havia a necessidade de alienação “com o prejuízo”. 
		 31. Cabe também destacar que as medidas punitivas definidas naquele processo não foram em função do descumprimento dos limites operacionais, mas sim em função de “gerir os negócios da Instituição Financeira em desacordo com as práticas de boa gestão, em prejuízo dos interesses do Banco Pottencial S.A.” 
		 32. O resumo do entendimento do BCB também está contido no pronunciamento do próprio Acórdão:
		 /
		 33. Por tudo demonstrado nesta diligência, conclui-se que o Banco Pottencial cometeu a infração imputada nestes Autos. O entendimento do Banco Central do Brasil, oficiado conforme deliberação do CARF, é o mesmo adotado por esta fiscalização. Conforme comprovado, o Banco Pottencial realizou ação incompatível com os próprios interesses, renunciando a direito de preferência em empresa controlada e permitindo vantagem a empresa ligada. O Banco tinha o relatório com os valores da Seguradora que serviu de parâmetro para o preço de venda das suas ações e mesmo assim: a) permitiu a fixação de preço de emissão de novas ações a valores muito inferiores ao de mercado/laudo; b) renunciou ao direito de subscrição; c) sofreu significativa diluição na participação na Seguradora; d) vendeu a terceiros a participação restante na Seguradora a preço de mercado; e e) beneficiou, com todos esses atos, empresa ligada do mesmo grupo econômico e ex-administradores. 
		 34. Portanto, em relação à cogência do Ofício nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, dúvida levantada pelo conselheiro relator, podemos concluir que havia a determinação para a regularização dos índices operacionais do Banco, porém em nenhum momento foi imposta a venda da participação societária na Pottencial Seguradora e em nenhum momento foi prescrita uma substancial perda com a alienação de participação societária. Aliás, houve um ganho econômico, porém este ganho foi repassado a empresa ligada do grupo econômico. 
		 35. É o que tínhamos a informar. Com esta diligência, acreditamos ter atendido às demandas especificadas na Resolução nº 1402-001.683.
		 36. Após a juntada desta Informação Fiscal aos autos, nos termos da legislação de regência e determinação constante na Resolução, a contribuinte deverá ser cientificada desta Informação Fiscal para, querendo, manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias exclusivamente sobre os fatos narrados nesta diligência. Transcorrido o prazo, retorne-se os autos ao CARF.
		  37. A presente Informação Fiscal é assinada digitalmente pelos Auditores-Fiscais e a ciência à contribuinte dar-se-á via postal, com Aviso de Recebimento (AR). 
		 Belo Horizonte, 08 de março de 2024.”
		 Portanto, por meio da Informação Fiscal (fls. 6751/6761), a fiscalização concluiu pela existência da infração imputada nos lançamentos fiscais. 
		 Na sequência, NOVO HORIZONTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., em atendimento ao Termo de Ciência – Diligência, emitido no Procedimento Fiscal n.º 0600100-2023-00281, apresentou as considerações pertinentes às conclusões da fiscalização e aos documentos juntados aos autos (fl. 6720/6761), concluindo seus argumentos nos seguintes termos:
		 27. Ora, depreende-se que, quanto à cogência do Ofício nº 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, não haveria forma expressa determinada para a regularização do problema de imobilização, entretanto a tomada de medidas saneadoras eram obrigatórias. Ademais, foi demonstrado, por meio da variação do patrimônio permanente entre março e abril de 2013, que somente com a venda da participação societária na SEGURADORA foi possível o reenquadramento no limite de imobilização, irregularidade que perdurou entre maio de 2012 e abril de 2013 sem que outras medidas tivessem sucesso. 
		 28. Portanto, uma vez que a questão não foi integralmente regularizada no primeiro trimestre de 2013, como previsto na Resposta do BANCO POTTENCIAL enviada em 17/01/2013 ao BCB, a atuação da instituição financeira comprovadamente não decorreu de ilícito fiscal - como a tentativa de transferir vantagem a terceiros (DDL) -, mas sim para solucionar com sucesso o problema regulatório que enfrentava.
		 29. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado provimento ao Recurso Voluntário da NOVO HORIZONTE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTROS, extinguindo-se integralmente o crédito tributário constituído em razão da alegada infração pela distribuição disfarçada de lucros e as respectivas sanções impostas, assim como às demais infrações equivocamente imputadas aos Recorrentes, nos termos das razões recursais.
		 Em face do exposto, entendo estar correta a fiscalização, a DRJ e as conclusões da diligência, cujos termos acolho como razões de decidir e passo a resumir abaixo como maneira de direcionar o meu voto.
		 O ponto crucial do presente caso refere-se à infração indicada por esta fiscalização como de distribuição disfarçada de lucros – DDL. A recorrente “alega que conforme ofício do Bacen, era sua opção não subscrever as novas ações, mantendo a sua participação acionária limitada a 9.187.580 ações da Pottencial Seguradora S/A, mesmo reduzindo a participação global”. 
		 Na citada Resolução consta que houve discussões desse colegiado suscitando o questionamento do “quanto seria cogente este ofício do Bacen, considerando o contexto da sua expedição e da situação quando da correspondente operação societária com prejuízo  e entenderam que caberia uma análise mais adequada da operação societária e das suas motivações. 
		 Desta maneira, a Resolução desse colegiado delimitou a questão em resumo, para ser examinada a coerência ou não do procedimento adotado pela Recorrente e se era imperativo agir da maneira que agiu.
		 Pois bem. Em atendimento a Termo de Intimação Fiscal a Recorrente apresentou cópia da resposta protocolada no Bacen, não apresentando, todavia, novos argumentos/esclarecimentos. Referido ofício do Banco Central de 2013, que é a justificativa da empresa para a não subscrição das ações na Pottencial Seguradora. Trata-se do Ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido em 17 de janeiro de 2013, direcionado ao Banco Pottencial S.A., assim dispunha:
		 /
		 Note-se que a recorrente foi intimada a apresentar a resposta protocolada à época, tendo juntado o expediente BP-07/13 (fls.6728/6729), de 28/01/2013, que tinha o seguinte teor:
		 /
		 Nesta resposta, de janeiro de 2013, consta expressamente a informação no sentido de que: 
		  o desenquadramento do Patrimônio de Referência Exigido já havia sido regularizado; 
		  o limite de imobilização já havia reduzido consideravelmente; 
		 já havia uma tentativa de regularização dos índices, por meio de expediente “com substanciais e arrazoados embasamentos”, ao sugerir alterar contas contábeis utilizadas nos cálculos.  
		 Portanto, no encaminhamento para a questão dado pela empresa à época não foi sequer citada essa venda da participação societária.
		 Por outro lado, antes de oficiar o Banco Central , ao investigar a situação da empresa e utilizando da faculdade de produção de novos elementos, conforme disposto na Resolução dessa turma, de trazer aos autos qualquer elemento ou informação, que fosse relevante para um melhor resultados da diligência e esclarecimento da situação, para a adequada apreciação das infrações impostas à recorrente”, a Receita Federal pesquisou diversas fontes, inclusive o próprio site do BCB, identificando a existência de um acórdão do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN - tratando desta mesma matéria, porém dentro da visão de regulação bancária. 
		 Desta forma, o Banco Central do Brasil foi requisitado, por meio do Ofício nº 7/2023-RFB/SRRF06/Gabin (fls. 6730 a 6732) a fazer diversos esclarecimentos e, também, a juntar as peças do processo que tratou desta mesma matéria (no âmbito do BCB, tratou-se do processo 10372.000619/2016- 15). 
		 Na resposta (fls. 6733/6734), houve alguns esclarecimentos sobre os procedimentos de acompanhamento dos limites operacionais das instituições financeiras, informado que já houvera outro Ofício registrando desenquadramento em outros períodos e esclarecido que, em relação ao Ofício de janeiro de 2013, o BCB não determinou qualquer procedimento específico para o reenquadramento, que foi “facultada à instituição financeira a escolha o(sic) procedimento mais conveniente para correção das irregularidades”. Acrescentou ainda que uma das possibilidades para o reenquadramento de todos os índices “seria o aporte de capital em espécie”. Ou seja, o Banco Central informa que não determinou qualquer procedimento, pois as Instituições Financeiras têm a liberdade e a discricionariedade de escolher, desde que legais, a forma mais adequada de voltar a se enquadrar nos índices de avaliação. Ainda sugeriu uma conduta simples e rápida para as correções das irregularidades. 
		 Porém, além dessas afirmações atuais do BCB, é no Acórdão CRSFN 210/2016, do próprio Banco Pottencial, que toda a matéria está bem esclarecida e que o entendimento do Banco Central em relação ao litígio é claramente exposto. Tal Acórdão refere-se ao processo 10372.000619/2016-15, de interesse do Banco Pottencial, Recurso 14073, que tratou da mesma matéria destes autos, tendo a seguinte ementa:
		 /
		 Conforme já adiantado, trata-se de processo administrativo do Banco Pottencial em trâmite no Banco Central que abordou o mesmíssimo tema destes Autos:
		 /
		 O relatório do Acórdão resume em detalhes os movimentos realizados pela recorrente no ano de 2013:
		 //
		 Também naquele âmbito, o Banco Pottencial apresentou defesa com o mesmo teor das apresentadas nestes Autos: que o Banco Pottencial não poderia realizar as subscrições dos aumentos de capital por restrição legal e administrativa, pois ocorreria excesso de imobilização; que o BCB já solicitara providências relativo ao desenquadramento no limite de imobilização; que o aumento de capital foi realizado pela Seguradora, não cabendo interferência do Banco ou de seus administradores; que eventual subscrição dos aumentos de capital na Seguradora poderia redundar em consequências legais. 
		  A decisão daquele colegiado foi no sentido de considerar injustificada a diluição que reduziu o patrimônio do Banco Pottencial e que a alienação do controle da Seguradora (de 97,74% em 2011 para 30,38% em 2013) não trouxe qualquer proveito econômico para o Banco. Esse lucro “não ingressou no patrimônio do Banco Pottencial”, tendo sido transferido para empresas e gestores do mesmo grupo econômico. 
		 Assim correta a contatação no sentido de que o entendimento do Banco Central coincide exatamente com o adotado por esta fiscalização: havia a necessidade de regularizar os limites operacionais, porém em nenhum momento o Banco Pottencial foi obrigado a se desfazer de participação societária, beneficiando outros sócios, sócios estes pertencentes ao mesmo grupo econômico, com prejuízo aos interesses financeiros do Banco. 
		 Portanto, restou provado que não havia qualquer comando daquela Autarquia para a venda de participação societária, que não era cogente a venda de participação na Pottencial Seguradora. 
		 De fato, “a restrição no tocante ao limite de imobilização não seria um impedimento para que o Banco Pottencial participasse do aumento de capital da Seguradora”, apresentando inclusive quadros comparativos da situação sem a venda e com a venda da participação societária. Nas tabelas elaboradas pelo Conselheiro (fls. 6746/6747) são demonstradas como ficariam as contas contábeis mesmo que houvesse a subscrição. Conclui ao final que “o Banco Pottencial poderia ter subscrito as ações sem extrapolar o limite de imobilização”. Evidencia-se assim que não havia a necessidade de alienação “com o prejuízo”. 
		 Cabe também destacar que as medidas punitivas definidas naquele processo não foram em função do descumprimento dos limites operacionais, mas sim em função de “gerir os negócios da Instituição Financeira em desacordo com as práticas de boa gestão, em prejuízo dos interesses do Banco Pottencial S.A.” 
		 O resumo do entendimento do BCB também está contido no pronunciamento do próprio Acórdão:
		 /
		 Desta maneira, concordamos com os termos da diligência, no sentido de que “o Banco Pottencial cometeu a infração imputada nestes Autos. O entendimento do Banco Central do Brasil, oficiado conforme deliberação do CARF, é o mesmo adotado por esta fiscalização. Conforme comprovado, o Banco Pottencial realizou ação incompatível com os próprios interesses, renunciando a direito de preferência em empresa controlada e permitindo vantagem a empresa ligada. O Banco tinha o relatório com os valores da Seguradora que serviu de parâmetro para o preço de venda das suas ações e mesmo assim: a) permitiu a fixação de preço de emissão de novas ações a valores muito inferiores ao de mercado/laudo; b) renunciou ao direito de subscrição; c) sofreu significativa diluição na participação na Seguradora; d) vendeu a terceiros a participação restante na Seguradora a preço de mercado; e e) beneficiou, com todos esses atos, empresa ligada do mesmo grupo econômico e ex-administradores.”
		 Portanto, é inevitável concluir pela existência da infração imputada nos lançamentos fiscais, estando correto o entendimento da fiscalização no sentido de que a Recorrente, ao não subscrever ações da empresa Pottencial Seguradora S/A e em seguida vender a totalidade da referida participação, efetuou uma distribuição disfarçada de lucros à pessoa jurídica ligada.
		 A distribuição disfarçada de lucros está disciplinada nos artigos 60 a 62 do Decreto-lei nº 1.598/77 e nos artigos 20 e 21 do Decreto-lei no 2.065/83 e estava consolida, na época dos fatos, no art. 464 e seguintes do RIR/99, as quais sequem abaixo transcritas:
		 Art. 464. Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a pessoa jurídica:
		 I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado, bem do seu ativo a pessoa ligada; 
		 II - adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado, bem de pessoa ligada; 
		 III - perde, em decorrência do não-exercício de direito à aquisição de bem e em benefício de pessoa ligada, sinal, depósito em garantia ou importância paga para obter opção de aquisição; 
		 IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia; 
		 V - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties ou assistência técnica em montante que excede notoriamente ao valor de mercado; 
		 VI - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio em condições de favorecimento, assim entendidas condições mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevaleçam no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros.
		 Art. 465. Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica: 
		 I - o sócio ou acionista desta, mesmo quando outra pessoa jurídica; 
		 (...) Art.466. Se a pessoa ligada for sócio ou acionista controlador da pessoa jurídica, presumir-se-á distribuição disfarçada de lucros ainda que os negócios de que tratam os incisos I a VI do art. 464 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de outrem, ou com sociedade na qual a pessoa ligada tenha, direta ou indiretamente, interesse (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 61, e Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 20, inciso VI). 
		 Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, sócio ou acionista controlador é a pessoa física ou jurídica que, diretamente ou através de sociedade ou sociedades sob seu controle, seja titular de direitos de sócio ou acionista que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria de votos nas deliberações da sociedade (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 61, parágrafo único, e DecretoLei nº 2.065, de 1983, art. 20, inciso VI). 
		 Art.467. Para efeito de determinar o lucro real da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 62, e Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 20, incisos VII e VIII): I - nos casos dos incisos I e IV do art. 464, a diferença entre o valor de mercado e o de alienação será adicionada ao lucro líquido do período de apuração; (...)
		 Ora, o inciso IV  do artigo 464 acima menciona expressamente transferência  a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, direito de preferência à subscrição de valores mobiliários de emissão de companhia, dentre outros aspectos correlatos.
		 Importante mencionar que não resta dúvidas no presente caso sobre a ligação das empresas, se não veja.
		 Antes de 29/04/2013, a pessoa jurídica Pottencial Seguradora S/A possuía a seguinte composição acionária:
		 /
		 Por sua vez, a composição acionária dos dois acionistas de Pottencial Seguradora S/A (Banco Neon e Construtora Ourívio) era a seguinte:
		 
		 /
		 Portanto, restou evidenciado que por trás do Banco Neon e da Construtora Ourívio estão, em primeiro plano (de forma direta ou indireta), os Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho, e em segundo plano os Srs. Cassio Dolabella França e Lauro B. Machado Júnior. 
		 A análise da DRJ é correta e merece ser reproduzida:
		 Considerando que o ofício 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03 foi emitido pelo Banco Central em 17/01/2013 (fl. 254) e recebido pela fiscalizada em 18/01/2013, resta claro que os acionistas em comum das empresas Banco Neon e Construtora Ourívio, quais sejam, Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho, tinham plena ciência, em 29/04/2013, de que, caso houvesse um aumento de capital em Pottencial Seguradora S/A, a contribuinte não poderia subscrever a sua parte que lhe caberia das ações, tendo em vista que a ela já estava com um índice de imobilização (53,27%) superior ao limite estabelecido nas normas daquele ente fiscalizador (50%). 
		 Da mesma forma, os mesmos acionistas em comum das empresas Banco Neon e Construtora Ourívio (Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho) tinham ciência de que, concomitantemente, haveria o referido aumento de capital na empresa Pottencial Seguradora S/A e a venda da participação que a contribuinte possuía na referida seguradora (lembrando que ambas operações ocorreram no mesmo dia, 29/04/2013). 
		 Desta maneira, não poderia a autuada beneficiar pessoas ligadas que decidiram aumentar o capital de uma sociedade ligada (Pottencial Seguradora S/A).Continua a DRJ:
		 269. Como a fiscalizada não subscreveu a parte que lhe cabia, essas novas ações foram assim divididas: • 9.883.868 ações para Construtora Ourívio; 
		 • 1.052.601 ações para Cassio Dolabella França (início de sua participação direta na seguradora); • 1.052.601 ações para Lauro B. Machado Júnior (início de sua participação direta na seguradora). 
		 270. Com isso a composição acionária de Pottencial Seguradora S/A passou a ser a seguinte:
		 /
		 271. Veja-se que com essa operação, as 9.187.580 ações pertencentes ao Banco Neon perderam 19,96% de representação (até 29/04/2013 tal conjunto de ações representava 50,34%, após essa data, passou a representar 30,38%). Essa diferença foi transmitida para os outros acionistas, a saber, 13% para a Construtora Ourívio. 3,48% para Lauro B. Machado Júnior e 3,48% para Cássio Dolabella França. 
		 272. E é aqui que fica clara a infração cometida. Explico. 
		 273. Considerando que a contribuinte vendeu a totalidade de sua participação (30,38%) na empresa Pottencial Seguradora S/A por R$ 35.000.000,00, temos que o valor de mercado da referida pessoa jurídica foi avaliado em R$ 115.195.454,08 (R$ 35.000.000,00 : 30,38%), valor este que está dentro do que foi estimado em laudo elaborado pela empresa PAAR Consultoria e Participações Ltda (fls. 169 a 220), do qual destaco o seguinte (fl. 205):
		 (...)
		 275. Diferentemente, a transferência dos 19,96% da representação da participação da fiscalizada na pessoa jurídica Pottencial Seguradora S/A, quais sejam, 13% para a Construtora Ourívio. 3,48% para Lauro B. Machado Júnior e 3,48% para Cássio Dolabella França, foi realizada entre partes dependentes/ligadas e sem pagamento (art. 464, IV, do RIR/1999). 
		 276. Veja-se que em 11/04/2013 (fl. 220) foi assinado o laudo emitido pela empresa PAAR Consultoria e Participações Ltda, ou seja, é possível afirmar que antes de 29/04/2013, data em que ocorreu o aumento de capital e a venda da participação na pessoa jurídica Pottencial Seguradora S/A, o valor de mercado de 100% das ações da seguradora era R$ 115.195.454,08 (valor este, como já dito, compatível com o referido laudo).
		 /
		 277. Assim, temos que entre 11/04/2013 e 29/04/2013 a contribuinte possuía 50,34% das ações, as quais correspondiam, em valor de mercado, a R$ 57.992.736,99 (R$ 115.195.464,08 x 50,34%) e o outro acionista, Construtora Ourívio, possuía 49,66% das ações, que em valor de mercado correspondiam a R$ 57.202.717,09 (115.195.464,08 x 49,66%). 
		 278. Com o aumento de capital na investida Pottencial Seguradora S/A e a recusa da fiscalizada em subscrever esse aumento, a situação em 29/04/2013, mas antes da venda, passou a ser a seguinte:
		 /
		 279. É notória diferença, em valor de mercado, das participações dos acionistas antes e depois do aumento de capital:
		 /
		 280. Veja-se que, caso estivéssemos tratando de partes independentes (como foi a operação efetuada entre a contribuinte e a empresa Mendes Participações Ltda), a Construtora Ourívio teria desembolsado um valor em torno de R$ 14.972.989,68 para ter um aumento na sua participação. Já Lauro B. Machado Júnior e Cassio Dolabella França para entrar na sociedade teriam que desembolsar, cada um, pelo menos R$ 4.009.873,66 por 3,4809% das ações. 281. Entretanto, isso não ocorreu. 
		 282. Na realidade a operação tratou-se de um subterfúgio para que entrassem novos acionistas (Lauro B. Machado Júnior e Cassio Dolabella França) e para que a Construtora Ourívio aumentasse a sua participação sem desembolsar o valor de mercado das ações. 
		 283. Assim, resta clara a distribuição disfarçada de lucros, nos termos da legislação já mencionada, para a Construtora Ourívio, Lauro B. Machado Júnior e Cassio Dolabella França:
		 /
		 Logo, deve ser mantida a autuação referente a Distribuição Disfarçada de Lucro, vez que as partes não eram independentes e transferiram quotas entre si em valor muito abaixo do mercado.
		 DA SOLIDARIEDADE
		 Com relação à solidariedade foram incluídos no polo passivo das obrigações tributárias os Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho, com fundamento dos arts. 124, I, e 135, III, da Lei nº 5.172, de 1966, em face de restarem caracterizados interesse comum e infração de lei na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária. Para a Autoridade Fiscal não restaram “... dúvidas de que as provas levantadas, especialmente os Termos de Constatação, Termos de Esclarecimentos e as respostas apresentadas pelo contribuinte, ratificando a chamada simulação da prestação de serviço, demonstram de forma cabal que os Senhores Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e João de Lima Géo Filho possuem interesse comum na situação que constituiu o fato gerador dos tributos do Banco Pottencial. 
		 Ou seja, o ganho gerado na operação repercutiu diretamente no patrimônio de seus sócios. Os ilícitos foram praticados no interesse da empresa e de seus sócios. Todos estavam cientes e foram partícipes da operação engendrada porque estavam nos dois lados da relação, tanto como principais acionistas/sócios e gestores do Banco Pottencial quanto da Civex”.
		 No presente caso, continua a fiscalização, “... beneficiaram-se das infrações do Banco Pottencial não só ele próprio, como entidade jurídica autônoma, afinal, o Banco teve, inclusive, redução artificial de seus lucros ao pagar por despesas que não existiram de fato. Alguns de seus acionistas, por serem, também, acionistas da Civex, foram os reais beneficiários econômicos da sonegação fiscal perpetrada pelo Banco”.
		 Dessa forma, entende a Autoridade Fiscal que “... são responsáveis solidários os Srs. Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e João de Lima Géo Filho, pelo crédito tributário apurado em nome do contribuinte Banco Neon S/A, nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 5.172/66”. 
		 No presente caso, Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho estavam no mesmo pólo da relação jurídica, pois a proposição do aumento de capital de Pottencial Seguradora S/A e a não subscrição pela fiscalizada da parte que lhe cabia nessa empresa não decorreu de uma negociação entre partes independentes em condições de livre concorrência no mercado. 
		 Desta maneira, Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho devem ser responsabilizados solidariamente, em relação à infração de distribuição disfarçada de lucros, por terem interesse comum na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal. 
		 Por outro lado, deve ser aplicado também o artigo 135, III, do CTN em face de Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho eram responsáveis por atos praticados com infração de lei ou excesso de poderes, porquanto, nas condições de diretor (Argeu de Lima Geo) e de integrantes do Conselho de Administração (Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho), criaram condições artificiais para deduzir da apuração do Lucro Real despesas inexistentes/não comprovadas.
		 Ocorre que, de fato, conforme afirmado pela Recorrente e pela decisão da DRJ,  a condição dos responsáveis, com relação ao artigo 135 do CTN, restringe-se até 27/03/2013, tendo em vista que foi até essa data que eles permaneceram como diretor/conselheiros da fiscalizada.
		 Dessa forma, é de se manter a atribuição de responsabilidade solidária em nome de Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho, em relação à infração que resultou na glosa de despesas indevidas/não comprovadas, apenas relativamente aos fatos geradores de 01/01/2012 a 27/03/2013, sendo negado provimento ao Recurso de Ofício.
		 
		 INFRAÇÕES APURADAS PARA O IRPJ GERAM REFLEXO
		 Destacou a fiscalização que as infrações apuradas para o IRPJ geram reflexo na determinação da base de cálculo e apuração da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos termos da Lei nº 7.689/88, combinado com o art. 57 da Lei nº 8.981/95 e arts. 28 e 29 da Lei nº 9.430/96, além do art. 22 da Lei nº 10.684/03. 72. Desse modo, as infrações de distribuição disfarçada de lucros e de despesas não comprovadas implica em lançamento decorrente de CSLL
		 Dos Juros Sobre a Multa 
		 A Recorrente deseja o afastamento da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, alegando que os juros se prestam a onerar tão somente o montante principal do tributo devido, não as penalidades pecuniárias a ele adjacentes.
		 No entanto, o tema já está pacificado no CARF por meio da Súmula 108, abaixo transcrita:
		 Súmula CARF nº 108
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Da Multa de Ofício e a Liquidação Extrajudicial
		 A Recorrente argumenta que instituições financeiras em liquidação extrajudicial não estão sujeitas à multa de ofício em função do art. 18, “f”, da Lei nº 6.024/1974, da Nota PGFN/PGA nº 722/2006, aprovada pelo Ministro da Fazenda, e do Parecer PGFN/CDA nº 2.281/2006. Segue abaixo o artigo 18, “f”, da Lei nº 6.024/1974: 
		 Art. 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os seguintes efeitos: 
		 (...) 
		 f) não reclamação de correção monetária de quaisquer divisas passivas, nem de penas pecuniárias por infração de leis penais ou administrativas.
		 Ocorre que o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, que fundamenta aplicação de multa de ofício, não prevê exceção para contribuintes na situação de liquidação extrajudicial. Da mesma forma, nada no CTN determina o pretendido pelos impugnantes, a exoneração da multa de ofício.
		 De qualquer maneira, o assunto também já foi definido pela Súmula CARF Súmula CARF nº 131, abaixo transcrita:
		 Súmula CARF nº 131
		 Inexiste vedação legal à aplicação de multa de ofício na constituição de crédito tributário em face de entidade submetida ao regime de liquidação extrajudicial.
		 Diante o exposto, voto por conhecer o Recurso de Ofício e a ele negar provimento e conhecer  Recurso Voluntário, afastar as preliminares e no mérito dar parcial provimento ao Recurso Voluntário apenas para reduzir a multa qualificada, reduzindo, de ofício, os percentuais e os correspondentes valores para 100%, em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c” do CTN, com a redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/1996; voto, especificamente, por manter a responsabilidade solidária imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho (art. 124, I, do CTN), em relação à infração referente à distribuição disfarçada de lucros e manter a responsabilidade solidária imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e João de Lima Geo Filho (art. 135, III, do CTN), em relação à infração que resultou na glosa de despesas, apenas aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 a 27/03/2013.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
		 
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2024-11-13T14:11:27.2220656-03:00
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gerador da obrigacdo principal, porquanto tiveram participacdo ativa na
concepgao e execugao do planejamento de aumento de capital de empresa
investida, na qual a contribuinte se absteve de subscrever a parte que |lhe
cabia nesse aumento, originando distribuicdo disfarcada de lucros.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. Incidem juros moratdrios, calculados a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre
o valor correspondente a multa de oficio. Simula CARF 108.

MULTA DE OFICIO. CABIMENTO. LIQUIDAGCAO EXTRAJUDICIAL. Sdo devidas
pelas empresas em regime de liquidagdo extrajudicial as multas de
qgualquer natureza, inclusive tributdrias. SUmula CARF 131.

DECORRENCIA. CSLL. Tratando-se de tributacdo reflexa de irregularidade
descrita e analisada no lancamento de IRPJ, constante do mesmo processo,
e dada a relacdo de causa e efeito, aplica-se o mesmo entendimento a
CSLL.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por , i) por unanimidade de votos, i.i)conhecer
do recurso de oficio e a ele negar provimento; i.ii) conhecer do recurso voluntdrio para, i.ii.i)
afastar as preliminares; i.ii.ii) no mérito a ele dar provimento parcial tdo somente para reduzir, ex
officio, os percentuais e os correspondentes valores da multa qualificada de 150% para 100%, por
forca da atual redacdo do artigo 44, § 12, inciso VI, da Lei n® 9.430/1996, trazida pelo artigo 82, da
Lei n214.689/23 e em obediéncia a retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso Il, alinea
“c”, do CTN, mantida a qualificagdo; i.ii.iii) manter a responsabilidade solidaria imputada a Argeu
de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho com fulcro no artigo 124, |, do CTN, em
relacdo a infracdo “distribuicdo disfarcada de lucros”; i.ii.iv) manter a responsabilidade solidaria
imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho com base no artigo
135, Ill, do CTN, em relacdo a infracdo “glosa de despesas”, circunscrita aos fatos geradores
ocorridos entre 01/01/2012 a 27/03/2013.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre Labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo que exige IRPJ, CSLL, multa de qualificada de 150% em
razio de COMPROVACAO INIDONEA DE DESPESAS, tendo ocorrido glosa de despesas com
empresa do grupo econdémico, Civex Servigos Financeiros Ltda, no decorrer dos anos de 2012 e
2013, bem como caracterizagdo de DISTRIBUICAO DISFARCADA DE LUCROS INFRACAO em face do
direito de preferéncia na subscricdo de valores mobiliarios e transferéncia a pessoa ligada sem
pagamento ou por valor inferior ao de mercado, tendo ocorrido falta de adi¢do ao Lucro Liquido
do exercicio, do valor correspondente a perda sofrida pela empresa, em razdo da rendncia a
pessoa ligada do direito de preferéncia a subscricdo de valores mobilidrios, caracterizando
distribuicdo disfarcada de lucros.

Assim, teria ocorrido falta de adicdo ao Lucro Liquido do exercicio, do valor
correspondente a perda sofrida pela empresa, em razdo da renlncia a pessoa ligada do direito de
preferéncia a subscricdo de valores mobilidrios, caracterizando distribuicdo disfarcada de lucros,
conforme relatério fiscal em anexo, parte integrante deste Auto de Infracdo.

Segundo a Fiscalizacdo a contribuinte, ao ndo subscrever acgdes da empresa
Pottencial Seguradora S/A e em seguida vender a totalidade da referida participacdo, efetuou uma
distribuicdo disfarcada de lucros a pessoa juridica ligada.

O Auto de Infracdo atribuiu responsabilidade solidaria a Argeu de Lima Geo, Carlos
Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho (art. 124, I, do CTN), em relacdo a infracdo referente a
distribuicdo disfarcada de lucros e despesas inidoneas.

A acao fiscal iniciou-se com a ciéncia da contribuinte ainda sob a denominacao de
Banco Pottencial. Em paralelo, outra empresa do grupo econémico (Civex Servicos Financeiros)
também foi intimada a apresentar documentos referentes a servicos prestados a terceiros nos
anos-calendario de 2012 e 2013. Destacou ainda a Fiscalizacdo que a contribuinte ja foi autuada
pela Receita Federal (processo n? 10680.723627/2011-45), que se encontrava em fase final de
decisdo na Camara Superior do CARF, o qual determinou o retorno para Turma Ordinario para
nova andlise de Embargos Declaratdrios, tendo o contribuinte sido vencido no julgamento
originario da Turma Ordinaria.

No presente caso, a fiscalizagao constatou supostas infragdes da empresa quanto ao
Imposto de Renda da Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido relativamente a
distribuicdo disfarcada de lucros e comprovacao inidonea de despesas.
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Com relagdo a questdo de Distribuicdo Disfarcada de Lucros, apontou a fiscalizacdo
que desde o inicio da sociedade Pottencial Seguradora S/A, o Banco teve uma participagdo em
conjunta na mesma “... com outra empresa do grupo econdmico, qual seja a Construtora Ourivio
S.A” que nesse periodo houve muitas alteragdes contratuais e diversos aumentos de capital.

A fiscalizacdo destacou as alteracdes ocorridas em 2013 porque teria ocorrido no
mesmo dia 29 de abril uma subscricdo de capital, com o Banco, a época ainda Banco Pottencial,
“abrindo” mado do seu direito a subscricdo e nesse mesmo dia teria ocorrida a venda da
participagdo total para terceiros”.

Aduz a autoridade fiscalizadora que a contribuinte foi intimada a justificar essa
renlncia ao direito de subscricdo das acbes da Pottencial Seguradora, tendo respondido na
ocasido:

“.. que entendeu, a época, que se fizesse a subscricdo, ele se desenquadraria do Limite de
Imobilizagdo exigido pelo Banco Central.”

Para comprovar tal alegacao, teria juntado um Oficio do Banco Central que trataria
desta questao”.

Constatou a fiscalizagdo que no oficio 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, de
17/01/2013, o Banco Central informou que o Banco Pottencial se desenquadrou

“... do limite de imobilizagdo e que deveria adotar as providéncias visando a adequagdo aos
limites legais (também havia desenquadramento no valor do Patrimbnio de Referéncia
Exigido). Porém, continuou a fiscalizagéo, ndo hd qualquer comando do BC para que
houvesse a venda de participagdo societdria ‘com prejuizo’. E muito menos que esse prejuizo
fosse para beneficiar seus socios ou empresas do grupo. A renuncia de direitos para pessoa
ligada configura, para fins legais e tributdrios, distribuicdo disfar¢ada de lucro”, de acordo
com os arts. 528 e 529 do Decreto n? 9.580/2018 (RIR/2018), tendo como base legal o
Decreto-Lei n® 1598/77.

Assim, a fiscalizacdo identificou que os acionistas da Pottencial Seguradora
aumentaram o capital social em RS 13.000.000,00, correspondentes a 11.989.070 novas agdes (RS

“”

1,08 por agdo). A época, a contribuinte detinha 50,34% de participagdo e “.. renunciou ao seu
direito de subscrigdo a pessoa ligada, tendo a Construtora Ourivio, com os mesmos sdcios da G1
Participacbes, subscrito e integralizado 9.883.868 acbes e os também sdcios, senhores Lauro
Baptista Machado Junior e Cdssio Dolabella Franca, subscritos 1.052.601 a¢des cada. Somente ai ja

estaria caracterizada a DDL”.
De acordo com a fiscalizacdo:

“a situacdo fica mais evidente quando, no mesmo dia, o Banco Pottencial vende a
totalidade de suas ag¢des (9.187.580), que passaram a corresponder a 30,38% do capital da
seguradora, para a empresa Mendes Consultoria Empresarial Ltda (CNPJ: 08.094.182/0001-
19) pelo valor de RS 35.000.000,00, bem como a fiscalizada, “... por meio de laudo
econdémico, tinha total conhecimento do valor de mercado da sequradora. Seja porque tinha
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inten¢do de venda ou mesmo em fungcdo do aumento de capital, em abril de 2013 foi
efetuada uma avaliagdo econémico-financeiro, para o proprio Banco, da Pottencial
Seguradora pela empresa PAAR Consultoria e Participagées Ltda, CNPJ 03.200.900/0001-70
(Doc Laudo de Valor Econémico — Abril 2013). E o valor de mercado da Pottencial
Seguradora, na data base de 31/03/2013, foi estimado entre RS108 milhdes a RS127,5
milhdes” .
Alegou a fiscalizacdo que os valores apontados no laudo estdo em sintonia com o
valor de venda da participacdo do Banco, ou seja, com valor estimado de RS 115,2 milhdes para a
Seguradora, dentro do intervalo de valores previstos no laudo (RS 115.200.000,00 x 30,38% = RS
34.997.760,00) e que, entretanto, a participagdo antes da alteracdo de 29/04 era de 50,34%, o que
significou a rendncia de quase RS 23 milhdes, a qual transferiu a “... pessoa ligada, sem qualquer
pagamento, o direito de preferéncia a subscricdio de valores mobilidrios de emissdo da
Seguradora. O Banco Pottencial, e que mesmo nao tendo interesse na subscricdo da seguradora,
em fungdo da posicao de acionista controlador, poderia ter evitado a diluicdo injustificada de sua
participacdo e impedir o aumento de capital a pregos unitdrios da agdo inferior ao valor real e que
ele possuia as informacodes e as referéncias de valores para que as deliberacdes ndo acarretassem
beneficios a nenhum acionista.

Com relacdo a autuacdo sobre comprovacao inidonea de despesas, a fiscalizada foi
autuada anteriormente tal autuagao foi constatada a

“

utilizagdo ficticia de empresas do grupo econbémico para reduzir a carga
tributdria, especialmente Imposto de Renda e Contribuicdo Social. Enquanto o
Banco, que por obrigagdo legal, apura o Imposto de Renda pelo lucro real, as demais
empresas apuravam pelo lucro presumido, porém estas distribuiam seus altissimos
lucros, isentos, utilizando da apura¢do dos lucros pela contabilidade. Entéo o modus
operandi do Banco era criar despesas com prestadores de servico do proprio grupo
econémico (regra geral, ou ndo havia prestagdo de servigos ou a prestagdo estava
superavaliada), para diminuir o lucro no Banco e aumentar nas empresas
optantes pelo lucro presumido (e teve ano que nem houve o pagamento dos
tributos por essas empresas do lucro presumido)”.

A fiscalizacdo teria constatado a inexisténcia de estrutura ou a incapacidade
operacional e técnica para a prestacdo de servigos, sendo uma das empresas diligenciadas a época
a Civex Servicos Financeiros, a qual possuia 03 enderecos, todos visitados pessoalmente e que as
informacgdes obtidas naquele procedimento fiscal (PAF n? 10680.723627/2011-45) se encaixariam
ao constatado na presente fiscalizacao, pois as irregularidades permaneceriam as mesmas. Assim,
a Autoridade Fiscal traz o seguinte daquele processo:

“A 19 diligéncia foi até a sede da Civex Servigos Financeiros Ltda. Conforme Termo de
Esclarecimentos n2 02 haveria uma pequena estrutura na sede da Civex. No cadastro, a
matriz consta na estrada Esmeraldas - Vdrzea Bento da Costa, KM 20, Zona Rural de
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Esmeraldas/MG. Para esclarecimento, a cidade de Esmeraldas situa-se a 65 km de Belo
Horizonte possuindo 55.436 habitantes em 2007.

E a diligéncia foi feita. O local é uma Fazenda de nome Cachoeirinha, situada ainda 30 Km
apds a cidade, sendo 20 km de estrada de terra. E uma bela fazenda, conhecida na regido
também como Fazenda Mecominas...” (vide fotos as folhas 041 a 042).

“Porém, no local ndo hd qualquer atividade da Civex ou mesmo indicio da empresa. No
lugar, existe somente a atividade de pecudria, com a criagdo de gado de corte. As
correspondéncias enderecadas a Civex, e também a PAC, sdo recolhidas 02 vezes por
semana na agéncia dos Correios pelo Encarregado da fazenda e enviadas para o contador
em Belo Horizonte. Lavrou-se o Termo de Constatagdo Fiscal com estas informagades.

Cabe salientar que no mesmo endereco (com apenas algumas pequenas alteracbes no
logradouro) constam outras diversas empresas do grupo econémico, a saber:”

(..)

Relatou a fiscaliza¢do que outras duas diligéncias “... foram em enderecos na cidade
de Sdo Paulo/SP. Uma diligéncia na filial 014 da Civex, da rua Bardo de Itapetinga, n2 298, 59
andar, porém nao havia nada no local, informagao confirmada pelo porteiro. A outra diligéncia foi
efetuado no conj. 103 da praca Amadeu Amaral, n2 27, bairro Bela Vista, que vinha a ser a sede de
uma outra empresa do grupo — Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda — que teria prestado
servicos para o Banco Pottencial. Segue parte do Termo de Verificagdo Fiscal constante do
processo 10680.723627/2011-45:

“No local, constatou-se que toda estrutura, a logomarca e o ambiente referem-se ao Banco
Pottencial. A propria secretdria identifica-se em nome do banco. Porteiros do prédio
desconheciam qualquer referéncia a Civex ou a Pottencial Assessoria e Consultoria, somente
pelas correspondéncias recebidas. Os clientes encontrados no local disseram que conheciam
somente o Banco Pottencial. No local, como responsdvel pela drea comercial no estado de
Sdo Paulo e pela drea administrativa naquele ambiente, fomos recebidos pelo Sr. Mdrcio
Duarte, funciondrio do Banco Pottencial no cargo de Agente Comercial, que prestou
diversos esclarecimentos, resumidos no Termo de Constatagdo e Esclarecimentos de fls. 306
a 308” do processo n? 10680.723627/2011-45 (vide fotos as folhas 044 a 045).

A fiscalizacdo verificou as despesas com as prestacbes de servico escrituradas na
contabilidade da empresa, a qual revelou diversas empresas do grupo econémico no papel de
“prestadoras de servicos” envolvidas em valores significativos.

De acordo com a fiscalizacdo, dentre

“”

. essas empresas chamou muito a aten¢do a presenga, novamente, da Civex Servigcos
Financeiros. Por isso a intimagdo para a propria Civex. Cruzando os dados da contabilidade
do Banco com as informagdes prestadas pela Civex, foi constatado, outra vez, uma forma
de sonegag¢do do Banco: a inclusdo de despesas sem correspondéncia com os valores de
emissdo do documento fiscal. Em 2012 os langcamentos contdbeis das despesas da Civex
foram realizados com grandes diferengcas de valores. Langcavam-se valores totalmente
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diferentes, sempre muito superior aos valores das notas fiscais emitidas pela Civex. E ndo foi
um erro ou engano qualquer, pois eram a maioria das Notas, conforme veremos a frente.
Ou seja, o Banco, além de geralmente ndGo conseguir comprovar a prestacdo dos servigos,
ainda passou a fazer os langamentos contdbeis com falsidade”.

A Fiscalizagdo destacou os principais aspectos do suposto planejamento efetuado
pela empresa e do artificialismo dessas operagdes.

Com relacdo ao grupo econdmico e a relacdo de interdependéncia, a contribuinte
faria parte de um grupo econdémico com interesses em diversas areas, o qual comecou as
atividades hd mais de 35 anos, trabalhando basicamente no mercado mineiro, sendo que a
estrutura societdria do Banco Pottencial consistiria no controle por G1 Participa¢des Ltda
(96,57%), cujos socios sdo os Srs. Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e Jodo de Lima Géo Filho
(participacao de 33,33% cada). Na Civex Servicos Financeiros Ltda a participacdo é dos Srs. Argeu
de Lima Géo, Jodo de Lima Géo Filho e do Sr. Carlos Géo Quick (28,9911% cada) e dos Srs. Cassio
Dolabella Franca e Lauro B. Machado Junior (com 4,8738% cada).

Com relagdo a vinculagdo e a dependéncia entre as empresas, de acordo com a
fiscalizagdo, ndo haveria duvidas de que todas faziam parte de um mesmo grupo econémico, com
diretoria e mandatarios Unicos e bem caracterizados. Essa situacdo “.. faz com que a relagéGo
comercial entre eles assuma uma maior importéncia, diante da possibilidade de manipulacdo de
resultados, transferéncia de receitas e/ou com a definicéo artificial de condi¢bes e de pregos de

prestagdo de servigos”.

Com relagao as atividades desenvolvidas por Civex e dos contratos celebrados,
relatou a fiscalizagdo que o primeiro contrato celebrado entre a contribuinte e a Civex intitulou-se
“Contrato de Prestacdo de Servicos de Correspondente N3do Bancario — BP-72/2008”, de

“

01/06/2008, e foi o suporte da contratacdo da Civex para que esta passasse “.. a prestar os

servicos nos mesmos enderecos de outra empresa do grupo, a Pottencial Assessoria e Consultoria -
PAC e também com o mesmo pessoal” e que na pratica, de acordo com o contrato, “... eram
pagos 40% da receita bruta auferida pelo Banco Pottencial. No ano de 2012, com o 1° aditivo, esse
percentual passou a ser de 38%. Depois houve outros aditivos. Quanto ao objeto, as atividades
predominantes eram de apoio. A época das diligéncias, chamou a atengdo também a cldusula 5.5,
que determinava ser a Civex obrigada a divulgar, em painel afixado em local visivel ao publico,

informagdo que explicite a sua condicéo de simples prestadora de servigos ao Banco Pottencial”.

De acordo com a autoridade fiscalizadora em nenhuma das diligéncias foi
constatado “.. qualquer painel ou menc¢do a essas condicbes estabelecidas, muito pelo contrdrio,
pois os clientes e o publico em geral eram apresentados somente aos produtos e a logomarca do
Pottencial” e que por outro lado, a contribuinte teria informado que Civex executava “.. um
trabalho de consultoria, assessoria, desenvolvimento de produtos, de mercados e de pesquisas,
tudo relacionado a emissdo de carta de fianca, carro chefe do Banco a época”. Além disso, “.
também faria atividades de pesquisas, de assessoria e consultoria mercadoldgica. Seria um servigo

mais complexo, utilizando especialistas e uma atividade essencial para o Banco Pottencial”.
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A fiscalizacdo citou parte do Termo de Esclarecimentos n? 02, prestado pelos
diretores Carlos Geo Quick e Cassio Dolabella Franga em 18/11/2010:

* “Que montar uma filial exige um investimento muito alto, pelas exigéncias do Banco Central em
pessoal, estrutura fisica, seqguranca. {(...);

® Que o Banco, conforme jd consta em Termo anterior, é especializado em emisséo de Carta de
fianga, utilizada em concorréncias publicas, tendo terceirizado as atividades de captagdo de clientes,
apoio nas licitagbes publicas, atualizago e acompanhamento de cadastro;

* Que estes servicos terceirizados sdo prestados por empresas do proprio Grupo. Ja foi pela
Pottencial Servigos Financeiros Ltda, e que no periodo de 2007 até inicio de 2008 foi prestado por
Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda, internamente conhecida como PAC, e de 2008 até hoje tem
sido prestado por Civex Servicos Financeiros Ltda. Que além da vantagem na mobilidade, outro fator
importante para usar destes servicos refere-se ao menor custo com esse tipo de estrutura {(...).

o(.);

® Que (...) PAC e Civex, fazem o trabalho mais operacional, sendo o Banco Pottencial o responsdvel
pela parte mais gerencial e intelectual do negdcio. Também é o Banco o responsdvel legal pela
emissdo da carta de fianca. Que, por isso, hd maior capacitagdo e maior especializagdo dos
funciondrios do banco, inclusive com incentivo e investimentos em cursos de pés-graduagdo;

e (.);
® Que hd uma pequena estrutura na sede da Civex Servi¢cos Financeiros, localizada na Zona Rural de

Esmeraldas/MG;”

Na diligéncia realizada “... na Fazenda em Esmeraldas/MG, a época matriz da Civex
e da filial da PAC de onde seriam emitidas as Notas Fiscais e prestados os servigos, foi elaborado
um Termo de Constatagdo Fiscal”, do qual destaca-se o seguinte:
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e “O endereco constante do cadastro refere-se a Fazenda Cachoeirinha, de
propriedade da Mecominas, onde é realizada a criacdo de gado de corte;

» A fazenda esta localizada a quase 30 km da cidade de Esmeraldas, sendo mais de
20 km de estrada de terra. E também conhecida na regido como Fazenda
Mecominas;

* No local, existe somente a atividade de pecudria;

e No escritorio da Fazenda, trabalham dois funcionarios, o Sr. José Dalmo
Gongalves, encarregado da Fazenda, e a Srta. Jéssica Guimardes, secretaria;

* No local, quando ha emissdao de Notas Fiscais, referem-se, ou a Nota Fiscal de
produtor rural da pessoa fisica do Sr. Jodo Geo ou de Geo Participa¢des Ltda;

* Quanto as correspondéncias da Civex e da Pottencial, o encarregado recolhe 02
vezes por semana nos Correios e as envia para o contador em Belo Horizonte”.

Assim, segundo a Autoridade Fiscal, ficou provado que ndo existe, nem nunca
existiu, qualquer atividade de prestacao de servico naquela fazenda de Esmeraldas.
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Assim, segundo a Fiscalizacdo, “.. as respostas formais da empresa. A CIVEX tinha
condi¢bes de prestar somente servicos de apoio e de menor complexidade. Constatamos
basicamente a execu¢do pelas prestadoras de atividades de movimentaglo de documentagéio
(cadastros, contratos, NP’s, boletos, etc) e de apoio aos clientes na coleta de informagdes sobre a
abertura de certames licitatdrios. As atividades mais complexas, de maior valor agregado e de
maior importdncia sdo executadas pelo proprio Banco”.

Com relacdo a multa qualificada argumento a autoridade fiscalizadora que a

“”

realizacdo de atos simulados, que objetivam a redu¢dao de tributos, “.. configura a conduta
tipificada na legislagdo vigente como sonegag¢do. A sonegag¢do € a a¢do dolosa tendente a impedir
0 conhecimento, por parte da autoridade fazenddria, da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
tributdria (art. 71, inciso | da Lei n. 4.502/1964). O contribuinte tentou enganar, esconder os reais
fatos e iludir esta fiscaliza¢do. Claro estd a presen¢a do dolo na simulagcGo” e que tal esquema

"

buscou “... propiciar a evasao de tributos pela transferéncia da maior parte do faturamento da

empresa fiscalizada para a prestadora de servico Civex”.

“

Argumentou a fiscalizagdo que uma vez restando provada a inten¢do da
contribuinte de obter vantagens indevidas em matéria tributdria, estando presente o dolo e a md-
fé, com a adog¢do de procedimentos contdbeis desprovidos de documentagdo idénea, majorando
de forma ficticia as despesas, visando mascarar a ocorréncia de fato gerador de imposto de renda
e da contribuigdo social sobre o lucro, enseja-se a aplicagdo da multa qualificada prevista no atual
art. 44, §1°, da Lei n? 9.430/96, com a reda¢do dada pela Lei n° 11.488/2007” e que ficou
demonstrado que os atos da empresa se enquadram nas definicdes dos arts. 71, 72 e também do
art. 73 da Lei n? 4.502/64.

Ato continuo, de acordo com a Portaria RFB n? 2.439, de 21/12/2010, foi “..
formalizada representagdo fiscal para fins penais por estar configurado, em tese, crime definido
nos arts. 12 e 22 da Lei n2 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que trata dos crimes contra a ordem
tributdria”.

Com relacdo a solidariedade, para a Autoridade Fiscal ndo restaram “... duvidas de
que as provas levantadas, especialmente os Termos de Constatagcdo, Termos de Esclarecimentos e
as respostas apresentadas pelo contribuinte, ratificando a chamada simulagdo da prestagdo de
servico, demonstram de forma cabal que os Senhores Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e JoGo
de Lima Géo Filho possuem interesse comum na situagdo que constituiu o fato gerador dos tributos
do Banco Pottencial. Ou seja, o ganho gerado na operagdo repercutiu diretamente no patriménio
de seus sdcios. Os ilicitos foram praticados no interesse da empresa e de seus socios. Todos
estavam cientes e foram participes da operacéo engendrada porque estavam nos dois lados da
relagdo, tanto como principais acionistas/socios e gestores do Banco Pottencial quanto da Civex”.

No presente caso, continua, “... beneficiaram-se das infracdes do Banco Pottencial
ndo s6 ele préprio, como entidade juridica autbnoma, afinal, o Banco teve, inclusive, reducdo
artificial de seus lucros ao pagar por despesas que ndo existiram de fato. Alguns de seus acionistas,
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por serem, também, acionistas da Civex, foram os reais beneficidrios econémicos da sonegacao
fiscal perpetrada pelo Banco”.

Dessa forma, entende a Autoridade Fiscal que “... sdo responsdveis soliddrios os Srs.
Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e JoGo de Lima Géo Filho, pelo crédito tributdrio apurado em
nome do contribuinte Banco Neon S/A, nos termos do art. 124, inciso I, da Lei n® 5.172/66”. 67. Em
fungdo da “... constatagdo, em tese, de crime contra a Ordem Tributdria — Lei n® 8.137/90, pela
simula¢do para se eximir do pagamento de tributos e pela utilizacGo de declaragdo falsa a
fiscalizagdo federal, comprova-se a conduta ilicita intencional por parte da sociedade, nas pessoas
de seus sdcios/acionistas e reais gestores. Eles conduziram o rumo da sociedade. Tinham o

~

chamado “poder de gestGo”. Agiram de forma temerdria, abusiva e ilegal”. Assim, entende que
também caracteriza “... a infracdo de lei prevista no art. 135, Ill, do Cddigo Tributario Nacional,

respondendo também pessoalmente pelas obrigacdes tributarias resultantes desses atos”.

Por fim, destacou a fiscalizagdo que as infragcdes apuradas para o IRPJ geram reflexo
na determina¢dao da base de calculo e apuracdo da Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido -
CSLL, nos termos da Lei n2 7.689/88, combinado com o art. 57 da Lei n2 8.981/95 e arts. 28 e 29 da
Lei n® 9.430/96, além do art. 22 da Lei n2 10.684/03. 72. Desse modo, as infracdes de distribuicdo
disfarcada de lucros e de despesas ndo comprovadas implica em lancamento decorrente de CSLL.

A impugnacao argumentou sobre a necessidade de Expurgar da Glosa o que foi dela
subtraido no Processo n° 10680.723627/2011-452, pedindo que fosse excluido, da glosa objeto
dos autos de infracdo, (i) os tributos retidos na fonte das prestadoras, (ii) o IRPJ e a CSLL
declarados em DCTF e/ou inscritos em divida ativa (does. anexos) e (iii) 32% dos valores pagos a
Civex, ou seja, o lucro que seria tributdvel na prestadora”, conforme decisdo da DRJ no processo
n2 10680.723627/2011-45.

Aduziu a Impugnacdao sobre a suposta impossibilidade da utilizacdo de fatos
apontados em Termo de Verificagdo Pretérito (anos-calenddrio 2007 e 2008) para justificar o
lancamento deste processo (anos calendario 2012 e 2013)

“

Argumentou também a Impugnacdo que os tributos lancados teriam “... decaido,
uma vez que a intimagdo sobre o langamento da suposta diferen¢a ocorreu em 22 de dezembro de
2018, motivo pelo qual este somente poderia abarcar fatos ocorridos até 21 de dezembro de 2013.
Isto porque o IRPJ é tributo sujeito ao langamento por homologacgéo, razéo pela qual o prazo para
constituicdo do crédito tributdrio pela Administragdo Publica é o disciplinado pelo art. 150, § 42, do

CTN”.

Alegou a Impugnacdo que teria configurado incorreta capitulacdo do langamento
tributdrio, bem como ndo teria ocorrido demonstracdao do valor de mercado dos servicos
prestados.

Por derradeiro defendeu que nao teria ocorrido distribuicdo disfarcada de lucros e
nem ilegalidade da glosa de despesas/inexisténcia de simulacdo e que sido observado o
pressuposto do propdsito negocial da estruturacdo dos negdcios e que ndo haveria descompasso
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entre o valor cobrado e o preco de mercado dos servicos prestados e que haveria necessidade e
usualidade da prestac¢do de Servicos no ambito do mercado financeiro.

Defendeu a Impugnacao que nao poderia ser aplicada a multa qualificada e nem
juros de mora sobre as multas e que seria inexistente a solidariedade, esclarecendo que o Banco
Neon estava em Liquidacdo Extrajudicial -e que ndo caberia multa.

A DRJ julgou procedente em parte a impugnacao, no sentido de:
i. Manter a totalidade do crédito tributario exigido;

ii. Manter a responsabilidade soliddria imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo
Quick e Jodo de Lima Geo Filho (art. 124, I, do CTN), em relagdo a infragdo referente a distribuicao
disfarcada de lucros;

iii. Manter a responsabilidade soliddria imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo
Quick e Jodo de Lima Geo Filho (art. 135, Ill, do CTN), em relacdo a infracdo que resultou na glosa
de despesas, apenas aos fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 a 27/03/2013.

Em razdo da exoneracgdo parcial da responsabilidade solidaria, em conformidade
com o disposto no art. 34, |, do Decreto n? 70.235/1972, o presente processo foi submetido a
analise do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na forma de RECURSO DE OFiCIO.

A empresa apresentou Recurso Voluntdrio ratificando os argumentos da
Impugnacao, dentre eles o afastamento da solidariedade.

As pessoas fisicas ndo apresentaram recurso voluntario especifico.

Em de 16 de novembro de 2022, Resolugdao CARF 1402-001.683, desta turma,
entendeu que caberia oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a cogéncia do oficio,
quando da sua expedicdo e quanto da realizacdo da operacdo societdria, em 29/04/2013.
Igualmente, a autoridade fiscal poderia trazer aos autos, utilizando-se dos meios que entender
necessarios, qualquer elemento ou informag¢ao, mesmo que n3ao contemplado nos explicitado
acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da diligéncia e
esclarecimento da situacdo, para a adequada apreciacdo das infragdes impostas a recorrente.

A Resolucdo CARF 1402-001.683 entendeu que, se necessdrio, fosse intimada a
recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgados
devidos no que concerne as infragdes aplicadas e o devido esclarecimento.

Do procedimento de diligéncia, inclusive do relatdrio referido no paragrafo anterior,
deveria cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo,
se manifestasse exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligéncia, sendo
desconsideradas manifestacdes de outra espécie.

Observa-se que a diligéncia foi realizada em razao da suposta distribuicdo
disfarcada de lucros (DLL) pelo BANCO POTTENCIAL, nos termos dos artigos 528 e 529 do
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RIR/2018, sob o argumento de “perda sofrida pela empresa, em razdo da renuncia a pessoa ligada
do direito de preferéncia a subscri¢cdo de valores mobilidrios”.

Nesse sentido, a fim de melhor averiguar os fatos relacionados a alegada infracgao,
em sessao de julgamento do Recurso Voluntario, realizada pela 22 Turma Ordindaria da 42 Camara
da 12 Secdo do CARF em 16/11/2022, determinou-se:

“oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a cogéncia do oficio [6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03], quando da sua expedicdo e quanto da realizacéo da
operagdo societdria, em 24/04/2013, se naquele momento era necessdria a
mesma”, bem como facultou-se a autoridade fiscal “trazer aos autos, utilizando-se
dos meios que entender necessdrios, qualquer elemento de informagdo, mesmo que
ndo contemplado no explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante
para um melhor resultado da diligéncia e esclarecimento da situa¢do, para
adequada apreciagdo das infragbes impostas a recorrente”.

Assim, conforme consta na Resolucdo, na questdo do lancamento da infracdo de
distribuicdo disfarcada de lucros, o colegiado teve algumas duvidas quanto a abrangéncia do oficio
do Banco Central n? 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013, que fora
apresentado pelo sujeito passivo durante o procedimento fiscal para justificar a ndo subscricdo e
integralizacdo das novas ag¢bGes na Pottencial Seguradora S/A. Determinou o colegiado o
esclarecimento de tal ponto.

Neste retorno do processo para diligéncia, também ja foi identificada a existéncia
de um acérdao do CRSFN — Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, Recurso 14073,
Processo 10372.000619/2016-15, que tratou dessa mesma questdo, contudo no ambito do
sistema financeiro nacional.

Assim, fora intimado o contribuinte a apresentar a resposta protocolada do Banco
Pottencial em atendimento ao citado oficio n2 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03,
esclarecendo que se tivesse interesse, poderia também apresentar explicacdes complementares
gue considerasse devidas para o esclarecimento da questao.

Por sua vez, a fiscalizacdo intimou (i) a Recorrente, mediante Termo de Inicio de
Diligéncia Fiscal, para “apresentar a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao
citado oficio n.2 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03”, cujo atendimento se realizou por meio da
manifestacdo as fls. 6724/6729; e o BANCO CENTRAL DO BRASIL para prestar esclarecimentos as
questdes postas e apresentar cépias do processo que originou o Acérddo CRSFN 210/2016,
respondido as fls. 6733/6750.

Ato continuo, em 28 de setembro de 2023, foi enviado ao Banco Central oficio com
0 seguinte teor:

“A Resolugéo n? 1402-001.683 — da 19 Secdo de Julgamento/ 42 Cémara / 22 Turma
Ordindria do CARF — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, julgando o processo
10600.720074/2018-98, cujo recorrente & a Novo Horizonte Participacbes e
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Empreendimentos Ltda, antigo Banco Pottencial S.A, converteu em diligéncia para que se
fizessem os devidos esclarecimentos sobre a cogéncia do Oficio do Banco Central n® 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013. Esse documento foi apresentado
pelo Banco Pottencial para justificar a renuncia, em 2013, do direito de preferéncia de
subscrigcdo de novas agées emitidas pela sociedade controlada Pottencial Seguradora.

Considerando que para a equipe de fiscalizagdo responsdvel pelo processo administrativo
fiscal houve infracdo a legislagcdo tributdria e, considerando que hd decisdo — acdrddo do
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional — CRSFN n2 210/2016, Recurso 14073,
Processo 10372.000619/206-15, tratando exatamente desse caso como uma irregularidade
da gestdo, venho por meio deste requisitar alguns esclarecimentos sobre a expedicGo
daquele Oficio.

Assim, para elucidag¢do da turma julgadora do CARF, solicito as sequintes informacdes:

- Qual era a peridiocidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das
demonstragdes financeiras do Banco Pottencial, visando a verificagdo dos limites de
aplicacdo de recursos no Ativo Permanente ?

- Além do citado Oficio do Banco Central n® 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve
outros Oficios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites
operacionais e/ou de aplicagcdo de recursos no Ativo Permanente ?

- Em relagdo aos desenquadramentos do Limite de Imobiliza¢Go, do Patriménio de
Referéncia Exigido e do Indice de Basileia, mencionados no Oficio n® 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/COSUPO3, qual a providéncia esperada por esse Orgéo para a devida
resolugdo das irregularidades ?

- O Banco Central determinou algum procedimento especifico para o reenquadramento
nesses limites operacionais ? Em relagdo ao Acorddo CRSFN 210/2016, requeiro copia das
pecas do processo que ndo se enquadrem em sigilo legal.

Solicito que a resposta e respectiva documentagdo seja remetida a DivisGo de Fiscalizagdo
da 69 Regido Fiscal, a Avenida Olegdrio Maciel, 2360- 72 andar, Bairro Santo Agostinho,
Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-112, aos cuidados do Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil Fldvio G. Monteiro, flavio.monteiro@rfb.gov.br, com quem poderdo ser obtidos
outros esclarecimento”.
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O Banco Central respondeu a referido oficio nos seguintes termos:

“«

Assunto: Oficio: 7/2023-RFB/SRRF06, de 28 de setembro de 2023, recebido no Banco Central
do Brasil (BCB) em 14 de novembro de 2023 Processo: 10600.720074/2018-98

Senhor Auditor-Fiscal,

Referimo-nos ao expediente em epigrafe, por meio do qual V.Sa. informa que o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no curso de processo administrativo que envolve
o antigo Banco Pottencial S.A., deliberou pela realizacdo de diligéncia visando a obtengdo
de esclarecimentos a respeito do Oficio 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de
17.1.2013, que foi apresentado no processo. Em conexdo com o informado, a RFB solicita ao
Banco Central do Brasil (BCB) que informe:

E 13
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a) “Qual era a periodicidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das
demonstragdes financeiras do Banco Pottencial, visando a verificagdo dos limites de
aplicagdio de recursos no Ativo Permanente?

b) Além do citado Oficio do Banco Central n? 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve
outros Oficios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites
operacionais e/ou de aplica¢do de recursos no Ativo Permanente?

¢) Em relagdo aos desenquadramentos do Limite de Imobilizagdo, do Patriménio de
Referéncia Exigido e do Indice de Basileia, mencionados no Oficio n® 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, qual a providéncia esperada por esse Orgdo para a devida
resolugdo das irregularidades?

d) O Banco Central determinou algum procedimento especifico para o reenquadramento
nesses limites operacionais?

2. Em adicdo a essas questoes formuladas, a RFB solicitou, fazendo referéncia ao Acdrddo
CRSFN 210/2016, o fornecimento de “cépia das pecas do processo que néo se enquadrem
em sigilo legal”.

3. A respeito da demanda, a unidade técnica desta Autarquia responsdvel pelo tema de sua
comunicagdo prestou os seguintes esclarecimentos, ipsis litteris:

a) Os limites operacionais eram acompanhados mensalmente pelo Banco Central do Brasil
(BCB), dentre eles o de aplicagdo de recursos no Ativo Permanente (Limite de Imobilizagdo).
A época, referido limite era disciplinado pela Resolugdo CMN n? 2.283, de 5 de junho de
1996, com redagdo dada pela Resolugdo CMN n2 2.699, de 25 de novembro de1999, de
forma que o total dos recursos aplicados no Ativo Permanente ndo poderia ultrapassar 50%
(cinquenta por cento) do Patriménio Liquido Ajustado (PLA).

b) Sim. Em 3 de outubro de 2012, foi encaminhado o Oficio 109/2012-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, registrando o desenquadramento no Limite de Imobilizagcdo
desde maio de 2012 e determinando a adogdo de providéncias visando ao saneamento da
irregularidade.

c) Uma vez que a determinagdo expedida por meio do referido oficio foi para que a
administracdo do Banco Pottencial S.A. adotasse “providéncias imediatas visando a
adequagdo nos referidos limites operacionais”, facultou-se a instituicdo financeira a
definigdo das providéncias para reenquadramento no Limite de Imobilizagéo, no Patriménio
Liquido Exigido e no Indice de Basiléia. Uma das possibilidades seria o aporte de capital em
espécie, que poderia resultar, a depender do montante, no reenquadramento em todos os
requisitos regulamentares. No que tange ao reenquadramento no Limite de Imobilizagdo,
também havia a possibilidade de venda de itens do ativo permanente, em valores
compativeis para o reenquadramento.

d) Ndo. Foi facultada a instituigdo financeira a escolha o procedimento mais conveniente
para corregdio das irregularidades.

4. Com relagdo ao fornecimento de copia de pegas do processo, segue copia do acorddo do
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (documento anexo). 5. O Banco
Central permanece a disposi¢cdo de Vossa Exceléncia para prestar eventuais esclarecimentos
complementares.
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Por sua vez, em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal — Diligéncia, emitido no
Procedimento Fiscal n.2 0600100-2023-00281, a Recorrente apresentou, em 09 de outubro de
2023, a resposta ao oficio n.2 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03 do BACEN protocolada pelo
BANCO POTTENCIAL a época dos fatos discutidos, abaixo colacionado:

. ®y@e Banco “ e ? Ji: 952
I Pottencial w2222
BP-07/13 Belo Horizonte, 2§ de janeiro de 2013

Ao

Banco Central do Brasil
Desup/GTBHO

Belo Horizonte - MG

Ref.: Oficlo 06/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03
Pt. 1301572316

Al. Sr. Walter Batista Cangado / Sr. Sérgio Ailves Perilo

Prezados Senholss,

Atendendo solicitagao de V.Sas, informamos que o des&nqd'a'dravpenlov no valor
do Patiménio de Referéncla Exigido apontado por V.Sas. foi devidamente
regularizado no més de dezembro de 2012, conforme Cadoc-4010 ja transmitido a
essa Autarquia.

Quante ao limits de Imobilizagio houve, no mesmo més, o ssu atendimenta
R parcial, lendo o cesenguadramento de R$1.607 mil, passado para apenas R$ 385
mil, que sera solucionado, ainda neste primeire trimestre. . _

—A propésita, no que se refere ao cloulo do Patimonio de Referéncia Exigido,
foram protocolados nessa Geréncia Técnica os nossos expedientes BP-103/12, de
26/12/2012 e BP-0D8M3, de 21/01/2013, com substanciais e arrazoados
embasamantos no sentido de nao incluir nos referidos calculos o valor das flangas
prestadas para garantia de obrigagdes ndo financeiras de terceircs, de acordo
com o que estatue a Circular 3.360/07, desse Banco Central do Brasil, Ju

)

A Adorss Pena, 4100, 127 andar _ Cruzeio . Belo Horronte - MG
30130-000 . Tel {311 2121 7783 . Fax{3112121 7779 . wavepattencial combr

) .;ggm “i:arg‘i;[enmal M‘j /.f.f

Com tal providéncia passariamos a tratar tais flangas como passivos contingentes,
com a constituigde de provisdes na forma da Resolugdo 3823/2008, 0 que nas
permitiia trabalhar com expressiva folga de capital na (qlma eylglda pela
Resolugao 3.490/2007, denfro, portanto, da efeliva e real exposigic a riscos a que
estio sujeitas as nossas operagdes

Atenciosamente,

( nod Pojtefiial 8.4, {-Lew< 5~
Luro BMackage Cimle Dplabells Franga
- ""L‘, Dirster

Em 08 de marco de 2024 fora concluido o relatdrio de diligéncia fiscal nos seguintes
termos:

1. Trata-se de diligéncia fiscal originada da Resolugdo n° 1402-001.683, 19 Se¢do de
Julgamento/ 42 Cémara/22 Turma Ordindria do Carf, que converteu em diligéncia o
processo em epigrafe. Como fomos os Auditores responsdveis pelo trabalho fiscal, a
diligéncia retornou a esta equipe para a sua execugdo.

2. A questdo posta nesta diligéncia refere-se a infracéo indicada por esta fiscalizagdo como
de distribuicdo disfarcada de lucros — DDL. No Termo de Verificagcdo Fiscal foi discriminado o
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histdrico e os elementos que caracterizariam a infracGo. Os motivos da divergéncia estdo
resumidos pelo Relator nos seguintes termos:

(...)

3. Ainda segundo o relator, a recorrente, em sua defesa, “alega que conforme oficio do
Bacen, era sua opgdo ndo subscrever as novas a¢des, mantendo a sua participagcdo
aciondria limitada a 9.187.580 ac¢des da Pottencial Sequradora S/A, mesmo reduzindo a
participagdo global”.

4. Na citada Resolu¢do, consta que houve discussbes no colegiado suscitando o
questionamento do “quanto seria cogente este oficio do Bacen, considerando o contexto da
sua expedicdo e da situagcdo quando da correspondente operagdo societdria com prejuizo”
(grifo ndo consta do original), e entenderam que caberia uma andlise mais adequada da
operacdo societdria e das suas motivagées. Assim delimitaram a questéo, conforme voto do
relator, nos seguintes termos:

(..)

5. Para fins de atendimento da citada Resolugdo foram realizados dois procedimentos
distintos. Primeiramente, foi emitido o Termo de Distribuigdo do Procedimento Fiscal - TDPF
n? 06000100-2023-00281 em nome da propria contribuinte, cuja ciéncia foi feita por meio
do Termo de Intimagdo Fiscal - Diligéncia n® 01 (fls. 6720 e 6721). Neste Termo, recebido
pela empresa em 18/09/23, com objetivo de dar ciéncia da decisGo do CARF e permitir a
complementag¢do dos argumentos da contribuinte, foi solicitada a diligenciada a cdpia da
resposta protocolada pelo Banco Pottencial em atendimento ao Oficio n® 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, além de, se tivesse interesse, complementar as
explicagbes que considerasse devidas para o esclarecimento da questdo.
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6. O atendimento do Termo de Intimacgdo Fiscal ocorreu em 09/10/23, com a apresentagdo
da copia da resposta protocolada no Bacen. Ndo houve apresentagdo de novos
argumentos/esclarecimentos.

7. O 22 procedimento foi a emissdo de um Oficio desta Secretaria da Receita Federal do
Brasil — RFB - para o Banco Central do Brasil, conforme orientagdo do conselheiro relator,
com o objetivo de identificar a cogéncia do Oficio 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03,
emitido por aquele érgdo em 17 de janeiro de 2013.

8. O documento agora expedido foi o Oficio n® 7/2023- RFB/SRRF06/Gabin, de 28/09/23 (fls.
6730 a 6732) destinado ao Departamento de Supervisdo Bancdria — DESUP - do Banco
Central do Brasil. Nele foram solicitados alguns esclarecimentos pertinentes ao caso e a
disponibilizacdo de cdpia do processo 10372.000619/2016-15, Recurso 140731, que tratara
das mesmas questbes controversas desta Resolugdo, porém no dmbito do sistema
financeiro nacional.

9. O atendimento ao Oficio desta RFB ocorreu em 09/01/2024, com a resposta do Banco
Central do Brasil aos nossos questionamentos (fls. 6733/6734) e juntando copia do Recurso
14073, Processo BCB 1301587275 (fls. 6735 a 6750).
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10. Deste modo, com base nesses documentos, especialmente nas respostas do Banco
Central e na cépia das pecas do processo do BC 10372.000619/2016-15, relatamos a sequir
0 que apuramos.

APURAGCAO

11. A_questdo colocada na Resolucdo do CARF diz respeito as acdes executadas pela
contribuinte em abril/2013, que renuncia ao direito de preferéncia de subscricéo de novas
acoes no aumento de capital na Pottencial Sequradora, controlada da contribuinte (a
época com 50,34% de participacdo) mesmo possuindo um laudo definindo o valor de
mercado da sequradora em valor quase 4 vezes superior ao pre¢o de emissdo das novas

acoes. Ao renunciar ao direito ou mesmo ndo tomar atitudes para impedir a propria

diluicdo, a participacéo diminuiu para 30,38%, favorecendo outra empresa do grupo

econdémico, a Construtora Ourivio, e exadministradores do Banco Pottencial. Ao mesmo

tempo que abria mdo desse aumento de capital, a contribuinte vendia a participacdo

restante, agora minoritdria, para uma empresa terceira, de fora do grupo, pelo real valor

de mercado, nos termos equivalentes ao definido no laudo.

12. A fiscalizacdo da Receita Federal autuou esse movimento da contribuinte como
distribuigdo disfarcada de lucro, considerando ter infringido os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei
n? 1.598/77, consolidado no art. 464, 1V, do RIR/99.

13. A recorrente aleqa, em sintese, que a venda da participacdo teria sido em funcdo de
determinacdées do Banco Central do Brasil - BCB, pois teria ultrapassado indices de
imobilizacées / ativacdes definidas em normas para o setor financeiro.

14. A duvida do CARF consistiu, pois, em se apurar quédo cogente seriam esses comandos
do BCB. Desta forma, buscou-se apurar o entendimento da BCB nesta matéria e se essas
acoes da contribuinte estariam amparadas nas determinacées daquela autarquia.
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15. Inicialmente trazemos a este relatério o Oficio do Banco Central de 2013, que é a
justificativa da empresa para a néo subscri¢Go das a¢des na Pottencial Seguradora. Trata-se
do Oficio 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido em 17 de janeiro de 2013,
direcionado ao Banco Pottencial S.A., que assim dispunha:

Senbores Diresoces,

1 Confomme 208508 segisucs. o Baaco § acial veitou & se descaquadear a0 Limile
de lipohilzagio 0o més de novemis o mangy o negeiivs de RS 1,607 mil ¢ Indies de
Imobilizacio de 53,27%, repeting | Jesengu s dmumealos 5o pertodo de abdll2012 2 agosio2012

Ademais, hosve descaqedrancn y vl ¢ o Patriesdnio de Referdncia Exigido, com mangem
negaliva de RS 1428 mil & [ndic Jasiléin de 10,63%, desconformiceds que ji havia
soontecido no mé: e jalhe2012,

2 [ervl em vistn satido no art. €, sam 111, da Res, 228596, com 2 medagin
dada peldo art. 4" & Fes 266990 que fixoe e 50% do PR o volume miximo de recursos quo
padem ser aplicado: om bers do Mive Imobilizedo, ¢ ainda o contido se Res. 3AS(
regulamoatacho coticdcmentar, qee fixarm o valor minkmo do° Patrimdaio & Re 33
Exiget estituigles. sir fretfe a0 risco incoerido em suas affvidades, corunicemos
e o Lanco Pottencial encontra-se em situagdo irmegular. :

3 Decss fouma, essa sdminkstragio deverd adotar provadéncies imedistas vassmlo »
adegui o nos eelicidos limites opessciones A permaniecia do desenguadeamemno sajelka essa
Ity weim a0s dispositivos da Res, 40192011, sem projeios de oulrns medides
provistas na logislagio de ceplacia

4 A sesposia a0 pozsend
cacaminkada & Sepervisio o praxo &
mformando as providincias adoladas ¢ o

expediente deve ser assinade poc dois direlores o
diss, contados da data do sew recehimend,
ograsa previsto per a regelarizagio
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16. Como visto no histérico deste procedimento de diligéncia, a recorrente foi intimada a
apresentar a resposta protocolada a época, tendo juntado o expediente BP-07/13
(fls.6728/6729), de 28/01/2013, que tinha o seguinte teor:

Atendendo solicitacao de W .Sas | informamos que o desenquddramenio no valor
de Palimbnio de Referéncia Exigido apontado por W.Sas. foi devidamente
regularizade no més de dezembro de 2012, conforme Cadoc-4010 ja fransmifido a
assa Autarguia.

Quanto aa limite de imobilizacio houve, no mesmo més, o seu atendimento
parcial, tende o dasenquadramente de R$1.807 mil, passade para apenas R$ 395
mil, que sera seducionado, ainda neste primelro timastre, . |

A propdsito, no que se refere ag cdloulo do Patriménio de Referancia Exigido,
foram protecalados nessa Garéncia Técnica os nossos expedientes BP-103/12, de
2622012 e BP-D0GM3, de 21/0472013, com substanciais e arazoados
embasamentos no sentido de ndo incluir nos referidos caleculos o valor das fiangas
prestadas para garaniia de obrigagdes nao financeiras de terceiros, de acordo
com o que astatus a Circular 3,260007, desse Banco Ceniral do Brafq.ll A

Com lal providéncia passariames a tratar lals flangas como passivos contingentes,
com @ constituigio de provisdes na forma da Resolugdio 3823/2009, o gue nos
parmifiria trabalhar com expressiva folga de capital na forma exigida pela
Resolugfo 3.490/2007, dentro, portanto, da efefiva e real expdsigdo a riscos a que
estdo sujeitas as nossas operagdes

17. Nesta resposta, de janeiro de 2013, destaque para as sequintes informagdes: - que 0
desenquadramento do Patriménio de Referéncia Exigido jd havia sido reqularizado; - que

o limite de imobilizacéo ja havia reduzido consideravelmente; — e que ja havia uma

tentativa de reqularizacdo dos indices, por meio de expediente “com substanciais e

arrazoados embasamentos”, ao sugerir alterar contas contdbeis utilizadas nos cdlculos.

18. Portanto, no encaminhamento para a questdo dado pela empresa a época ndo foi

sequer citada essa venda da participagéio societdria.

19. O outro procedimento realizado, conforme indicado na Resolugéo, foi oficiar o Banco
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Central do Brasil para maiores esclarecimentos sobre o Oficio 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup03, relativamente a sua cogéncia, a sua obrigatoriedade, em
saber qual o entendimento do BCB em relaglio aqueles movimentos societdrios do Banco
Pottencial.

20. Antes de oficiar o BCB, ao investigar a situagdo da empresa e utilizando da faculdade de
produgdo de novos elementos, conforme disposto na Resolugdo do CARF, de trazer aos
autos “qualquer elemento ou informag¢do, mesmo que ndo contemplado nos explicitado
acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultados da diligéncia e
esclarecimento da situag¢do, para a adequada apreciagdo das infragbes impostas a
recorrente”, pesquisou-se diversas fontes, inclusive o proprio site do BCB, identificando a
existéncia de um acdrddo do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional — CRSFN
- tratando desta mesma matéria, porém dentro da visdo de regulag¢éo bancdria.

21. Desta forma, o Banco Central do Brasil foi requisitado, por meio do Oficio n® 7/2023-
RFB/SRRF06/Gabin (fls. 6730 a 6732) a fazer diversos esclarecimentos e, também, a juntar
as pegas do processo que tratou desta mesma matéria (no Gmbito do BCB, tratou-se do
processo 10372.000619/2016- 15).

22. Na resposta (fls. 6733/6734), houve alguns esclarecimentos sobre os procedimentos de
acompanhamento dos limites operacionais das instituicdes financeiras, informado que jd
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houvera outro Oficio registrando desenquadramento em outros periodos e esclarecido que,
em relagdo ao Oficio de janeiro de 2013, o BCB ndo determinou qualquer procedimento
especifico para o reenquadramento, que foi “facultada a instituicdo financeira a escolha
o(sic) procedimento mais conveniente para corre¢do das irregularidades”. Acrescentou
ainda que uma das possibilidades para o reenquadramento de todos os indices “seria o
aporte de capital em espécie”. Ou_seja, o Banco Central informa que ndo determinou

qualquer procedimento, pois as Instituicées Financeiras tém a liberdade e a

discricionariedade de escolher, desde que leqais, a forma mais adequada de voltar a se

enquadrar nos indices de avaliacdo. Ainda sugeriu uma conduta simples e rapida para as
correcoes das irreqularidades.

23. Porém, além dessas afirmagdes atuais do BCB, é no Acérddo CRSFN 210/2016, do
proprio Banco Pottencial, que toda a matéria estd bem esclarecida e que o entendimento do
Banco Central em relagdo ao litigio é claramente exposto. Tal Acorddo refere-se ao processo
10372.000619/2016-15, de interesse do Banco Pottencial, Recurso 14073, que tratou da
mesma matéria destes autos, tendo a seguinte ementa:

EMENTA: RECURSOS VOLUNTARIOS— Insi inclio finnceirs — Conduglio dos nepdcios em
desaconto com as priticas de bon gestio, em prejuizoe de seus nteresses - Aprovagio de aumenio
de capial em sockedade controlada com renincia ao direto de preferénce da controladera na
suhaerilio de novas aghes & COM permisshe para que oF oulros sécios oblivessem vanEagens no
prego fiendo porn as movas apies subscrias - Imeguloridades, inclusive de matureza grave,
canaclerizacas.

24. Conforme jd adiantado, trata-se de processo administrativo do Banco Pottencial em
trdmite no Banco Central que abordou o mesmissimo tema destes Autos:

o Banco Poltencial SA, (Poltencial), enl@o controtador da Pollencial Sequradora SA
[Seguradora), em 28102011 & 25,4 2013, renunciou ao seu direto de preferéncia na
subscrigo de novas agbes, em favor de pessoas ligadas, em duas chamadas de capial,
permitingo que sdcos mnorildnos oblivessem vantagens no prego fikado para as novas
a¢ies em detimento dos saus interesses;
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25. O relatdrio do Acorddo resume em detalhes os movimentos realizados pela recorrente
no ano de 2013:
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@ 204 2013, 0 Pollencal, sinda acionista conlrolador da Sequradora, delendo
50,34 % de par cipagio, aprovou em AGE, novameante com rendncia exXpressa ao seu
dirsito de preferdnca na subscngio de aghes, outro aurmento de capital no valor de
RE13.000.000,00, com a emisséo de 11 989070 a0 prego unitano de RS1.08;

— também em 294 2013, logo apbs ter sua participagio reduzida, o Pottencial aienou a
totaldade de seu investimento na Seguradora para a empresa Mendes Consultora
Emgrasarial Lida, - ME, por RE35.000.000,00. & aperagio consistiu na venda de 9187 580
agies ao prego da R33,8095 cada e teve como referencial da valores o Relatdrio de
Avallagio Econdmico-Financelno da Seguradora, de 11.4 2013, de autona da PAAR
Consultona gue estimou o valor da empresa entre RE106.000,000,00 & RE127.500.000,00,

Conaiderando que 8 operaglo consistiu na alienagio de 30,38% do capial social ao
preco de RE3IS000,000,00, o valor tolal da Seguradora foi estimado em
R%115200000,00 & asta situado dentro do intervalo estabalacido no refendo relatdrnio;

o Poltencal, com rlagEo 20 citado aumenlo de capilal de RS13.000 000,00, mesma
tando em maos o mencionado relatdrio gue serviu de pardmetro para a definicio do
preco de venda de suas acfes ao valor unitaro de RE3 8005, deliberou em AGE da
Seguradona, COM 5Ua expressa enincia ao direito de subscrigio, pela fiagho do pregn
de emissan das novas agdes em R31,08, tendo como base o PLno valor de
R$19.800.000,00

- apds a efetivagio dos dois aumenios de capital nas datas de 28102011 & de

204 2013, o Pottencial sofreu uma significativa diluigio na sua participecio na
Seguradara, Qs beneficidrios diretos foram a Construtors e os socios minoi dros o ex-
administradores do Pottencial, Srs. Laura Baptista Machado Junior e Cassio Dolabella
Franga;

26. Também naquele dmbito, o Banco Pottencial apresentou defesa com o mesmo teor

das apresentadas nestes Autos: que o Banco Pottencial ndo poderia realizar as

subscricoes dos aumentos de capital por restricéio legal e administrativa, pois ocorreria

excesso de imobilizacdo; que o BCB ja solicitara providéncias relativo ao

desenquadramento no limite de imobilizacdo; que o aumento de capital foi realizado pela

Sequradora, ndo cabendo interferéncia do Banco ou de seus administradores; que

eventual subscricdo dos aumentos de capital na Sequradora poderia redundar em

consequéncias leqgais.

27. A decisdo daquele colegiado foi no sentido de considerar injustificada a diluicéo que

reduziu o patriménio do Banco Pottencial e que a alienacéo do controle da Sequradora
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(de 97,74% em 2011 para 30,38% em 2013) néio trouxe qualquer proveito econémico para

0 Banco. Esse lucro “ndio ingressou no patriménio do Banco Pottencial”, tendo sido

transferido para empresas e gestores do mesmo grupo econémico.

28. Assim, de pronto, constata-se que o entendimento do Banco Central coincide

exatamente com o adotado por esta fiscalizacdo: havia a necessidade de reqularizar os

limites operacionais, porém em nenhum momento o Banco Pottencial foi obrigado a se

desfazer de participacdo societdria, beneficiando outros socios, socios estes pertencentes

ado mesmo grupo econémico, com prejuizo aos interesses financeiros do Banco.

29. Somente a simples existéncia desse processo administrativo no BCB jd seria suficiente
para esclarecer aos julgadores do CARF qual a cogéncia do Oficio do BCB e qual seria o
entendimento deles (BCB) neste litigio: que ndo havia qualquer comando daquela
Autarquia para a venda de participacGo societdria, que ndo era cogente a venda de
participacdo na Pottencial Sequradora.

30. Cabe aqui destacar e trazer para esta lide outros argumentos utilizados no voto
vencedor no processo que tramitou no Banco Central. Mesmo apds diversos fundamentos
utilizados naquele julgamento, que muitos deles também foram mencionados neste
procedimento fiscal, o Conselheiro do voto vencedor insere um argumento significante,
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ainda _ndo _mencionado anteriormente, de que “a restricdo no tocante ao limite de
imobilizacdo ndo seria um impedimento para que o Banco Pottencial participasse do
aumento de capital da Sequradora”, apresentando inclusive quadros comparativos da
situacdo sem a venda e com a venda da participacdo societdria. Nas tabelas elaboradas

pelo Conselheiro (fls. 6746/6747) sdo demonstradas como ficariam as contas contdbeis
mesmo que houvesse a subscrigdo. Conclui ao final que “o Banco Pottencial poderia ter
subscrito as agcbes sem extrapolar o limite de imobilizacGo”. Evidencia-se assim que ndo
havia a necessidade de alienagéo “com o prejuizo”.

31. Cabe também destacar que as medidas punitivas definidas naquele processo néGo foram
em fungdo do descumprimento dos limites operacionais, mas sim em fung¢do de “gerir os
negdcios da Instituicdo Financeira em desacordo com as prdticas de boa gestdo, em prejuizo
dos interesses do Banco Pottencial S.A.”

32. O resumo do entendimento do BCB também estd contido no pronunciamento do proprio
Acorddo:

@ adminstracio do Poltencisl, mesmo ndo Llendo inlersse am condinuar
subscrewends as apies da Seguradora, podasia ber evilado a divigao inustificada de sua
participagao, pois, como acienista controlador, tinha condigies de impadir a efetivacao
dos aumentos da capital a pregos unitdnos de agdo inferior ao devido . Entretanto. além
da ranunciar ag seu direito de subscrigio e abrir caminho para gue os demais acionistas
pudessam aumentar sua paricipagho, defbearou feveravelmante aos sumentos de capital
a pracos uniténos que dluiram exprassivamente o seu investimento. O Pottencial detinha
todas &s informactes & referencial de valores para gue pudesse conduzir a3 deliberaghes
dentnz de um cenarie de total neutrelidade & que ndo acaretasse beneficlos a nenhum
aciznista.

33. Por tudo demonstrado nesta diligéncia, conclui-se que o Banco Pottencial cometeu a
infragdo imputada nestes Autos. O entendimento do Banco Central do Brasil, oficiado

z

conforme deliberacdo do CARF, é o mesmo adotado por esta fiscalizacdo. Conforme

comprovado, o Banco Pottencial realizou acdo incompativel com os proprios interesses,

renunciando a direito de preferéncia em empresa controlada e permitindo vantagem a
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empresa ligada. O Banco tinha o relatério com os valores da Seguradora que serviu de

pardmetro para o preco de venda das suas agdes e mesmo assim: a) permitiu a fixacdo de
preco de emissdo de novas acbes a valores muito inferiores ao de mercado/laudo; b)
renunciou ao direito de subscri¢do; c) sofreu significativa diluicdio na participa¢éo na
Seguradora; d) vendeu a terceiros a participacdo restante na Seguradora a preco de
mercado; e e) beneficiou, com todos esses atos, empresa ligada do mesmo grupo
econémico e ex-administradores.

34. Portanto, em relagdo a cogéncia do Oficio ne 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, duvida levantada pelo conselheiro relator, podemos
concluir que havia a determinacdo para a reqularizacdo dos indices operacionais do

Banco, porém em nenhum momento foi imposta a venda da participacdo societdria na
Pottencial Sequradora e em nenhum momento foi prescrita uma substancial perda com a
alienacdo de participacdo societdria. Alids, houve um ganho econémico, porém este

ganho foi repassado a empresa ligada do grupo econémico.

35. £ o que tinhamos a informar. Com esta diligéncia, acreditamos ter atendido ds
demandas especificadas na Resolug¢do n? 1402-001.683.
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36. Apds a juntada desta Informagdo Fiscal aos autos, nos termos da legislacéo de regéncia
e determinagdo constante na Resolu¢do, a contribuinte deverd ser cientificada desta
Informagdo Fiscal para, querendo, manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias exclusivamente
sobre os fatos narrados nesta diligéncia. Transcorrido o prazo, retorne-se os autos ao CARF.

37. A presente Informagdo Fiscal é assinada digitalmente pelos Auditores-Fiscais e a ciéncia
a contribuinte dar-se-d via postal, com Aviso de Recebimento (AR).

Belo Horizonte, 08 de marg¢o de 2024.”

Portanto, por meio da Informacdo Fiscal (fls. 6751/6761), a fiscalizagdo concluiu

pela existéncia da infragdao imputada nos langamentos fiscais.

Na sequéncia, NOVO HORIZONTE PARTICIPAGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA., em

atendimento ao Termo de Ciéncia — Diligéncia, emitido no Procedimento Fiscal n.2 0600100-2023-

00281, apresentou as consideracdes pertinentes as conclusdes da fiscalizacdo e aos documentos

juntados aos autos (fl. 6720/6761), concluindo seus argumentos nos seguintes termos:

VOTO

27. Ora, depreende-se que, quanto & cogéncia do Oficio n° 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, néio haveria forma expressa determinada para a
reqularizacdo do problema de imobilizacdo, entretanto a tomada de medidas saneadoras

eram obrigatdrias. Ademais, foi demonstrado, por meio da variacdo do patriménio

permanente entre marco e abril de 2013, que somente com a venda da participacédo

societdria na SEGURADORA foi possivel o reenquadramento no limite de imobilizacdo,

irreqularidade que perdurou entre maio de 2012 e abril de 2013 sem que outras medidas

tivessem sucesso.

28. Portanto, uma vez que a questdo ndo foi integralmente regularizada no primeiro
trimestre de 2013, como previsto na Resposta do BANCO POTTENCIAL enviada em
17/01/2013 ao BCB, a atuacdo da instituicdo financeira comprovadamente néo decorreu de
ilicito fiscal - como a tentativa de transferir vantagem a terceiros (DDL) -, mas sim para
solucionar com sucesso o problema regulatdrio que enfrentava.

29. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado provimento ao Recurso Voluntdrio da
NOVO HORIZONTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTROS, extinguindo-se
integralmente o crédito tributdrio constituido em razdo da alegada infragdo pela
distribuigdo disfarcada de lucros e as respectivas sangées impostas, assim como ds demais
infracbes equivocamente imputadas aos Recorrentes, nos termos das razdes recursais.

E o relatério.

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator

E 22



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1402-007.119 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10600.720074/2018-98

Trata o presente caso de Recurso Voluntario e Recurso de Oficio interpostos em
face de decisao proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou
PROCEDENTE EM PARTE a impugnac¢ao do contribuinte.

O recurso voluntario é tempestivo e atende os requisitos regimentais para a sua
admissibilidade, pelo que o conheco.

O recurso de oficio, que envolve_exoneracido de sujeicdo solidaria de apenas uma

parte da responsabilidade tributaria, também atende os requisitos para sua admissibilidade.

O presente processo versa sobre autos de infragdo relativos a IRPJ e CSLL, apurados
em fung¢do da constatagao de distribuicdo disfarcada de lucros e da ndo comprovagao de despesas
deduzidas no calculo do Lucro Real dos anos-calendario de 2012 e 2013.

A acgdo fiscal iniciou-se com a ciéncia da contribuinte ainda sob a denominagao de
Banco Pottencial. Em paralelo, outra empresa do grupo econémico (Civex Servicos Financeiros)
também foi intimada a apresentar documentos referentes a servicos prestados a terceiros nos
anos-calendario de 2012 e 2013.

Destacou ainda a Fiscalizagdo que a Recorrente ja foi autuada pela Receita Federal
(processo n? 10680.723627/2011-45), que se encontrava em fase final de decisdo na Camara
Superior do CARF, a qual determinou o retorno para Turma Ordindrio para nova andlise de
Embargos Declaratérios, estando o processo aguardando julgamento de referidos Embargos
Declaratorios.

A fiscalizagdo constatou supostas infracdes da empresa quanto ao Imposto de
Renda da Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido relativamente a distribuicdo
disfarcada de lucros e comprovacdo inidonea de despesas.

DAS PRELIMINARES

O Recorrente argumentou que seria o caso de nulidade dos autos de infracdo em
fungdo da utilizacdo de documentos do processo n2 10680.723627/2011-45.

Alega que o Termo de Verificacao Fiscal daquele processo é de 31 de maio de 2011,
ou seja, sete meses antes do inicio da suposta ocorréncia dos fatos que deram ensejo a cobranca
dos tributos no presente processo e que teria havido erro na capitulacdo da suposta infracdo, o
gue teria ocasionado vicios insanaveis, dada auséncia de demonstracdo do valor de mercado dos
servicos prestados a contribuinte, tudo ensejando cerceamento do direito de defesa.

Todavia, entendo que foram preenchidos todos os requisitos formais do art. 10 do
Decreto n2 70.235, de 1972, ndo havendo que se cogitar, assim, na sua nulidade e que a utilizacdo
de documentos e informagdes do processo n? 10680.723627/2011-45 n3o é causa para a nulidade
do presente processo.

Entendo também que nao seria o caso de reconhecimento da decadéncia.

E 23



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1402-007.119 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10600.720074/2018-98

Ora, o fundamento da Recorrente seria no sentido de que a ciéncia do auto de
infracdo ocorreu em 22/12/2018 e que este somente poderia considerar fatos ocorridos até
21/12/2013, em face do prazo para constituicdo do crédito tributario a ser aplicado seria o
disciplinado pelo art. 150, § 49, do CTN.

Ocorre que no presente caso entendo que deve ser aplicado a regra do artigo 173
do Cddigo Tributario Nacional em face da ocorréncia de dolo, fraude e simulagdo no procedimento
do sujeito passivo, conforme sera abaixo fundamentado.

Portanto, a preliminar de decadéncia confunde-se com o mérito, sendo possivel ja
firmar ser necessdrio o reconhecimento da fraude em face da empresa ter escriturado despesas
de valores elevados (RS 12.973.242,36 em 2012 e RS 15.378.192,53 em 2013) sem a respectiva
comprovacdo, desrespeitando os artigos 249, |, 251 e 256 do RIR/1999, com o intuito de impedir
ou retardar de forma dolosa o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do
fato gerador da obrigacgdo tributaria principal (art. 71 da Lei n2 4.502/1964).

Assim, afasto a preliminar de decadéncia, devendo ser mantido legitima, também, a
fiscalizagdo com relagdo ao ano de 2012.

DO MERITO
DA GLOSA DE DESPESAS

Com relagdo a autuacdo sobre comprovagao inidonea de despesas, a fiscalizada foi
autuada anteriormente em outro processo tal autuagdo foi constatada a:

“”

. utilizacdo ficticia de empresas do grupo econémico para reduzir a carga
tributdria, especialmente Imposto de Renda e ContribuicGo Social. Enquanto o
Banco, que por obrigagdo legal, apura o Imposto de Renda pelo lucro real, as demais
empresas apuravam pelo lucro presumido, porém estas distribuiam seus altissimos
lucros, isentos, utilizando da apura¢do dos lucros pela contabilidade. Entéo o modus
operandi do Banco era criar despesas com prestadores de servi¢o do préprio grupo
econémico (regra geral, ou ndo havia prestagdo de servigos ou a prestagdo estava
superavaliada), para diminuir o lucro no Banco e aumentar nas empresas
optantes pelo lucro presumido (e teve ano que nem houve o pagamento dos
tributos por essas empresas do lucro presumido)”.

A fiscalizacdo teria constatado a inexisténcia de estrutura ou a incapacidade
operacional e técnica para a prestacdo de servicos, sendo uma das empresas diligenciadas a época
a Civex Servicos Financeiros, a qual possuia 03 enderecos, todos visitados pessoalmente pela
fiscalizacdo e que as informacdes obtidas naquele procedimento fiscal (PAF n2
10680.723627/2011-45) se encaixariam ao constatado na presente fiscalizacdo, pois as
irregularidades permaneceriam as mesmas. Assim, a Autoridade Fiscal traz o seguinte relato
daquele processo:
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“A 12 diligéncia foi até a sede da Civex Servigos Financeiros Ltda. Conforme Termo de Esclarecimentos
n? 02 haveria uma pequena estrutura na sede da Civex. No cadastro, a matriz consta na estrada
Esmeraldas - Vdrzea Bento da Costa, KM 20, Zona Rural de Esmeraldas/MG. Para esclarecimento, a
cidade de Esmeraldas situa-se a 65 km de Belo Horizonte possuindo 55.436 habitantes em 2007.

E a diligéncia foi feita. O local é uma Fazenda de nome Cachoeirinha, situada ainda 30 Km apds a
cidade, sendo 20 km de estrada de terra. E uma bela fazenda, conhecida na regitio também como
Fazenda Mecominas...” (vide fotos as folhas 041 a 042).

“Porém, no local nGo ha qualquer atividade da Civex ou mesmo indicio da empresa. No lugar, existe
somente a atividade de pecudria, com a criagdo de gado de corte. As correspondéncias enderecadas
a Civex, e também a PAC, sdGo recolhidas 02 vezes por semana na agéncia dos Correios pelo
Encarregado da fazenda e enviadas para o contador em Belo Horizonte. Lavrou-se o Termo de
Constatagdo Fiscal com estas informagdes.

Cabe salientar que no mesmo enderego (com apenas algumas pequenas alteragbes no logradouro)
constam outras diversas empresas do grupo econémico, a saber:”

()

Relatou a fiscalizacdo que outras duas diligéncias ocorreram em endere¢os na
cidade de S3o Paulo/SP. Uma diligéncia na filial 014 da Civex, da rua Bardo de Itapetinga, n2 298,
52 andar, porém nao havia nada no local, informagao confirmada pelo porteiro.

A outra diligéncia foi efetuada no conj. 103 da praca Amadeu Amaral, n2 27, bairro
Bela Vista, que vinha a ser a sede de uma outra empresa do grupo — Pottencial Assessoria e
Consultoria Ltda — que teria prestado servicos para o Banco Pottencial. Segue parte do Termo de
Verificagdo Fiscal constante do processo 10680.723627/2011-45:

“No local, constatou-se que toda estrutura, a logomarca e o ambiente referem-se ao Banco
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Pottencial. A propria secretdria identifica-se em nome do banco. Porteiros do prédio desconheciam
qualquer referéncia a Civex ou a Pottencial Assessoria e Consultoria, somente pelas correspondéncias
recebidas. Os clientes encontrados no local disseram que conheciam somente o Banco Pottencial. No
local, como responsdvel pela drea comercial no estado de SGo Paulo e pela drea administrativa
naquele ambiente, fomos recebidos pelo Sr. Mdrcio Duarte, funciondrio do Banco Pottencial no cargo
de Agente Comercial, que prestou diversos esclarecimentos, resumidos no Termo de Constatagdo e
Esclarecimentos de fls. 306 a 308” do processo n® 10680.723627/2011-45 (vide fotos as folhas 044 a
045).

A fiscalizacdo verificou que as despesas com as prestacdes de servico escrituradas

na contabilidade da empresa, a qual revelou diversas empresas do grupo econémico no papel de
“prestadoras de servicos” envolvidas em valores significativos.

De acordo com a fiscalizacdo, dentre

“

. essas empresas chamaram muito a ateng¢do a presenga, novamente, da Civex
Servicos Financeiros. Por isso a intimagdo para a propria Civex. Cruzando os dados
da contabilidade do Banco com as informagbes prestadas pela Civex, foi
constatado, outra vez, uma forma de sonegagdo do Banco: a incluséo de despesas
sem correspondéncia com os valores de emissdo do documento fiscal. Em 2012 os
langcamentos contdbeis das despesas da Civex foram realizados com grandes
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diferencas de valores. Lancavam-se valores totalmente diferentes, sempre muito
superior aos valores das notas fiscais emitidas pela Civex. E ndo foi um erro ou
engano qualquer, pois eram a maioria das Notas, conforme veremos a frente. Ou
seja, o Banco, além de geralmente ndo conseguir comprovar a prestacdo dos
servicos, ainda passou a fazer os lancamentos contdbeis com falsidade”.

A Fiscalizacdo destacou os principais aspectos do suposto planejamento efetuado

pela empresa e do artificialismo dessas operacoes:

constatado:

Com relacéo ao grupo econémico e a relacdo de interdependéncia, a contribuinte faria

parte de um grupo econémico com interesses em diversas dreas, o qual comegou as
atividades hd mais de 35 anos, trabalhando basicamente no mercado mineiro, sendo que a
estrutura societdria do Banco Pottencial consistiria no controle por G1 Participagoes Ltda

(96,57%), cujos socios sdo os Srs. Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e Jodo de Lima Géo

Filho (participacdo de 33,33% cada). Na Civex Servigos Financeiros Ltda a participa¢do é
dos Srs. Argeu de Lima Géo, Jodo de Lima Géo Filho e do Sr. Carlos Géo Quick (28,9911%
cada) e dos Srs. Cdssio Dolabella Franga e Lauro B. Machado Junior (com 4,8738% cada).

Com relacdo a vinculagGo e a dependéncia entre as empresas, de acordo com a fiscalizagdo,
ndo haveria duvidas de que todas faziam parte de um mesmo grupo econémico, com

“

diretoria e mandatdrios tinicos e bem caracterizados. Essa situa¢do “... faz com que a

relagdo comercial entre eles assuma uma maior importdncia, diante da possibilidade de
manipulagdo de resultados, transferéncia de receitas e/ou com a definicéo artificial de
condigées e de precos de prestag¢do de servigos”.

Com relagdo as atividades desenvolvidas por Civex e dos contratos celebrados, relatou a
fiscalizagGo que o primeiro contrato celebrado entre a contribuinte e a Civex intitulou-se
“Contrato de Prestacdo de Servicos de Correspondente Ndo Bancdrio — BP-72/2008”, de
01/06/2008, e foi o suporte da contrata¢do da Civex para que esta passasse “... a prestar os
servicos nos mesmos enderecos de outra empresa do grupo, a Pottencial Assessoria e
Consultoria - PAC e também com o mesmo pessoal” e que na prdtica, de acordo com o
contrato, “... eram pagos 40% da receita bruta auferida pelo Banco Pottencial. No ano de
2012, com o 12 aditivo, esse percentual passou a ser de 38%. Depois houve outros aditivos.
Quanto ao objeto, as atividades predominantes eram de apoio. A época das diligéncias,
chamou a atengdo também a cldusula 5.5, que determinava ser a Civex obrigada a divulgar,
em painel afixado em local visivel ao publico, informagdo que explicite a sua condi¢éo de
simples prestadora de servicos ao Banco Pottencial”.

Portanto, tratava-se de um grupo econémico sem independéncia.

De acordo com a autoridade fiscalizadora em nenhuma das diligéncias foi

“

qualquer painel ou mengdo a essas condicbes estabelecidas, muito pelo
contrdrio, pois os clientes e o publico em geral eram apresentados somente aos
produtos e a logomarca do Pottencial” e que por outro lado, a contribuinte teria

o”

informado que Civex executava um trabalho de consultoria, assessoria,
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desenvolvimento de produtos, de mercados e de pesquisas, tudo relacionado a
emissdo de carta de fianga, carro chefe do Banco a época”. Além disso, “... também
faria atividades de pesquisas, de assessoria e consultoria mercadoldgica. Seria um
servico mais complexo, utilizando especialistas e uma atividade essencial para o
Banco Pottencial”.

A fiscalizacdo citou parte do Termo de Esclarecimentos n? 02, prestado pelos
diretores Carlos Geo Quick e Cassio Dolabella Franga em 18/11/2010:

* “Que montar uma filial exige um investimento muito alto, pelas exigéncias do Banco Central em
pessoal, estrutura fisica, seguranga. {(...);

® Que o Banco, conforme jd consta em Termo anterior, é especializado em emissdo de Carta de
fianga, utilizada em concorréncias publicas, tendo terceirizado as atividades de captagdo de clientes,
apoio nas licitagbes publicas, atualizagdo e acompanhamento de cadastro;

* Que estes servicos terceirizados sdo prestados por empresas do proprio Grupo. Jd foi pela
Pottencial Servigos Financeiros Ltda, e que no periodo de 2007 até inicio de 2008 foi prestado por
Pottencial Assessoria e Consultoria Ltda, internamente conhecida como PAC, e de 2008 até hoje tem
sido prestado por Civex Servicos Financeiros Ltda. Que além da vantagem na mobilidade, outro fator
importante para usar destes servicos refere-se ao menor custo com esse tipo de estrutura (...).

o(.);

® Que (...) PAC e Civex, fazem o trabalho mais operacional, sendo o Banco Pottencial o responsdvel
pela parte mais gerencial e intelectual do negdcio. Também é o Banco o responsdvel legal pela
emissdo da carta de fianca. Que, por isso, hd maior capacitagdo e maior especializagéo dos
funciondrios do banco, inclusive com incentivo e investimentos em cursos de pos-graduagdo;

o(.);

® Que hd uma pequena estrutura na sede da Civex Servigcos Financeiros, localizada na Zona Rural de
Esmeraldas/MG;”
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Na diligéncia realizada “... na Fazenda em Esmeraldas/MG, a época matriz da Civex
e da filial da PAC de onde seriam emitidas as Notas Fiscais e prestados os servicos, foi elaborado

III

um Termo de Constatagdo Fiscal”, do qual destaca-se o seguinte:

* “O endereco constante do cadastro refere-se a Fazenda Cachoeirinha, de propriedade da
Mecominas, onde é realizada a criagdo de gado de corte;

* A fazenda estd localizada a quase 30 km da cidade de Esmeraldas, sendo mais de 20 km
de estrada de terra. E também conhecida na regido como Fazenda Mecominas;

» No local, existe somente a atividade de pecudria;

e No escritdrio da Fazenda, trabalham dois funciondrios, o Sr. José Dalmo Gongalves,
encarregado da Fazenda, e a Srta. Jéssica Guimardes, secretdria;

* No local, quando hd emissdo de Notas Fiscais, referem-se, ou a Nota Fiscal de produtor
rural da pessoa fisica do Sr. Jodo Geo ou de Geo Participagbes Ltda;

* Quanto as correspondéncias da Civex e da Pottencial, o encarregado recolhe 02 vezes por
semana nos Correios e as envia para o contador em Belo Horizonte”.
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Assim, segundo a Autoridade Fiscal, ficou provado que ndo existe, nem nunca
existiu, qualquer atividade de prestagao de servico naquela Fazenda de Esmeraldas. Isso é um fato
consagrado.

Destarte, segundo a Fiscalizagao:

“... as respostas formais da empresa. A CIVEX tinha condicbes de prestar somente
servicos de apoio e de menor complexidade. Constatamos basicamente a execugdo
pelas prestadoras de atividades de movimentacdo de documentagdo (cadastros,
contratos, NP’s, boletos, etc) e de apoio aos clientes na coleta de informagdes sobre
a abertura de certames licitatorios. As atividades mais complexas, de maior valor
agregado e de maior importdncia sdo executadas pelo préprio Banco”.

Portanto, a glosa das despesas que envolveram os gastos com a pessoa juridica
Civex Servicos Financeiros Ltda (CNPJ: 25.448.895/0001-52) ocorreu, concomitantemente, em
funcao:

i) da simulacdo de servigos prestado pela Civex e
ii) da ndo comprovacao dos valores langados na contabilidade.

Primeiramente, concordamos com o posicionamento da DRJ no sentido de que as
verificagdes efetuadas no processo n? 10680.723627/2011-45 ndo se aplicou necessariamente ao
presente caso e, por esse motivo, ndo ha que se falar que aquilo que foi admitido naquele
processo em favor da contribuinte, deve ser admitido no presente caso por coeréncia e para evitar
bitributagcdo”, sendo afastado, portanto, o pedido no sentido que fosse excluido também, da glosa
objeto dos autos de infracdo, (i) os tributos retidos na fonte das prestadoras, (ii) o IRPJ e a CSLL
declarados em DCTF e/ou inscritos em divida ativa e (iii) 32% dos valores pagos a Civex, ou seja, o
lucro que seria tributavel na prestadora.

Assim, em relacdo a possivel utilizacao de tributos retidos na fonte da prestadora,
do IRPJ e da CSLL declarados em DCTF e/ou inscritos em divida ativa e dos 32% dos valores pagos a
Civex (seu lucro presumido) tal pleito somente seria vdlido caso houvesse a descaracterizacdo
total da prestadora de servicos e se esta fosse considerada como parte do Banco Neon e as
receitas obtidas pela Civex fossem consideradas do banco. Entretanto, isso ndo ocorreu, ndo
sendo o caso de compensac¢ao nos termos pleiteados pela Recorrente.

De fato, a fiscalizacdo do presente caso apoiou-se em algumas informacgdes trazidas
do processo n? 10680.723627/2011-45 como forma de os quais demonstram a relacdo entre a
Recorrente e sua suposta prestadora de servicos, qual seja, CIVEX, utilizando essas informacdes
como ponto de partida de suas analises.

No entanto, a conclusdo do presente caso nao precisa necessariamente ser a
mesma do processo 10680.723627/2011-45. Portanto, afasto o argumento no sentido de deveria
ser confirmado que os valores pagos pela contribuinte a Civex Servicos Financeiros Ltda sdo
iniddneos com base nas andlises do processo 10680.723627/2011-45.
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Fato é que a fiscalizacdo no presente, partindo de informacdes do caso anterior,
realizou verificagdo especifica para o presente caso e fez o cruzamento entre os langamentos
contabeis dos gastos da Recorrente com servicos prestados pela Civex e os respectivos
comprovantes. O caso anterior apontou o caminho para que as anadlises fossem feitas
especificamente para o presente caso. A prova do presente caso foi realizada pela fiscalizacdo do
presente caso.

Uma vez que a Recorrente apresentou as respectivas notas fiscais, estas foram
comparadas aos langcamentos efetuados e originaram demonstra¢des da autoridade fiscalizadora
(fls. 071 a 092) no sentido de que n3o foram comprovadas despesas da ordem de RS
12.973.242,36 para 2012 e RS 15.378.192,53 para 2013.

Ocorre que, conforme é de conhecimento notério, as operacdes efetuadas junto as
empresas comerciais ou prestadoras servicos, que estejam desacompanhadas do respectivo
documento fiscal (cupom fiscal ou nota fiscal) ou cujo documento fiscal ndo identifique
corretamente seu destinatdrio e operacao, ndo podem ser deduzidas na apuracao do Lucro Real e
revelam claro desrespeito aos arts. 249, I, 251 e 256 do RIR/1999, sendo evidente que meros
recibos ndo sdo suficientes para comprovar as despesas glosadas e muito menos comprovam se 0s
valores neles representados foram tributados pela Civex. Vejas as disposicdes da época de
mencionados artigos:

Art. 249. Na determinagdo do lucro real, serdo adicionados ao lucro liquido do periodo de
apuracgdo (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 69, § 29):

| - os custos, despesas, encargos, perdas, provisdes, participagdes e quaisquer outros valores
deduzidos na apuragdo do lucro liquido que, de acordo com este Decreto, nGo sejam
dedutiveis na determinacgdo do lucro real; (...)

Art. 251. A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real deve manter

escrituracdo com observdncia das leis comerciais e fiscais (Decretolei n® 1.598, de 1977,
art. 79). (...)

Art. 256. A falsificagcdo, material ou ideoldgica, da escrituragdo e seus comprovantes, ou de
demonstracdo financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto
devido, ou diferir seu pagamento, submeterd o sujeito passivo a multa, independentemente
da agdo penal que couber (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 72, § 19).

Portanto, a Recorrente ndo manteve sua escrituracdo com observancia das leis
comerciais e fiscais, sendo mantido o auto de infracdo.

MULTA QUALIFICADA

Aplicou também a multa qualificada por identificar sonegacdo e fraude (art. 44, §
19, da Lei n2 9.430/1996).

Com relacdo a multa qualificada argumentou a autoridade fiscalizadora que “o
contribuinte tentou enganar, esconder os reais fatos e iludir esta fiscalizagdo. Claro estd a
presenca do dolo na simulacdo” e que tal esquema buscou “... propiciar a evasao de tributos pela
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transferéncia da maior parte do faturamento da empresa fiscalizada para a prestadora de servico
Civex”.

“

Argumentou a fiscalizagdo que uma vez restando provada a intengdo da
contribuinte de obter vantagens indevidas em matéria tributdria, estando presente o dolo e a md-
fé, com a adog¢do de procedimentos contdbeis desprovidos de documentagdo idénea, majorando
de forma ficticia as despesas, visando mascarar a ocorréncia de fato gerador de imposto de renda
e da contribuigdo social sobre o lucro, enseja-se a aplicagdo da multa qualificada prevista no atual
art. 44, §19 da Lei n? 9.430/96, com a reda¢do dada pela Lei n? 11.488/2007” e que ficou
demonstrado que os atos da empresa se enquadram nas defini¢des dos arts. 71, 72 e também do
art. 73 da Lei n® 4.502/64.

Assim, com relacdo a multa qualificada para referida falta da Recorrente, deve-se
ressaltar que no caso dos autos, a Autoridade Fiscal considerou a ocorréncia de sonegacdo, ou
seja, houve uma omissao dolosa por parte da empresa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento do resultado de suas atividades da Autoridade Fazendaria.

Entendo estar correta a fiscalizacdo e a DRJ, visto que a empresa escriturou
volumosos montantes de despesas (RS 12.973.242,36 em 2012 e RS 15.378.192,53 em 2013) sem
a respectiva comprovacdo, em desrespeito aos mencionados artigos 249, |, 251 e 256 do RIR/1999
acima transcritos.

Desta maneira, ndo pode ser considerado como um mero erro ou equivoco a
maneira de agir da Recorrente e sim real intengdo de, no minimo, retardar o conhecimento e a
prépria ocorréncia do fato gerador por parte da Autoridade Administrativa federal (art. 71 da Lei
n? 4.502/1964), situagdo esta que ocorreu de forma contumaz por pelo menos vinte e quatro
meses, sendo inequivoca a subsungéo ao tipo normativo de sonegag¢do, acima descrito.

Constatado tal cendrio, a qualificagdo da multa é necessaria, como realizado pela
Fiscalizacao, pelo que deve ser mantido.

No entanto, cabe uma observacao final que ird beneficiar o Recorrente em face de
alteracao da legislacdo cuja aplicacdo se impGe ao presente caso. Por determinagao legal ela
deve ser reduzida de 150% para 100%.

Verifica-se que o § 12 do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996 foi alterado pela Lei n?
14.689/2023, com acréscimo dos incisos VI, VIl e §§ 12-A e 12-C, passando o dispositivo a ostentar
a seguinte redacgao:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as sequintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo
inexata;

Il - de 50% (cingtienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

H 30



ACORDAO 1402-007.119 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10600.720074/2018-98

(..)

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo serd duplicado nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redagdo dada pela
Lei n® 14.689, de 2023)

I - (revogado);, (Redagdio dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - (revogado); (Redag¢do dada pela Lei n? 11.488, de 2007)
Il - (revogado); (Redagdo dada pela Lein® 11.488, de 2007)
IV - (revogado); (Redacgdo dada pela Lein® 11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei n® 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de contribuicéo objeto
do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdio objeto do lancamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo quando, no prazo de 2
(dois) anos, contado do ato de lancamento em que tiver sido imputada a ac¢éo ou omisséo
tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o
sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas acées ou omissées. (Incluido pela Lei
n? 14.689, de 2023)

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

§ 19-B. (VETADO). (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 1°-C. A quadlificacéio da multa prevista no § 12 deste artigo nédo se aplica quando: (Incluido pela
Lei n2 14.689, de 2023)

| — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts.
71,72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Il — houver senten¢a penal de absolvicGo com apreciagdo de mérito em processo do qual decorra
imputagdo criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Il — (VETADO). (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 19-D. (VETADO); (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 1o deste artigo serdo
aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimacdo para: (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)
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| - prestar esclarecimentos; (Redagdo dada pela Lein? 11.488, de 2007)

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de
agosto de 1991; (Redagdo dada pela Lei n 11.488, de 2007)

Il - apresentar a documentacgdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redagdo dada pela Lei n®
11.488, de 2007)

§ 32 Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugbes previstas no art. 62 da Lei n® 8.218, de
29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n? 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide
Decreto n? 7.212, de 2010)

§ 49 As disposicbes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a
ressarcimento indevido de tributo ou contribuigdo decorrente de qualquer incentivo ou beneficio
fiscal.

§ 50 Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou md-fé do
contribuinte, a multa de que trata o inciso | do caput sobre: (Redagdo dada pela Lei n®
12.249, de 2010)

I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte pessoa fisica, na Declara¢do de Ajuste
Anual, que deixar de ser restituida por infragdo a legislagdo tributdria; e (Redag¢do dada
pela Lei n® 12.249, de 2010)

Note-se que o § 12 do caput do artigo 44 acima transcrito alterou o termo
“duplicado" pelo termo “majorado” na seguinte disposicao: “o percentual de multa de que trata o
inciso I do caput deste artigo serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502, de 30 de novembro de 1964”, e na sequéncia apontou duas possibilidades para a majoracdo
em seus incisos Vl e VII:

VI —100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de contribuigéo objeto do
lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)

Ou seja, a nova lei, através da inclusao do inciso VI acima, nas hipdteses de auséncia
de reincidéncia, reduziu a multa de 150% para 100%. Isto porque a redag¢do anterior dobrava
automaticamente a multa de 75% (mencionada no caput), o que implicava na multa de 150%. A
redacdo nova da lei ndo dobra mais automaticamente a multa de 75% e sim aponta a multa de
100% para os casos gerais (de ndo reincidéncia). Isto significa que a multa que antes poderia ser
de 150% passou a ser de 100% para nao reincidentes, deixando de dobrar automaticamente.

Por sua vez, no caso de reincidéncia, a multa de 150% sera aplicada (dobrada). Em
termos praticos, se o contribuinte ndo for reincidente a multa qualificada resultard em 100% e ndo
mais de duas vezes 75%.
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Ocorre que no presente caso a fiscalizagdo ndo esclareceu se seria o caso ou ndo de
ocorréncia de reincidéncia da conduta infracional. Consequentemente, conforme estatuido pelo
inciso VIl e § 1-A deve ser referida “multa qualificada” reduzida de 150% para 100%.

DA DISTRIBUICAO DISFARGADA DE LUCROS

Com relacdo a questdo de Distribuicdo disfarcada de lucros, apontou a fiscalizacdo
que desde o inicio da sociedade Pottencial Seguradora S/A, o Banco teve uma participagdo em
conjunto”... com outra empresa do grupo econémico, qual seja a Construtora Ourivio S.A” que
nesse periodo houve muitas alteragdes contratuais e diversos aumentos de capital.

A fiscalizacdo destacou as altera¢des ocorridas em 2013 porque teria ocorrido no
mesmo dia 29 de abril uma subscricdo de capital, com o Banco, a época ainda Banco Pottencial,
“abrindo” mado do seu direito a subscricdo e nesse mesmo dia teria ocorrida a venda da
participacdo total para terceiros”.

Aduz a autoridade fiscalizadora que a Recorrente foi intimada a justificar essa
rentncia ao direito de subscricdo das agées da Pottencial Seguradora, tendo respondido na
ocasido “... que entendeu, a época, que se fizesse a subscricdo, ele se desenquadraria do Limite de
Imobilizagdo exigido pelo Banco Central.”

Para comprovar tal alegacao, teria juntado um Oficio do Banco Central que trataria
desta questao”.

No entanto, constatou a fiscalizaggo que no oficio 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, de 17/01/2013, o Banco Central informou que:

(...) nGo ha qualquer comando do BC para que houvesse a venda de participagdo societdria
‘com prejuizo’. E muito menos que esse prejuizo fosse para beneficiar seus socios ou
empresas do grupo. A renuncia de direitos para pessoa ligada configura, para fins legais e
tributdrios, distribui¢cdo disfarcada de lucro”, de acordo com os arts. 528 e 529 do Decreto
n¢ 9.580/2018 (RIR/2018), tendo como base legal o Decreto-Lei n® 1598/77.

Assim, a fiscalizacdo identificou que os acionistas da Pottencial Seguradora
aumentaram o capital social em RS 13.000.000,00, correspondentes a 11.989.070 novas ac¢des (RS
1,08 por acdo). A época, a contribuinte detinha 50,34% de participacdo e que “.. renunciou ao seu
direito de subscrigdo a pessoa ligada, tendo a Construtora Ourivio, com os mesmos sdcios da G1
Participacbes, subscrito e integralizado 9.883.868 acbes e os também sdcios, senhores Lauro
Baptista Machado Junior e Cdssio Dolabella Franca, subscritos 1.052.601 a¢des cada. Somente ai ja
estaria caracterizada a DDL”.

De acordo com a fiscalizacao,

“a situacdo fica mais evidente quando, no mesmo dia, o Banco Pottencial vende a
totalidade de suas agdes (9.187.580), que passaram a corresponder a 30,38% do capital da
seguradora, para a empresa Mendes Consultoria Empresarial Ltda (CNPJ: 08.094.182/0001-
19) pelo valor de RS 35.000.000,00, bem como a fiscalizada, “... por meio de laudo
econbémico, tinha total conhecimento do valor de mercado da seguradora. Seja porque tinha
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intengdo de venda ou mesmo em fung¢dGo do aumento de capital, em abril de 2013 foi
efetuada uma avaliagdo econdémico-financeiro, para o proprio Banco, da Pottencial
Seguradora pela empresa PAAR Consultoria e Participagdes Ltda, CNPJ 03.200.900/0001-70
(Doc Laudo de Valor Econémico — Abril 2013). E o valor de mercado da Pottencial
Seguradora, na data base de 31/03/2013, foi estimado entre RS108 milhées a R5127,5
milhdes”.
Alegou a fiscalizacdo que os valores apontados no laudo estdo em sintonia com o
valor de venda da participacdo do Banco, ou seja, com valor estimado de RS 115,2 milhdes para a
Seguradora, dentro do intervalo de valores previstos no laudo (RS 115.200.000,00 x 30,38% = RS
34.997.760,00) e que, entretanto, a participacdo antes da altera¢do de 29/04 era de 50,34%, o que
significou a rentncia de quase RS 23 milhdes, a qual transferiu a “... pessoa ligada, sem qualquer
pagamento, o direito de preferéncia a subscricio de valores mobilidrios de emissdo da
Seguradora. O Banco Pottencial, e que mesmo nao tendo interesse na subscricio da seguradora,
em fungdo da posi¢cdo de acionista controlador, poderia ter evitado a diluicdao injustificada de
sua participacdo e impedir o aumento de capital a pregos unitarios da agao inferior ao valor real
e que ele possuia as informacbes e as referéncias de valores para que as delibera¢cdes ndo
acarretassem beneficios a nenhum acionista.

Em sua defesa, a Recorrente argumentou que a Pottencial Seguradora S/A tinha
como acionistas o Banco Neon (50,34% = 9.187.580 ac¢des) e a Construtora Ourivio S.A. (49,66% =
9.062.420 acdes). Em 2013, decidiu-se pelo aumento do capital dela em RS 13 milhdes (=
11.989.070 acgdes) e foi conferido aos acionistas o direito de preferéncia para a subscricdo do
aumento de capital. Considerando o oficio enviado pelo BACEN, no qual a contribuinte foi
informada de que voltara a desenquadrar-se do Limite de Imobilizacdo, a fiscalizada optou por ndo
subscrever as novas ac¢des.

Alega que essa recusa era uma faculdade da empresa a época e eventual subscri¢cao
e integralizacdo de sua parcela das novas a¢des equivaleria a aproximadamente RS 6,5 milhdes e
acabaria por desenquadrar a instituicdo financeira do Limite de Imobilizacdo e do Patriménio de
Referéncia Exigido.

A empresa Ourivio subscreveu e integralizou 9.883.868 ac¢des, passando a deter
62,65% das agdes. Ja os Srs. Lauro Baptista Machado e Cassio Dolabella Franga subscreveram e
integralizaram 1.052.601 a¢des cada um, de modo que passaram a deter, individualmente, 3,48%
do capital de Pottencial Seguradora.

A participacdo do Banco Neon foi reduzida de 50,34% para 30,38%, o que nao
configura infracdo as legislacGes societaria e/ou tributaria, visto que continuou a deter o mesmo
numero de ag¢des. Aduz que em um segundo momento, a fiscalizada alienou seus 30,38% do
negdcio (= 9.187.580 acdes) a Mendes Consultoria Empresarial Ltda, ao valor de RS 35 milhdes e
gue o préprio Agente Fiscal teria reconhecido que o referido valor estava de acordo com o laudo
econdmico que atestava o valor de mercado da empresa Pottencial Seguradora, ou seja, ndo teria
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havido irregularidade na fixacdo do preco das acdes e nem qualquer rendncia da contribuinte que
significasse distribuicao disfarcada de lucros.

Diante desse cenario, em de 16 de novembro de 2022, a Resolugdao CARF 1402-
001.683, desta turma, entendeu que caberia oficiar ao Banco Central do Brasil para questionar a
referido oficio quando da sua expedicdo e quanto da realizacdo da operacdo societdria, em
29/04/2013 a fim de verificar se naquele momento era necessario mesmo seguir as restricdes
apontadas pela Recorrente.

Em face da diligéncia, a autoridade fiscal poderia trazer aos autos, utilizando-se dos
meios que entendesse necessdrios, qualquer elemento ou informagdo, mesmo que nado
contemplado nos explicitado acima, mas que no seu entender fosse relevante para um melhor
resultado da diligéncia e esclarecimento da situacdo, para a adequada apreciacdo das infracGes
impostas a recorrente.

A questdo colocada na Resolu¢do do CARF diz respeito as a¢Bes executadas pela
contribuinte em abril/2013, que renunciou ao direito de preferéncia de subscricdo de novas a¢Ges
no aumento de capital na Pottencial Seguradora, controlada da contribuinte (a época com 50,34%
de participacdo) mesmo possuindo um laudo definindo o valor de mercado da seguradora em
valor quase 4 vezes superior ao preco de emissdo das novas acdes.

Ao renunciar ao direito ou mesmo ndao tomar atitudes para impedir a prdpria
diluicdo, a participagdo diminuiu para 30,38%, favorecendo outra empresa do grupo econdémico, a
Construtora Ourivio, e exadministradores do Banco Pottencial. Ao mesmo tempo que abria mao
desse aumento de capital, a contribuinte vendia a participacdo restante, agora minoritdria, para
uma empresa terceira, de fora do grupo, pelo real valor de mercado, nos termos equivalentes ao
definido no laudo.

A fiscalizacdo da Receita Federal autuou esse movimento da contribuinte como
distribuicao disfarcada de lucro, considerando ter infringido os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei n?
1.598/77, consolidado no art. 464, IV, do RIR/99.

A recorrente alegou que a venda da participacdo teria sido em funcdo de
determinagdes do Banco Central do Brasil - BCB, pois teria ultrapassado indices de imobilizacées /
ativacdes definidas em normas para o setor financeiro.

A duvida da Resolugdo consistiu, pois, em se apurar qudo cogente seriam esses
comandos do BCB. Desta forma, buscou-se apurar o entendimento da BCB nesta matéria e se
essas acdes da contribuinte estariam amparadas nas determinac¢des daquela autarquia.

A Resolucdo CARF 1402-001.683 entendeu que, se necessario, fosse intimada a
recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgados
devidos no que concerne as infragdes aplicadas e o devido esclarecimento.

Observa-se que a diligéncia foi realizada em razdao da suposta distribuicdo
disfarcada de lucros (DLL) pelo BANCO POTTENCIAL, nos termos dos artigos 528 e 529 do
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RIR/2018, sob o argumento da “perda sofrida pela empresa, em razdo da renuncia a pessoa ligada
do direito de preferéncia a subscricdo de valores mobilidrios”.

Nesse sentido, a fim de melhor averiguar os fatos relacionados a alegada infragao,
em sessao de julgamento do Recurso Voluntario, realizada pela 22 Turma Ordindaria da 42 Camara
da 12 Secdo do CARF em 16/11/2022, determinou-se “oficiar ao Banco Central do Brasil para
questionar a cogéncia do oficio [6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03], quando da sua expedicdo
e quanto da realizagdo da operacdo societdria, em 24/04/2013, se naquele momento era
necessaria a mesma”, bem como facultou-se a autoridade fiscal “trazer aos autos, utilizando-se
dos meios que entender necessdrios, qualquer elemento de informagdo, mesmo que ndo
contemplado no explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor
resultado da diligéncia e esclarecimento da situagcdo, para adequada apreciacdo das infragcoes
impostas a recorrente”.

Assim, conforme consta na Resolucdo, na questdo do langamento da infracdo de
distribuicdo disfarcada de lucros, esse colegiado, em composicdo diferente, apresentou algumas
duvidas quanto a abrangéncia do oficio do Banco Central n? 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-
03, de 17 de janeiro de 2013, que fora apresentado pela Recorrente durante o procedimento fiscal
para justificar a ndo subscri¢do e integralizacdo das novas acdes na Pottencial Seguradora S/A.

Destarte, em estrito cumprimento aos termos da Resolu¢do e no exercicio das
funcdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, foram intimado o contribuinte a apresentar
a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao citado oficio n? 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, esclarecendo que se tivesse interesse, poderia também apresentar
explicacdes complementares que considerasse devidas para o esclarecimento da questao.

Por sua vez, a fiscalizagdo intimou (i) a Recorrente, mediante Termo de Inicio de
Diligéncia Fiscal, para “apresentar a resposta protocolada do Banco Pottencial em atendimento ao
citado oficio n.2 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03”, cujo atendimento se realizou por meio da
manifestacdo as fls. 6724/6729; e o BANCO CENTRAL DO BRASIL para prestar esclarecimentos as
questdes postas e apresentar cépias do processo que originou o Acérddo CRSFN 210/2016,
respondido as fls. 6733/6750.

Ato continuo, em 28 de setembro de 2023, foi enviado ao Banco Central oficio com
0 seguinte teor:

“A Resolu¢do n® 1402-001.683 — da 192 Secdo de Julgamento/ 4¢ Cdmara / 22 Turma
Ordindria do CARF — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, julgando o processo
10600.720074/2018-98, cujo recorrente & a Novo Horizonte Participacbes e
Empreendimentos Ltda, antigo Banco Pottencial S.A, converteu em diligéncia para que se
fizessem os devidos esclarecimentos sobre a cogéncia do Oficio do Banco Central n 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de 17 de janeiro de 2013. Esse documento foi apresentado
pelo Banco Pottencial para justificar a renuncia, em 2013, do direito de preferéncia de
subscrigcdio de novas agées emitidas pela sociedade controlada Pottencial Seguradora.

Considerando que para a equipe de fiscalizagdo responsdvel pelo processo administrativo
fiscal houve infracdo a legislagcdo tributdria e, considerando que hd decisdo — acdrdéo do
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Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional — CRSFN n? 210/2016, Recurso 14073,
Processo 10372.000619/206-15, tratando exatamente desse caso como uma irregularidade
da gestdo, venho por meio deste requisitar alguns esclarecimentos sobre a expedigdo
daquele Oficio.

Assim, para elucida¢do da turma julgadora do CARF, solicito as seguintes informagdes:

- Qual era a peridiocidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das
demonstragbes financeiras do Banco Pottencial, visando a verificagdo dos limites de
aplicacdo de recursos no Ativo Permanente ?

- Além do citado Oficio do Banco Central n® 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve
outros Oficios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites
operacionais e/ou de aplicagcdo de recursos no Ativo Permanente ?

- Em relagdo aos desenquadramentos do Limite de Imobilizagdo, do Patriménio de
Referéncia Exigido e do Indice de Basileia, mencionados no Oficio n? 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/COSUPO3, qual a providéncia esperada por esse Orgéo para a devida
resolugdo das irregularidades ?

- O Banco Central determinou algum procedimento especifico para o reenquadramento
nesses limites operacionais ? Em relagdo ao Acdérddo CRSFN 210/2016, requeiro copia das
pecas do processo que ndo se enquadrem em sigilo legal.

Solicito que a resposta e respectiva documentagdo seja remetida a DivisGo de Fiscalizagdo
da 69 Regido Fiscal, a Avenida Olegdrio Maciel, 2360- 72 andar, Bairro Santo Agostinho,
Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-112, aos cuidados do Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil Fldvio G. Monteiro, flavio.monteiro@rfb.gov.br, com quem poderdo ser obtidos
outros esclarecimento”.

O Banco Central respondeu a referido oficio nos seguintes termos:

“
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Assunto: Oficio: 7/2023-RFB/SRRF06, de 28 de setembro de 2023, recebido no Banco Central
do Brasil (BCB) em 14 de novembro de 2023 Processo: 10600.720074/2018-98

Senhor Auditor-Fiscal,

Referimo-nos ao expediente em epigrafe, por meio do qual V.Sa. informa que o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no curso de processo administrativo que envolve
0 antigo Banco Pottencial S.A., deliberou pela realizacdo de diligéncia visando a obten¢do
de esclarecimentos a respeito do Oficio 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, de
17.1.2013, que foi apresentado no processo. Em conexdo com o informado, a RFB solicita ao
Banco Central do Brasil (BCB) que informe:

a) “Qual era a periodicidade, nos anos de 2012 e 2013, do acompanhamento das
demonstragdes financeiras do Banco Pottencial, visando a verificagdo dos limites de
aplicagdo de recursos no Ativo Permanente?

b) Além do citado Oficio do Banco Central n? 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, houve
outros Oficios, nos anos de 2012 e 2013, que identificaram desenquadramentos dos limites
operacionais e/ou de aplicagdo de recursos no Ativo Permanente?

c¢) Em relacdo aos desenquadramentos do Limite de Imobilizacdo, do Patriménio de
Referéncia Exigido e do Indice de Basileia, mencionados no Oficio n® 6/2013-
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BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03, qual a providéncia esperada por esse Orgdo para a devida
resolugdo das irregularidades?

d) O Banco Central determinou algum procedimento especifico para o reenquadramento
nesses limites operacionais?

2. Em adicdo a essas questoes formuladas, a RFB solicitou, fazendo referéncia ao Acdrddo
CRSFN 210/2016, o fornecimento de “cépia das pecas do processo que ndo se enquadrem
em sigilo legal”.

3. A respeito da demanda, a unidade técnica desta Autarquia responsdvel pelo tema de
sua comunicagdo prestou os seguintes esclarecimentos, ipsis litteris:

a) Os limites operacionais eram acompanhados mensalmente pelo Banco Central do Brasil
(BCB), dentre eles o de aplicacdo de recursos no Ativo Permanente (Limite de
Imobilizagdo). A época, referido limite era disciplinado pela Resolugéo CMN n2 2.283, de 5
de junho de 1996, com redag¢do dada pela Resolugdo CMN n? 2.699, de 25 de novembro
de1999, de forma que o total dos recursos aplicados no Ativo Permanente ndo poderia
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do Patriménio Liquido Ajustado (PLA).

b) Sim. Em 3 de outubro de 2012, foi encaminhado o Oficio 109/2012-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, registrando o desenquadramento no Limite de Imobilizacéo
desde maio de 2012 e determinando a adog¢do de providéncias visando ao saneamento da
irregularidade.

c) Uma vez que a determinacdo expedida por meio do referido oficio foi para que a
administracdo do Banco Pottencial S.A. adotasse “providéncias imediatas visando a
adequagdo nos referidos limites operacionais”, facultou-se a instituicdo financeira a
definigdo das providéncias para reenquadramento no Limite de Imobilizagéo, no Patriménio
Liquido Exigido e no Indice de Basiléia. Uma das possibilidades seria o aporte de capital em
espécie, que poderia resultar, a depender do montante, no reenquadramento em todos os
requisitos regulamentares. No que tange ao reenquadramento no Limite de Imobilizagdo,
também havia a possibilidade de venda de itens do ativo permanente, em valores
compativeis para o reenquadramento.

d) Ndo. Foi facultada a institui¢do financeira a escolha o procedimento mais conveniente
para corregdio das irregularidades.

4. Com relagdo ao fornecimento de copia de pegas do processo, segue copia do acdrddo do
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (documento anexo).

5. O Banco Central permanece a disposicdo de Vossa Exceléncia para prestar eventuais
esclarecimentos complementares.

Por sua vez, em atendimento ao Termo de Intimacao Fiscal — Diligéncia, emitido no
Procedimento Fiscal n.2 0600100-2023-00281, a Recorrente apresentou, em 09 de outubro de
2023, a resposta ao oficio n.2 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/COSUP-03 do BACEN protocolada pelo
BANCO POTTENCIAL a época dos fatos discutidos, abaixo colacionado:
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g8 Banco |72
d i 2 o\ LT F
I Pottencial BBl | 277
BP-07/13 Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2013

Ao

Banco Central do Brasil
Desup/GTBHO

Belo Horizonte - MG

Ref.: Oficlo 06/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03
Pt, 1301572316

AL Sr. Walter Batista Cangado / Sr. Sérgio Aives Perilo

Prezados Senhoiss,

Atendendo solicitagao de V. . informamos que o desenquadramento no valor
do Patiimbnio de Refs Exigido apontado por V.Sas. foi devidamente
regularizado no més de dezembro de 2012, conforme Cadoc-4010 ja transmitido a
essa Autarquia.

Quantc ao limite de imobilizaga houve, no mesmo més, o seu alendimento
'_-P parcial, tendo o cesenguadramento de R$1.607 mil, passado para apenas R§ 385
mil, que serd solucionado, ainda neste primeiro trimestre. - _

— A propésita, no que se refere o caloulo do Patriménio de Refersncia Exigido,
foram protocolados nessa Geréncia Técnica os nossos expedientes BP-103/12, de
26/12/2012 e BF-006/13, de 21/01/2013, com substanciais & arrazoados
embasamentes no sentido de ndo incluir nos referidos célculos o valor das fiangas
prestadas para garanlia de cbrigagdes nio financeiras de terceiros, de acordo
com o que estatue a Circular 3.360/07, desse Banco Central do Brasil, t/u

4

A, Aonso Pena, 4100 . 12%andar _ Cruzeio . Belo Horizonte - MG
30130-000 . Tel.(31) 2121 7788 . Fax(3112121 7779 _ wawpattencilcombr

) .;gg: Egﬁenmal ““lu" “;u_jjﬂ

Com tal providéncia passariamos a tratar tals flangas como passivos contingentes,
com a constituigho de provisdes na forma da Resolugdo 3823/2009, o que nas
pammiiiia trabalhar com expressiva folga de capital na forma exigida pela
Resolugao 3.400/2007, deniro, portanto, da efetiva & real exposigle a riscos a que
estio sujeitas as nossas operagdes
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Atenciosamente,

{ ncd Pottencial S.A. < g~
Laro B/Mackato Cdwio Oplabelln Frangs
- ""b Direter

Em 08 de marco de 2024 fora concluido o relatdrio de diligéncia fiscal nos seguintes
termos:

1. Trata-se de diligéncia fiscal originada da Resolugdo n° 1402-001.683, 19 Se¢do de
Julgamento/ 49 Cdmara/29 Turma Ordindria do Carf, que converteu em diligéncia o
processo em epigrafe. Como fomos os Auditores responsdveis pelo trabalho fiscal, a
diligéncia retornou a esta equipe para a sua execugdo.

2. A questdo posta nesta diligéncia refere-se a infracdo indicada por esta fiscalizacdo como
de distribuigcdo disfarcada de lucros — DDL. No Termo de Verificagdo Fiscal foi discriminado o
histdrico e os elementos que caracterizariam a infracGo. Os motivos da divergéncia estdo
resumidos pelo Relator nos seguintes termos:

(..)
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3. Ainda segundo o relator, a recorrente, em sua defesa, “alega que conforme oficio do
Bacen, era sua opgdo ndo subscrever as novas ag¢des, mantendo a sua participacdo
aciondria limitada a 9.187.580 ac¢des da Pottencial Sequradora S/A, mesmo reduzindo a
participagdo global”.

4. Na citada Resolu¢do, consta que houve discussbes no colegiado suscitando o
questionamento do “quanto seria cogente este oficio do Bacen, considerando o contexto da
sua expedicdo e da situagcdo quando da correspondente operagdo societdria com prejuizo”
(grifo ndo consta do original), e entenderam que caberia uma andlise mais adequada da
operacgdo societdria e das suas motivagées. Assim delimitaram a questdo, conforme voto do
relator, nos seguintes termos:

(..)

5. Para fins de atendimento da citada Resolugdo foram realizados dois procedimentos
distintos. Primeiramente, foi emitido o Termo de Distribuigdo do Procedimento Fiscal - TDPF
n? 06000100-2023-00281 em nome da propria contribuinte, cuja ciéncia foi feita por meio
do Termo de Intimagdo Fiscal - Diligéncia n® 01 (fls. 6720 e 6721). Neste Termo, recebido
pela empresa em 18/09/23, com objetivo de dar ciéncia da decisGo do CARF e permitir a
complementac¢do dos argumentos da contribuinte, foi solicitada a diligenciada a cdpia da
resposta protocolada pelo Banco Pottencial em atendimento ao Oficio n° 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, além de, se tivesse interesse, complementar as
explicagcdes que considerasse devidas para o esclarecimento da questdéo.

6. O atendimento do Termo de Intimagdo Fiscal ocorreu em 09/10/23, com a apresentagdo
da copia da resposta protocolada no Bacen. Ndo houve apresentagdo de novos
argumentos/esclarecimentos.
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7. O 22 procedimento foi a emissdo de um Oficio desta Secretaria da Receita Federal do
Brasil — RFB - para o Banco Central do Brasil, conforme orientagdo do conselheiro relator,
com o objetivo de identificar a cogéncia do Oficio 6/2013- BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03,
emitido por aquele érgdo em 17 de janeiro de 2013.

8. O documento agora expedido foi o Oficio n® 7/2023- RFB/SRRF06/Gabin, de 28/09/23 (fls.
6730 a 6732) destinado ao Departamento de Supervisdo Bancdria — DESUP - do Banco
Central do Brasil. Nele foram solicitados alguns esclarecimentos pertinentes ao caso e a
disponibilizacdo de cdpia do processo 10372.000619/2016-15, Recurso 140731, que tratara
das mesmas questbes controversas desta Resolugdo, porém no dmbito do sistema
financeiro nacional.

9. O atendimento ao Oficio desta RFB ocorreu em 09/01/2024, com a resposta do Banco
Central do Brasil aos nossos questionamentos (fls. 6733/6734) e juntando copia do Recurso
14073, Processo BCB 1301587275 (fls. 6735 a 6750).

10. Deste modo, com base nesses documentos, especialmente nas respostas do Banco
Central e na copia das pecas do processo do BC 10372.000619/2016-15, relatamos a sequir
0 que apuramos.

APURACAO

= 40
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11. A_questdo colocada na Resolucdo do CARF diz respeito as acdes executadas pela
contribuinte em abril/2013, que renuncia ao direito de preferéncia de subscricdo de novas
acoes no aumento de capital na Pottencial Sequradora, controlada da contribuinte (a
época com 50,34% de participacdo) mesmo possuindo um laudo definindo o valor de
mercado da sequradora em valor quase 4 vezes superior ao preco de emissdo das novas

acoes. Ao renunciar ao direito ou mesmo ndo tomar atitudes para impedir a propria

diluicdo, a participacdo diminuiu para 30,38%, favorecendo outra empresa do grupo

econémico, a Construtora Ourivio, e exadministradores do Banco Pottencial. Ao mesmo

tempo que abria mdo desse aumento de capital, a contribuinte vendia a participacdo

restante, agora minoritdria, para uma empresa terceira, de fora do grupo, pelo real valor

de mercado, nos termos equivalentes ao definido no laudo.

12. A fiscalizacdo da Receita Federal autuou esse movimento da contribuinte como
distribuigdo disfarcada de lucro, considerando ter infringido os arts. 60 a 62 do Decreto-Lei
n¢ 1.598/77, consolidado no art. 464, IV, do RIR/99.

13. A recorrente aleqa, em sintese, que a venda da participacdo teria sido em funcdo de

determinacdées do Banco Central do Brasil - BCB, pois teria ultrapassado indices de

imobilizacées / ativacdes definidas em normas para o setor financeiro.

14. A duvida do CARF consistiu, pois, em se apurar qudo cogente seriam esses comandos

do BCB. Desta forma, buscou-se apurar o entendimento da BCB nesta matéria e se essas

acoes da contribuinte estariam amparadas nas determinagées daquela autarquia.

15. Inicialmente trazemos a este relatério o Oficio do Banco Central de 2013, que é a
justificativa da empresa para a néo subscri¢Go das a¢des na Pottencial Sequradora. Trata-se
do Oficio 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido em 17 de janeiro de 2013,
direcionado ao Banco Pottencial S.A., que assim dispunha:
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Senbores Diresoces,

1 Conforme sossos segisues. o Banco | achal veitou & se descaquadear ao Limile
de lipohilieagio 0o més de novemiy D My st de RS 1,607 il ¢ Indhce de
Imobdizagho de 33,2 e 2
Ademais, bosve sedraren y vl o Patriesdn
negaliva de RS 1428 mil & [néic Jasilin de 10,63%,
scomtecido no mé: Je jaihe2022,

JeSEngQ ) rumealos §

A p—
que ji havis

2 lenvi em vistn satido no ant. €, bam 1IL da Res, 228396, com 2 medagio
dada peldo art. 4" & Fes 266590 que fixoe e 50% do PR o volume miximo de recursos quo
padem ser aplicado: o bers do Aive Imobilizedo, ¢ sinda o contido se Res. 3AS0/2007
regulameatacho coti nentar, qeo fixame o valor minimo do° Fatrimdnio de e
Exig estituigh sris frenfe a0 risco incorrido em suas afividades, conunicamos

aue o Uanco Potiencial encoatra-se em situagto imegular

3 e foura, essa sdminkstragio deverd adotar provadincss imediatas vassmlo »
adeguicio nos relicidos limites opessciones. A permaniecia do desenguadeamemno sajela essa
Instisigs weim sos dispositivos da Res, 40192011, sem prejeioo de oulrs medides
provistas na logislagio de regiacia

4 A sesposta a0 pezsente expediznie deve ser assimade poc dois direlores e
cacaminksda & Sepervisio no prawo de dox divs, comtados da dats do sew recchimento,
faformando as providincias adoladas ¢ o cronograsea previsto pere a regelanzagio

16. Como visto no histérico deste procedimento de diligéncia, a recorrente foi intimada a
apresentar a resposta protocolada a época, tendo juntado o expediente BP-07/13
(fls.6728/6729), de 28/01/2013, que tinha o seguinte teor:

ER
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Atendendo solicitacao de W .Sas | informamos que o desenquddramenio no valor
de Palimbnio de Referéncia Exigido apontado por W.Sas. foi devidamente
regularizade no més de dezembro de 2012, conforme Cadoc-4010 ja fransmifido a
assa Autarguia.

Quanto aa limite de imobilizacio houve, no mesmo més, o seu atendimento
parcial, tende o dasenquadramente de R$1.807 mil, passade para apenas R$ 395
mil, que sera seducionado, ainda neste primelro timastre, . |

A propdsito, no que se refere ag cdloulo do Patriménio de Referancia Exigido,
foram protecalados nessa Garéncia Técnica os nossos expedientes BP-103/12, de
2622012 e BP-D0GM3, de 21/0472013, com substanciais e arazoados
embasamentos no sentido de ndo incluir nos referidos caleculos o valor das fiangas
prestadas para garaniia de obrigagdes nao financeiras de terceiros, de acordo
com o que astatus a Circular 3,260007, desse Banco Ceniral do Brafq.ll A

Com lal providéncia passariames a tratar lals flangas como passivos contingentes,
com @ constituigio de provisdes na forma da Resolugdio 3823/2009, o gue nos
parmifiria trabalhar com expressiva folga de capital na forma exigida pela
Resolugio 348002007, dentro, portanto, da efefiva e real expésigdo a riscos a que
estdo sujeitas as nossas operagdes

17. Nesta resposta, de janeiro de 2013, destaque para as sequintes informagdes: - que o
desenquadramento do Patriménio de Referéncia Exigido jd havia sido reqularizado; - que

o limite de imobilizacéo ja havia reduzido consideravelmente; — e que ja havia uma

tentativa de reqularizacdo dos indices, por meio de expediente “com substanciais e

arrazoados embasamentos”, ao sugerir alterar contas contdbeis utilizadas nos cdlculos.

18. Portanto, no encaminhamento para a questdo dado pela empresa @ época ndo foi

sequer citada essa venda da participagéio societdria.

19. O outro procedimento realizado, conforme indicado na Resolugdo, foi oficiar o Banco
Central do Brasil para maiores esclarecimentos sobre o Oficio 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup03, relativamente a sua cogéncia, a sua obrigatoriedade, em
saber qual o entendimento do BCB em relaglio aqueles movimentos societdrios do Banco
Pottencial.
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20. Antes de oficiar o BCB, ao investigar a situagdo da empresa e utilizando da faculdade de
produgdo de novos elementos, conforme disposto na Resolugdo do CARF, de trazer aos
autos “qualquer elemento ou informag¢do, mesmo que ndo contemplado nos explicitado
acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultados da diligéncia e
esclarecimento da situag¢do, para a adequada apreciagdo das infragbes impostas a
recorrente”, pesquisou-se diversas fontes, inclusive o proprio site do BCB, identificando a
existéncia de um acdrdéo do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional — CRSFN
- tratando desta mesma matéria, porém dentro da visGo de regulag¢éo bancdria.

21. Desta forma, o Banco Central do Brasil foi requisitado, por meio do Oficio n® 7/2023-
RFB/SRRF06/Gabin (fls. 6730 a 6732) a fazer diversos esclarecimentos e, também, a juntar
as pegas do processo que tratou desta mesma matéria (no Gmbito do BCB, tratou-se do
processo 10372.000619/2016- 15).

22. Na resposta (fls. 6733/6734), houve alguns esclarecimentos sobre os procedimentos de
acompanhamento dos limites operacionais das instituigdes financeiras, informado que jd
houvera outro Oficio registrando desenquadramento em outros periodos e esclarecido que,
em relagdo ao Oficio de janeiro de 2013, o BCB ndo determinou qualquer procedimento
especifico para o reenquadramento, que foi “facultada a instituicdo financeira a escolha

E a2




ACORDAO 1402-007.119 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10600.720074/2018-98

o(sic) procedimento mais conveniente para corre¢do das irregularidades”. Acrescentou
ainda que uma das possibilidades para o reenquadramento de todos os indices “seria o
aporte de capital em espécie”. Ou_seja, o Banco Central informa que ndo determinou

qualquer procedimento, pois as Instituicoes Financeiras tém a liberdade e a
discricionariedade de escolher, desde que legais, a forma mais adequada de voltar a se
enquadrar nos indices de avaliacdo. Ainda sugeriu uma conduta simples e rdpida para as
correcoes das irreqularidades.

23. Porém, além dessas afirmagdes atuais do BCB, é no Acérddo CRSFN 210/2016, do
proprio Banco Pottencial, que toda a matéria estd bem esclarecida e que o entendimento do
Banco Central em relag¢do ao litigio é claramente exposto. Tal Acorddo refere-se ao processo
10372.000619/2016-15, de interesse do Banco Pottencial, Recurso 14073, que tratou da
mesma matéria destes autos, tendo a seguinte ementa:

EMENTA: RECURSOS VOLUNTARIOS— Insi inclio finnceirs — Conduglio dos nepdcios em
desaconto com as priticas de bon gestio, em prejuizoe de seus nteresses - Aprovagio de aumenio
de capial em sockedade controlada com renincia ao direto de preferénce da controladera na
suhaerilio de novas aghes & COM permisshe para que oF oulros sécios oblivessem vanEagens no
prego fiendo porn as movas apies subscrias - Imeguloridades, inclusive de matureza grave,
canaclerizacas.

24. Conforme jd adiantado, trata-se de processo administrativo do Banco Pottencial em
trdmite no Banco Central que abordou o mesmissimo tema destes Autos:
o Banco Poltencial SA, (Poltencial), enl@o controtador da Pollencial Sequradora SA
[Seguradora), em 28102011 & 25,4 2013, renunciou ao seu direto de preferéncia na
RIJIIIE{!I'}‘:.ﬁn de nowas EII;.".IES. em favor de pessoas |l§i?.ﬂﬂ.'i em duas chamadas de capR al,

permitingo que sdcos mnorildnos oblivessem vantagens no prego fikado para as novas
ahes em detimenio dos seus interesses;

25. O relatdrio do Acorddo resume em detalhes os movimentos realizados pela recorrente
no ano de 2013:
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em 284 2013, o Pollencial, sinda acionista controlador da Seguradara, delendo
50,34 % de part cipacio, aprovol em AGE, novamente com rendncia expréssa ao seu
dirgito de preferinca na subsongio de aghes, outro aurmento de capital no valor de
RE13.000.000,00, com a emisséo de 11 989070 a0 preco unitano de RS1.08;

— também em 294 2013, logo apbs ter sua participagio reduzida, o Pottencial aienou a
totalidade de seu investimento na Seguradora para a empresa Mendes Consultora
Ermgresarial Lida, - ME, por RE35.000.000,00. & operagio consistiu na venda de 9187 580
agoes ao preco da R33,68095 cada e teve como referencal da valores o Relatdrio de
Avallacio Econdmico-Financelno da Sequradora, de 11.4 2013, de autona da PAAR
Consullora gue estimou o valor da empresa entre RE 108 000.000,00 & R5127 500.000,00.

Conaiderando que a operagio consistiu na allenagio de 30, 38% do capital social ao
prego de REIS000,000,00, ¢ valor tolal da Seguradera foi estimado em
R%115200000,00 e esta situado dentro do intervalo estabelecido no refendo relatdrio;

o Poltencal com rlacEo ao cilado aumenlo de capilal de RS13.000000,00, mesma
tando em maos o mencionado relatdrio gue serviu de pardmetre para a definicio do
preco de venda de suas actes ao valor unitaro de RE3 8005, deliberou em AGE da
Saguradora, COm SuUa expressa rendncia ao direilto de subsericlo, pela fxacho do prego
de emissS0 das novas agdes em R51,08, tendo como base o PL no valor de
R%19.800.000,00

- apbs a efetivagio dos dois aumentos de capital nas datas de 28.102011 e de

204 2013, o Pottencial sofreu uma significativa diluigfo na sua participecio na
Seqguradara, Os beneficidrios diretos foram a Construtora e s 50cios minomanos e ex-
administradores do Pottencial, Srs. Laura Baptista Machado Junior e Cassio Dolabella
Franga;

26. Também naquele dmbito, o Banco Pottencial apresentou defesa com o mesmo teor

das apresentadas nestes Autos: que o Banco Pottencial ndo poderia realizar as

ERE
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subscricoes dos aumentos de capital por restricéio legal e administrativa, pois ocorreria

excesso de imobilizacéio; que o BCB ja solicitara providéncias relativo ao

desenquadramento no limite de imobilizacdio; que o aumento de capital foi realizado pela

Sequradora, ndo cabendo interferéncia do Banco ou de seus administradores; que

eventual subscricdo dos aumentos de capital na Sequradora poderia redundar em

consequéncias leqgais.

27. A decisdo daquele colegiado foi no sentido de considerar injustificada a diluicéo que

reduziu o patriménio do Banco Pottencial e que a alienacdo do controle da Sequradora

(de 97,74% em 2011 para 30,38% em 2013) ndo trouxe qualquer proveito econémico para

0 Banco. Esse lucro “ndio ingressou no patriménio do Banco Pottencial”, tendo sido

transferido para empresas e gestores do mesmo grupo econémico.

28. Assim, de pronto, constata-se que o entendimento do Banco Central coincide

exatamente com o adotado por esta fiscalizacdo: havia a necessidade de reqularizar os

limites operacionais, porém em nenhum momento o Banco Pottencial foi obrigado a se

desfazer de participacéo societdria, beneficiando outros socios, socios estes pertencentes

ao mesmo grupo econémico, com prejuizo aos interesses financeiros do Banco.

29. Somente a simples existéncia desse processo administrativo no BCB ja seria suficiente
para esclarecer aos julgadores do CARF qual a cogéncia do Oficio do BCB e qual seria o
entendimento deles (BCB) neste litigio: que ndo havia qualquer comando daquela

Autarquia para a venda de participacdo societdria, que ndo era cogente a venda de

participacéo na Pottencial Sequradora.

30. Cabe aqui destacar e trazer para esta lide outros argumentos utilizados no voto
vencedor no processo que tramitou no Banco Central. Mesmo apds diversos fundamentos
utilizados naquele julgamento, que muitos deles também foram mencionados neste
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procedimento fiscal, o Conselheiro do voto vencedor insere um argumento significante,

ainda ndo mencionado anteriormente, de que “a restrico no tocante ao limite de

imobilizacéo ndo seria um impedimento para que o Banco Pottencial participasse do

aumento de capital da Sequradora”, apresentando inclusive quadros comparativos da

situacdo sem a venda e com a venda da participacéo societdria. Nas tabelas elaboradas

pelo Conselheiro (fls. 6746/6747) sdo demonstradas como ficariam as contas contdbeis
mesmo que houvesse a subscrigdo. Conclui ao final que “o Banco Pottencial poderia ter
subscrito as agbes sem extrapolar o limite de imobilizagGo”. Evidencia-se assim que ndo
havia a necessidade de aliena¢do “com o prejuizo”.

31. Cabe também destacar que as medidas punitivas definidas naquele processo ndo foram
em fungdo do descumprimento dos limites operacionais, mas sim em fung¢éo de “gerir os
negdcios da Instituicdo Financeira em desacordo com as prdaticas de boa gestdo, em prejuizo
dos interesses do Banco Pottencial S.A.”

32. O resumo do entendimento do BCB também estd contido no pronunciamento do proprio
Acorddo:
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@ adminsiracio do Pol tencisl, mesmo ndo Lendo inlersse am condinuar
subscrewendo as aches da Seguradora, poderia ter evilado a diuigao injustificada de sua
participagao, pois, como acienista controladaor, tinha condigies de impadir a efetivacao
dos aumentos de capital a pregos unitdrios de acdo inferor ao devido . Entretanto, akém
da ranunciar ag seu direito de subscrigio e abrir caminho para gue o5 demais acionistas
pudessam aumentar sua paicipagio, defberou fevoravelmante aos aumentos de capital
a pragos uniténos que diuiram exprassivamante o seu investimento. O Pottencial detinha
todas &s informagies e referencial de valores para gue pudesse conduzir a3 delibemagbes
dentra de urn cenane de tolal neutralidade e que ndo acametasse beneficlos a nenhum
aciznista.

33. Por tudo demonstrado nesta diligéncia, conclui-se que o Banco Pottencial cometeu a
infragdo imputada nestes Autos. O entendimento do Banco Central do Brasil, oficiado
conforme deliberacdo do CARF, é o mesmo adotado por esta fiscalizacdo. Conforme
comprovado, o Banco Pottencial realizou a¢do incompativel com os proprios interesses,

renunciando a direito de preferéncia em empresa controlada e permitindo vantagem a

empresa ligada. O Banco tinha o relatério com os valores da Seguradora que serviu de

pard@metro para o preco de venda das suas agcdes e mesmo assim: a) permitiu a fixacdo de
preco de emisséo de novas agbes a valores muito inferiores ao de mercado/laudo; b)
renunciou ao direito de subscrigdo; c) sofreu significativa diluicGo na participagdo na
Seguradora; d) vendeu a terceiros a participacdo restante na Sequradora a preco de
mercado; e e) beneficiou, com todos esses atos, empresa ligada do mesmo grupo
econbémico e ex-administradores.

34. Portanto, em relacdo a cogéncia do Oficio ne 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, duvida levantada pelo conselheiro relator, podemos
concluir que havia a determinacdo para a reqularizacéo dos indices operacionais do

Banco, porém em nenhum momento foi imposta a venda da participacdo societdria na

Pottencial Sequradora e em nenhum momento foi prescrita uma substancial perda com a

alienacdo de participacdo societdria. Alids, houve um ganho econémico, porém este

ganho foi repassado a empresa ligada do grupo econémico.
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35. £ o que tinhamos a informar. Com esta diligéncia, acreditamos ter atendido ds
demandas especificadas na Resolug¢éo n? 1402-001.683.

36. Apds a juntada desta Informagdo Fiscal aos autos, nos termos da legislagéo de regéncia
e determinagdo constante na Resolugdo, a contribuinte deverd ser cientificada desta
Informacgdo Fiscal para, querendo, manifestar-se no prazo de 30(trinta) dias exclusivamente
sobre os fatos narrados nesta diligéncia. Transcorrido o prazo, retorne-se os autos ao CARF.

37. A presente Informagdo Fiscal é assinada digitalmente pelos Auditores-Fiscais e a ciéncia
a contribuinte dar-se-d via postal, com Aviso de Recebimento (AR).

Belo Horizonte, 08 de margo de 2024.”

Portanto, por meio da Informacdo Fiscal (fls. 6751/6761), a fiscalizagdo concluiu
pela existéncia da infracdo imputada nos lancamentos fiscais.

Na sequéncia, NOVO HORIZONTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA., em
atendimento ao Termo de Ciéncia — Diligéncia, emitido no Procedimento Fiscal n.2 0600100-2023-
00281, apresentou as consideracdes pertinentes as conclusdes da fiscalizacdao e aos documentos
juntados aos autos (fl. 6720/6761), concluindo seus argumentos nos seguintes termos:
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27. Ora, depreende-se que, quanto & cogéncia do Oficio n° 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/GTBHO/COSUP-03, néo haveria forma expressa determinada para a
reqularizacdo do problema de imobilizacdo, entretanto a tomada de medidas saneadoras

eram obrigatorias. Ademais, foi demonstrado, por meio da variacdo do patriménio

permanente entre marco e abril de 2013, que somente com a venda da participacdo

societdria na SEGURADORA foi possivel o reenquadramento no limite de imobilizacéo,

irreqularidade que perdurou entre maio de 2012 e abril de 2013 sem que outras medidas

tivessem sucesso.

28. Portanto, uma vez que a questdo ndo foi integralmente regularizada no primeiro
trimestre de 2013, como previsto na Resposta do BANCO POTTENCIAL enviada em
17/01/2013 ao BCB, a atuacgdo da instituicéo financeira comprovadamente nédo decorreu de
ilicito fiscal - como a tentativa de transferir vantagem a terceiros (DDL) -, mas sim para
solucionar com sucesso o problema regulatdrio que enfrentava.

29. Diante de todo o exposto, requer-se seja dado provimento ao Recurso Voluntdrio da
NOVO HORIZONTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTROS, extinguindo-se
integralmente o crédito tributdrio constituido em razdo da alegada infragdo pela
distribuicdo disfarcada de lucros e as respectivas sangdes impostas, assim como as demais
infragdes equivocamente imputadas aos Recorrentes, nos termos das razdes recursais.

Em face do exposto, entendo estar correta a fiscalizacao, a DRJ e as conclusdes da
diligéncia, cujos termos acolho como razoes de decidir e passo a resumir abaixo como maneira
de direcionar o meu voto.

O ponto crucial do presente caso refere-se a infracdo indicada por esta fiscalizacdo
como de distribuicdo disfarcada de lucros — DDL. A recorrente “alega que conforme oficio do
Bacen, era sua op¢do ndo subscrever as novas agbes, mantendo a sua participagéo aciondria
limitada a 9.187.580 ag¢ées da Pottencial Sequradora S/A, mesmo reduzindo a participagdo global”.

Na citada Resolucdo consta que houve discussdes desse colegiado suscitando o
guestionamento do “quanto seria cogente este oficio do Bacen, considerando o contexto da sua
expedicdo e da situacdo quando da correspondente operacdo societdria com prejuizo e
entenderam que caberia uma andlise mais adequada da operacdo societdria e das suas
motivagoes.

Desta maneira, a Resolugdo desse colegiado delimitou a questdao em resumo, para
ser examinada a coeréncia ou ndo do procedimento adotado pela Recorrente e se era imperativo
agir da maneira que agiu.

Pois bem. Em atendimento a Termo de Intimacdo Fiscal a Recorrente apresentou
cOpia da resposta protocolada no Bacen, ndo apresentando, todavia, novos
argumentos/esclarecimentos. Referido oficio do Banco Central de 2013, que ¢é a justificativa da
empresa para a ndo subscricdo das a¢des na Pottencial Seguradora. Trata-se do Oficio 6/2013-
BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03, emitido em 17 de janeiro de 2013, direcionado ao Banco Pottencial
S.A., assim dispunha:
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Senbores Diretoces,

1 Conforme s0ss0s segisuos. o Beaco | achal veitou a se descaquadear ao Limile
de lipohilieagio 0o més de novemis o mangy o negeiiva de R$ 1,607 mil ¢ Indies de
Imobiizagio de S , Tepetind | esengu i umealos 5o periedo de abal2012 2 agosto 2012
Ademais, bosve ¢ edranten y val S0 Patriesdnio de Referdncia Exigido, com magem
negaliva de RS 1428 mil & [ndéc Jasiléin de 10,63%, descordormideds que ji havia
scontecido no mé: Je jaihe 2012,

2 Tervi em vistn satido no art. €, bam 111, da Res, 228496, com 2 medagio
dada peldo art. 4% & Fes 266990 que fixoe e 50% do PR o volume miximo de reoursos quo
padem ser aplicado: om bers do Mive Imobilizado, ¢ sinda © contido se Res. 34502007 ¢
regulsmeatacho coticcmentar, qee fixarm o valor minkmo do Patrimdaio de Referéaca
Exig estituigles s frerte 20 risco incorrido em suas afividades, comunicamos

g sjanco Potiencial encontra-se em situagdo irmegular.

3 Decss Souma, essa sdminkstragio deverd adotar provadéncies imedistas vassmlo »
adegu )i nos relicidos limites opesacionss. A permandecia do desenguadamenno sajela essa
It weim a0s dispositivos da Res, 40192011, sem projaioo e oulrns medides

provisias o logislagio de ceplacia

4 A sesposta a0 pozsente expediznte deve ser assinade poc dois direlores ¢
cacaminkada & Sepervisio vo prawo de dex diss, comtados da dats do sew recchimento,
mformando as providincias adoladas ¢ o cronograsa previsto permn a regelanzagio

Note-se que a recorrente foi intimada a apresentar a resposta protocolada a época,
tendo juntado o expediente BP-07/13 (fls.6728/6729), de 28/01/2013, que tinha o seguinte teor:

Alendendo solicitagio de V. Sas | Informamos que o desenquadramento no valor
do Palimonio de Referéncia Exigido apontado por V.Sas. foi devidamenle
regularizado no més de dezembro de 2012, conforme Cadoc-4010 ja fransmifido a
ossa Autarguia.

Quanto ao limite de imobilizagio houve, ne mesmo mis, o seu atendimento
parcial, tendo o desenquadramento de RE1.807 mil, passado para apenas R$ 395
mil, que serd sclucionado, ainda neste primelre fmestre, . _

A propdsity, no que se refere ao cdleulo do Patrimébnio de Referancia Exigida,
foram protecalados nessa Garéncia Técnica os nossos expedientes BP-103/12, de
2BM212012 e BP-006M3, de 21/01:2013, com substanciale e arrazoados
embasamentos no sentido de ndo incluir nos referidos calculos o valor das fiangas
prestadas para garantia de obrigagdes ndo financeiras de ferceiros, de acordo
&0m o qua astatua a Circilar 3,280007, desse Banco Central do Brafs_.ll A

Com lal providéncia passariames a tratar lale flangas como passivos contingentes,
com @ constituicdo de provisfes na forma da Resolugio A823/2009, o que nos
permifiria trabalhar com expressiva folga de capital na forma exigida pela
Resolugio 3.490/2007, dentro, portanio, da efefiva e real expdsicio a riscos a que
aestdo sujeitas as nossas operacdes
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Nesta resposta, de janeiro de 2013, consta expressamente a informac¢do no sentido
de que:

e 0 desenquadramento do Patrimdnio de Referéncia Exigido ja havia sido
regularizado;

e o limite de imobilizacdo ja havia reduzido consideravelmente;

e ja havia uma tentativa de regularizacido dos indices, por meio de

expediente “com substanciais e arrazoados embasamentos”, ao sugerir

alterar contas contabeis utilizadas nos calculos.

Portanto, no encaminhamento para a questdo dado pela empresa a época nao foi

sequer citada essa venda da participacao societdria.

Por outro lado, antes de oficiar o Banco Central , ao investigar a situacdo da
empresa e utilizando da faculdade de producdo de novos elementos, conforme disposto na
Resolucdo dessa turma, de trazer aos autos qualquer elemento ou informacdo, que fosse
relevante para um melhor resultados da diligéncia e esclarecimento da situacdo, para a adequada
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apreciacdo das infracdes impostas a recorrente”, a Receita Federal pesquisou diversas fontes,
inclusive o préprio site do BCB, identificando a existéncia de um acérdao do Conselho de Recursos
do Sistema Financeiro Nacional — CRSFN - tratando desta mesma matéria, porém dentro da visao
de regulagao bancaria.

Desta forma, o Banco Central do Brasil foi requisitado, por meio do Oficio n2
7/2023-RFB/SRRF06/Gabin (fls. 6730 a 6732) a fazer diversos esclarecimentos e, também, a juntar
as pecas do processo que tratou desta mesma matéria (no ambito do BCB, tratou-se do processo
10372.000619/2016- 15).

Na resposta (fls. 6733/6734), houve alguns esclarecimentos sobre os procedimentos
de acompanhamento dos limites operacionais das instituicées financeiras, informado que ja
houvera outro Oficio registrando desenquadramento em outros periodos e esclarecido que, em
relacdo ao Oficio de janeiro de 2013, o BCB ndo determinou qualquer procedimento especifico para
o reenquadramento, que foi “facultada a instituicdo financeira a escolha o(sic) procedimento mais
conveniente para corre¢do das irregularidades”. Acrescentou ainda que uma das possibilidades

”

para o reenquadramento de todos os indices “seria o aporte de capital em espécie”. Ou_seja, o
Banco Central informa que ndo determinou qualquer procedimento, pois as Instituicoes

Financeiras tém a liberdade e a discricionariedade de escolher, desde que legais, a forma mais

adequada de voltar a se enquadrar nos indices de avalia¢cdo. Ainda sugeriu uma conduta simples

e rdpida para as correcdes das irreqularidades.

Porém, além dessas afirmagdes atuais do BCB, é no Acorddo CRSFN 210/2016, do
proprio Banco Pottencial, que toda a matéria estd bem esclarecida e que o entendimento do Banco
Central em relagdo ao litigio é claramente exposto. Tal AcordGo refere-se ao processo
10372.000619/2016-15, de interesse do Banco Pottencial, Recurso 14073, que tratou da mesma
matéria destes autos, tendo a seguinte ementa:

EMENTA: RECURSOS VOLUNTARIOS - [nsi o financeira — Conduglio dos nepdcios &m
desaconto com as priaticns de bon pestio, em preuizo de seus nteresses = Aprovagio de aumenin
de captal em seckedade controlada com remincia ao direto de preferénes da controladera na
subseriglio de novos aglies ¢ com permisshe para que os oulros sécios oblivessem vaniagens no
prego fiende porn 05 movas apies subscrias - Ieguloridades, inclusive de mafureza grove,
caracierzadas.

Conforme ja adiantado, trata-se de processo administrativo do Banco Pottencial em
trdmite no Banco Central que abordou o mesmissimo tema destes Autos:

o Banco Poltencal 54, (Poltencial), ento controtador da Poltencial Sequradora 54
[Seguradora), em 28102011 & 2594 2013, menunciou ao seu direto de prefaréncia na
subserigio de novas aches, em favor de pessoas ligadas, em duas chamadas de capital,
permilingo que sdcos mnorldnos oblivessem vanlagens no prego fikado para as novas
aghes em detimento dos seus interesses;

O relatério do Acorddo resume em detalhes os movimentos realizados pela
recorrente no ano de 2013:

ERE:
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@ 204 2013, 0 Pollencal, sinda acionista conlrolador da Sequradora, delendo
50,34 % de par cipagio, aprovou em AGE, novameante com rendncia exXpressa ao seu
dirsito de preferdnca na subscngio de aghes, outro aurmento de capital no valor de
RE13.000.000,00, com a emisséo de 11 989070 a0 prego unitano de RS1.08;

— também em 294 2013, logo apbs ter sua participagio reduzida, o Pottencial aienou a
totaldade de seu investimento na Seguradora para a empresa Mendes Consultora
Emgrasarial Lida, - ME, por RE35.000.000,00. & aperagio consistiu na venda de 9187 580
agies ao prego da R33,8095 cada e teve como referencial da valores o Relatdrio de
Avallagio Econdmico-Financelno da Seguradora, de 11.4 2013, de autona da PAAR
Consultona gue estimou o valor da empresa entre RE106.000,000,00 & RE127.500.000,00,

Conaiderando que 8 operaglo consistiu na alienagio de 30,38% do capial social ao
preco de RE3IS000,000,00, o valor tolal da Seguradora foi estimado em
R%115200000,00 & asta situado dentro do intervalo estabalacido no refendo relatdrnio;

o Poltencal, com rlagEo 20 citado aumenlo de capilal de RS13.000 000,00, mesma
tando em maos o mencionado relatdrio gue serviu de pardmetro para a definicio do
preco de venda de suas acfes ao valor unitaro de RE3 8005, deliberou em AGE da
Seguradona, COM 5Ua expressa enincia ao direito de subscrigio, pela fiagho do pregn
de emissan das novas agdes em R31,08, tendo como base o PLno valor de
R$19.800.000,00

- apds a efetivagio dos dois aumenios de capital nas datas de 28102011 & de

204 2013, o Pottencial sofreu uma significativa diluigio na sua participecio na
Seguradara, Qs beneficidrios diretos foram a Construtors e os socios minoi dros o ex-
administradores do Pottencial, Srs. Laura Baptista Machado Junior e Cassio Dolabella
Franga;

Também naquele dmbito, o Banco Pottencial apresentou defesa com o mesmo teor
das apresentadas nestes Autos: que o Banco Pottencial nGo poderia realizar as subscrigées dos
aumentos de capital por restricdo legal e administrativa, pois ocorreria excesso de imobilizagéo;
que o BCB ja solicitara providéncias relativo ao desenquadramento no limite de imobilizacéo; que o
aumento de capital foi realizado pela Sequradora, ndo cabendo interferéncia do Banco ou de seus
administradores; que eventual subscricdo dos aumentos de capital na Seguradora poderia
redundar em consequéncias legais.

A decis@o daquele colegiado foi no sentido de considerar injustificada a dilui¢céo que
reduziu o patriménio do Banco Pottencial e que a alienagdo do controle da Seguradora (de 97,74%
em 2011 para 30,38% em 2013) ndo trouxe qualquer proveito econémico para o Banco. Esse lucro
“ndo ingressou no patriménio do Banco Pottencial”, tendo sido transferido para empresas e
gestores do mesmo grupo econémico.

Assim correta a contatacdao no sentido de que o entendimento do Banco Central
coincide exatamente com o adotado por esta fiscalizagcdo: havia a necessidade de regularizar os
limites operacionais, porém em nenhum momento o Banco Pottencial foi obrigado a se desfazer
de participacdo societdria, beneficiando outros sécios, sécios estes pertencentes ao mesmo grupo
econdmico, com prejuizo aos interesses financeiros do Banco.

Portanto, restou provado que ndo havia qualquer comando daquela Autarquia para
a venda de participagdo societdria, que ndo era cogente a venda de participacéo na Pottencial
Seguradora.

De fato, “a restricdo no tocante ao limite de imobilizacdo ndo seria um
impedimento para que o Banco Pottencial participasse do aumento de capital da Sequradora”,
apresentando inclusive quadros comparativos da situacdo sem a venda e com a venda da

participacéo societdria. Nas tabelas elaboradas pelo Conselheiro (fls. 6746/6747) sdo

demonstradas como ficariam as contas contdbeis mesmo que houvesse a subscri¢do. Conclui ao
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final que “o Banco Pottencial poderia ter subscrito as a¢des sem extrapolar o limite de
imobilizagdo”. Evidencia-se assim que ndo havia a necessidade de aliena¢Go “com o prejuizo”.

Cabe também destacar que as medidas punitivas definidas naquele processo ndo
foram em fung¢do do descumprimento dos limites operacionais, mas sim em fungdo de “gerir os
negdcios da InstituicGo Financeira em desacordo com as prdticas de boa gestdo, em prejuizo dos
interesses do Banco Pottencial S.A.”

O resumo do entendimento do BCB também estd contido no pronunciamento do
proprio Acorddo:

A adminstracio do Pol tencial, miasmo ndo Lends inlérsse am conlnuar
subscrevendo as aches da Seguradora, poderia ter evilado a divigao inustificada de sua
participagio, pois, como acienista controladar, tinha condigies de impedir a efedivacao
dos aumentos da capital a pregos unitanos de agdo inferior ao devido . Entretanto, akém
da ranunciar ag seau dreito de subscrigdo e abrir caminho para gua os demais acionistas
pudassam aumentar sua paticipagéo, delbarou favoravelmante aos aumentos de capital
8 pragos uniténos que dluiram exprasaivamente o seu investimento. & Pottencial detinha
todas &s informacies e referencial de valores para gue pudesse conduzir &3 deliberaches
dentra de urn cenano de tolal neutralidade & que ndo acamatasss beneficlos a nenhum
aciznista.

Desta maneira, concordamos com os termos da diligéncia, no sentido de que “o
Banco Pottencial cometeu a infracGo imputada nestes Autos. O entendimento do Banco Central
do Brasil, oficiado conforme deliberacdo do CARF, é o mesmo adotado por esta fiscalizagdo.

Conforme comprovado, o Banco Pottencial realizou acdio incompativel com os proprios

interesses, renunciando a direito de preferéncia em empresa controlada e permitindo vantagem

a_empresa ligada. O Banco tinha o relatério com os valores da Seguradora que serviu de

pardmetro para o preco de venda das suas agdes e mesmo assim: a) permitiu a fixa¢do de preco de
emissdo de novas agées a valores muito inferiores ao de mercado/laudo; b) renunciou ao direito de
subscri¢cdo; c) sofreu significativa diluigdo na participagdo na Seguradora; d) vendeu a terceiros a
participagdo restante na Seguradora a pregco de mercado; e e) beneficiou, com todos esses atos,
empresa ligada do mesmo grupo econémico e ex-administradores.”

Portanto, é inevitavel concluir pela existéncia da infragdo imputada nos
lancamentos fiscais, estando correto o entendimento da fiscalizacdo no sentido de que a
Recorrente, ao ndo subscrever a¢des da empresa Pottencial Seguradora S/A e em seguida vender
a totalidade da referida participa¢do, efetuou uma distribuicdao disfarcada de lucros a pessoa
juridica ligada.

A distribuicdo disfarcada de lucros esta disciplinada nos artigos 60 a 62 do Decreto-
lei n2 1.598/77 e nos artigos 20 e 21 do Decreto-lei no 2.065/83 e estava consolida, na época dos
fatos, no art. 464 e seguintes do RIR/99, as quais sequem abaixo transcritas:

Art. 464. Presume-se distribui¢do disfarcada de lucros no negdcio pelo qual a pessoa juridica:
I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado, bem do seu ativo a pessoa ligada;
Il - adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado, bem de pessoa ligada;

Il - perde, em decorréncia do néGo-exercicio de direito a aquisicGo de bem e em beneficio de pessoa
ligada, sinal, depdsito em garantia ou importdncia paga para obter opg¢do de aquisicdo;

B
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IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, direito de
preferéncia a subscrigcdo de valores mobilidrios de emissdo de companhia;

V - paga a pessoa ligada aluguéis, royalties ou assisténcia técnica em montante que excede
notoriamente ao valor de mercado;

VI - realiza com pessoa ligada qualquer outro negdcio em condi¢bes de favorecimento, assim
entendidas condi¢6es mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevalecam no mercado
ou em que a pessoa juridica contrataria com terceiros.

Art. 465. Considera-se pessoa ligada a pessoa juridica:
I - 0 sdcio ou acionista desta, mesmo quando outra pessoa juridica;

(...) Art.466. Se a pessoa ligada for sécio ou acionista controlador da pessoa juridica, presumir-se-a
distribui¢éo disfar¢cada de lucros ainda que os negdcios de que tratam os incisos | a VI do art. 464
sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de outrem, ou com sociedade na qual a pessoa
ligada tenha, direta ou indiretamente, interesse (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 61, e Decreto-Lei
n? 2.065, de 1983, art. 20, inciso V).

Pardgrafo unico. Para os efeitos deste artigo, socio ou acionista controlador é a pessoa fisica ou
juridica que, diretamente ou através de sociedade ou sociedades sob seu controle, seja titular de
direitos de sdcio ou acionista que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria de votos nas
deliberacbes da sociedade (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 61, pardgrafo unico, e DecretolLei n?
2.065, de 1983, art. 20, inciso VI).

Art.467. Para efeito de determinar o lucro real da pessoa juridica (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art.
62, e Decreto-Lei n? 2.065, de 1983, art. 20, incisos VIl e VIll): | - nos casos dos incisos | e IV do art.
464, a diferenga entre o valor de mercado e o de alienagdo serd adicionada ao lucro liquido do
periodo de apuragdo; {(...)

Ora, o inciso IV do artigo 464 acima menciona expressamente transferéncia a
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pessoa ligada, sem pagamento ou por valor inferior ao de mercado, direito de preferéncia a
subscricdo de valores mobilidrios de emissdo de companhia, dentre outros aspectos correlatos.

Importante mencionar que ndo resta duvidas no presente caso sobre a ligacdo das
empresas, se ndo veja.

Antes de 29/04/2013, a pessoa juridica Pottencial Seguradora S/A possuia a
seguinte composicdo acionaria:

Eanc:
K Construtora Qurnio
Pottencial/Neon

1

18758 Fottencial Seguradora

RS 5,187 580,00 L

Por sua vez, a composicdo aciondria dos dois acionistas de Pottencial Seguradora
S/A (Banco Neon e Construtora Ourivio) era a seguinte:

ER
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Portanto, restou evidenciado que por trds do Banco Neon e da Construtora Ourivio
estdo, em primeiro plano (de forma direta ou indireta), os Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo
Quick e Jodo de Lima Geo Filho, e em segundo plano os Srs. Cassio Dolabella Franga e Lauro B.
Machado Juanior.

A andlise da DRJ é correta e merece ser reproduzida:

Considerando que o oficio 6/2013-BCB/Desup/GTBHO/Cosup-03 foi emitido pelo Banco
Central em 17/01/2013 (fl. 254) e recebido pela fiscalizada em 18/01/2013, resta claro que
0s acionistas em comum das empresas Banco Neon e Construtora Ourivio, quais sejam, Srs.
Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho, tinham plena ciéncia, em
29/04/2013, de que, caso houvesse um aumento de capital em Pottencial Sequradora S/A, a
contribuinte ndo poderia subscrever a sua parte que lhe caberia das agées, tendo em vista
que a ela ja estava com um indice de imobilizagéo (53,27%) superior ao limite estabelecido
nas normas daquele ente fiscalizador (50%).

Da mesma forma, os mesmos acionistas em comum das empresas Banco Neon e
Construtora Ourivio (Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho)
tinham ciéncia de que, concomitantemente, haveria o referido aumento de capital na
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empresa Pottencial Sequradora S/A e a venda da participagdo que a contribuinte possuia na
referida seguradora (lembrando que ambas operagbes ocorreram no mesmo dia,
29/04/2013).

Desta maneira, ndo poderia a autuada beneficiar pessoas ligadas que decidiram
aumentar o capital de uma sociedade ligada (Pottencial Seguradora S/A).Continua a DRJ:

269. Como a fiscalizada ndo subscreveu a parte que lhe cabia, essas novas ag¢bes foram assim
divididas: ® 9.883.868 agées para Construtora Ourivio;

e 1.052.601 agbes para Cassio Dolabella Franga (inicio de sua participagdo direta na sequradora);
1.052.601 agbes para Lauro B. Machado Junior (inicio de sua participagdo direta na seguradora).

270. Com isso a composicdo aciondria de Pottencial Sequradora S/A passou a ser a seguinte:

EEY)
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Bangm Lauro B.Machad o Cassio Dolabella
Construtora Curiio
Pottencial/Neon Jumior Franca

3 B2 1 48 ] &R

271. Veja-se que com essa operagdo, as 9.187.580 agbes pertencentes ao Banco Neon perderam
19,96% de representagdo (até 29/04/2013 tal conjunto de agdes representava 50,34%, apds essa
data, passou a representar 30,38%). Essa diferenca foi transmitida para os outros acionistas, a saber,
13% para a Construtora Ourivio. 3,48% para Lauro B. Machado Junior e 3,48% para Cdssio Dolabella
Francga.

272. E é aqui que fica clara a infragdo cometida. Explico.

273. Considerando que a contribuinte vendeu a totalidade de sua participacéo (30,38%) na

empresa Pottencial Sequradora S/A por RS 35.000.000,00, temos que o valor de mercado da
referida pessoa juridica foi avaliado em RS 115.195.454,08 (RS 35.000.000,00 : 30,38%), valor este
que estd dentro do que foi estimado em laudo elaborado pela empresa PAAR Consultoria e
Participacdes Ltda (fls. 169 a 220), do qual destaco o seguinte (fl. 205):

(..)

275. Diferentemente, a transferéncia dos 19,96% da representagdo da participagdo da fiscalizada na

pessoa juridica Pottencial Sequradora S/A, quais sejam, 13% para a Construtora Ourivio. 3,48% para
Lauro B. Machado Junior e 3,48% para Cdssio Dolabella Franga, foi realizada entre partes
dependentes/ligadas e sem pagamento (art. 464, 1V, do RIR/1999).
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276. Veja-se que em 11/04/2013 (fl. 220) foi assinado o laudo emitido pela empresa PAAR
Consultoria e Participagdes Ltda, ou seja, é possivel afirmar que antes de 29/04/2013, data em que
ocorreu o aumento de capital e a venda da participagdo na pessoa juridica Pottencial Seguradora
S/A, o valor de mercado de 100% das acées da sequradora era RS 115.195.454,08 (valor este, como
ja dito, compativel com o referido laudo).

Banco
{ Construtora Ourivio
Pottencial/Neon

I

9.187.580 ades Pottencial Seguradora 9.062.420 sgdes

277. Assim, temos que entre 11/04/2013 e 29/04/2013 a contribuinte possuia 50,34% das acées, as
quais correspondiam, em valor de mercado, a RS 57.992.736,99 (RS 115.195.464,08 x 50,34%) e o
outro acionista, Construtora Ourivio, possuia 49,66% das acdes, que em valor de mercado
correspondiam a RS 57.202.717,09 (115.195.464,08 x 49,66%).
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278. Com o aumento de capital na investida Pottencial Sequradora S/A e a recusa da fiscalizada

em subscrever esse aumento, a situacdo em 29/04/2013, mas antes da venda, passou a ser a
sequinte:

Barce . Lauro B Machadc Céssit Dalabella

ot fenod Seguradors

A

279. E notodria diferenca, em valor de mercado, das participacées dos acionistas

antes e depois do aumento de capital:

Acionistas de Antes do Aumento de Capital Depois do Aumenta de Capital Ganha/[Perda)
Pattencial Seguradora Participagda WValor de Mercado Participacio | Valor de Mercado
Bamen Nean 50,3429% RS 57.992.736,99 30,3831% RS 35.000.000,00 RS (22.992.736,99]
Construtura Durivio 49,6571% RS S57.202.717,08 62,6550% RS 72.175.706,77 RS 14.972.980,58
Laura B. Machada Juniar 0,0000% RS - 3,4809% RS 4.009.873,66 RS 4.009.873,66
Caisio Dalabella Framga 0,0000% RS - 3 4809% RS 4.000.873 66 RS 4.000.873 66
Totais 10:0,0000% RS 115.195.454,08 | 100,0000% R§ 115.195.454,08 RS 0,00

280. Veja-se que, caso estivéssemos tratando de partes independentes (como foi a
operacgao efetuada entre a contribuinte e a empresa Mendes Participa¢des Ltda), a
Construtora Ourivio teria desembolsado um valor em torno de RS 14.972.989,68
para ter um aumento na sua participacdo. Ja& Lauro B. Machado Junior e Cassio
Dolabella Franca para entrar na sociedade teriam que desembolsar, cada um, pelo
menos RS 4.009.873,66 por 3,4809% das ac¢des. 281. Entretanto, isso ndo ocorreu.

282. Na realidade a operagdo tratou-se de um subterfigio para que entrassem
novos acionistas (Lauro B. Machado Junior e Cassio Dolabella Franga) e para que a
Construtora Ourivio aumentasse a sua participacdo sem desembolsar o valor de
mercado das agdes.

283. Assim, resta clara a distribuicao disfarcada de lucros, nos termos da legislacao
jd mencionada, para a Construtora Ourivio, Lauro B. Machado Junior e Cassio
Dolabella Franca:

Adonistas de Distribuic o Disfarcada de
Pottencial Seguradora Lucros
Construtura Ourivio RS 14972989 68
Lawro B. Machads Minior RS 4.009 E73 66
Cassio Dolabella Franca RS 4.009.873 66
Tatais RS 22.992.736,99

Logo, deve ser mantida a autuacdo referente a Distribui¢cdo Disfarcada de Lucro, vez

gue as partes ndo eram independentes e transferiram quotas entre si em valor muito abaixo do

mercado.
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DA SOLIDARIEDADE

Com relagdo a solidariedade foram incluidos no polo passivo das obrigacdes
tributarias os Srs. Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho, com
fundamento dos arts. 124, |, e 135, Ill, da Lei n? 5.172, de 1966, em face de restarem
caracterizados interesse comum e infracdo de lei na situacdo que constitui o fato gerador da

o”

obrigacdo tributaria. Para a Autoridade Fiscal ndo restaram “.. duvidas de que as provas
levantadas, especialmente os Termos de Constatacdo, Termos de Esclarecimentos e as respostas
apresentadas pelo contribuinte, ratificando a chamada simulagdo da prestagdo de servigo,
demonstram de forma cabal que os Senhores Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e JoGo de Lima
Géo Filho possuem interesse comum na situagdo que constituiu o fato gerador dos tributos do

Banco Pottencial.

Ou seja, o ganho gerado na operag¢do repercutiu diretamente no patriménio de seus
sdécios. Os ilicitos foram praticados no interesse da empresa e de seus socios. Todos estavam
cientes e foram participes da operagdo engendrada porque estavam nos dois lados da relagdo,
tanto como principais acionistas/socios e gestores do Banco Pottencial quanto da Civex”.

“

No presente caso, continua a fiscalizacdo, “... beneficiaram-se das infracdes do
Banco Pottencial ndo so ele proprio, como entidade juridica auténoma, afinal, o Banco teve,
inclusive, redugdo artificial de seus lucros ao pagar por despesas que ndo existiram de fato. Alguns
de seus acionistas, por serem, também, acionistas da Civex, foram os reais beneficidrios
econbémicos da sonegagdo fiscal perpetrada pelo Banco”.

Dessa forma, entende a Autoridade Fiscal que “... sGo responsdveis soliddrios os Srs.
Argeu de Lima Géo, Carlos Géo Quick e Jodo de Lima Géo Filho, pelo crédito tributdrio apurado em
nome do contribuinte Banco Neon S/A, nos termos do art. 124, inciso I, da Lei n® 5.172/66”.

No presente caso, Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho
estavam no mesmo pélo da relagdo juridica, pois a proposicdio do aumento de capital de
Pottencial Seguradora S/A e a ndo subscricdo pela fiscalizada da parte que |lhe cabia nessa
empresa ndo decorreu de uma negociacdo entre partes independentes em condi¢des de livre
concorréncia no mercado.

Desta maneira, Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho
devem ser responsabilizados solidariamente, em relagdo a infragdo de distribuicao disfarcada de
lucros, por terem interesse comum na situacdo que constituiu o fato gerador da obrigacdo
principal.

Por outro lado, deve ser aplicado também o artigo 135, Ill, do CTN em face de Argeu
de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho eram responsaveis por atos praticados
com infracdo de lei ou excesso de poderes, porquanto, nas condi¢cdes de diretor (Argeu de Lima
Geo) e de integrantes do Conselho de Administracdo (Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho),
criaram condicBes artificiais para deduzir da apuragdo do Lucro Real despesas inexistentes/n3o
comprovadas.

B
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Ocorre que, de fato, conforme afirmado pela Recorrente e pela decisdo da DRJ, a
condicdo dos responsaveis, com relagdo ao artigo 135 do CTN, restringe-se até 27/03/2013, tendo
em vista que foi até essa data que eles permaneceram como diretor/conselheiros da fiscalizada.

Dessa forma, é de se manter a atribuicdo de responsabilidade solidaria em nome de
Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho, em relacdo a infracdo que resultou
na glosa de despesas indevidas/ndo comprovadas, apenas relativamente aos fatos geradores de
01/01/2012 a 27/03/2013, sendo negado provimento ao Recurso de Oficio.

INFRACOES APURADAS PARA O IRPJ GERAM REFLEXO

Destacou a fiscalizacdo que as infracdes apuradas para o IRPJ geram reflexo na
determinacdo da base de cdlculo e apuracao da Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido - CSLL,
nos termos da Lei n? 7.689/88, combinado com o art. 57 da Lei n2 8.981/95 e arts. 28 e 29 da Lei
n2 9.430/96, além do art. 22 da Lei n2 10.684/03. 72. Desse modo, as infracdes de distribuicdo
disfarcada de lucros e de despesas nao comprovadas implica em langamento decorrente de CSLL

Dos Juros Sobre a Multa

A Recorrente deseja o afastamento da incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, alegando que os juros se prestam a onerar tdo somente o montante principal do tributo
devido, ndo as penalidades pecuniarias a ele adjacentes.

No entanto, o tema ja esta pacificado no CARF por meio da Sumula 108, abaixo
transcrita:

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia
- SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n® 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Da Multa de Oficio e a Liquidagdo Extrajudicial

A Recorrente argumenta que instituicdes financeiras em liquida¢do extrajudicial ndo
estdo sujeitas a multa de oficio em func¢do do art. 18, “f”, da Lei n2 6.024/1974, da Nota PGFN/PGA
n2 722/2006, aprovada pelo Ministro da Fazenda, e do Parecer PGFN/CDA n? 2.281/2006. Segue
abaixo o artigo 18, “f”, da Lei n? 6.024/1974:

Art. 18. A decretagdio da liquidagdo extrajudicial produzird, de imediato, os seguintes efeitos:

(..)

f) ndo reclamagdo de corre¢Go monetdria de quaisquer divisas passivas, nem de penas pecunidrias
por infracdo de leis penais ou administrativas.

Ocorre que o artigo 44, inciso |, da Lei n? 9.430/1996, que fundamenta aplicacdo de
multa de oficio, ndo prevé excecdo para contribuintes na situacdo de liquidacdo extrajudicial. Da
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mesma forma, nada no CTN determina o pretendido pelos impugnantes, a exonera¢do da multa
de oficio.

De qualquer maneira, o assunto também ja foi definido pela SUmula CARF Sumula
CARF n? 131, abaixo transcrita:

Sumula CARF n2 131

Inexiste vedagdo legal a aplicagdo de multa de oficio na constituicdo de crédito tributdrio
em face de entidade submetida ao regime de liquidag¢do extrajudicial.

Diante o exposto, voto por conhecer o Recurso de Oficio e a ele negar provimento e
conhecer Recurso Voluntario, afastar as preliminares e no mérito dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario apenas para reduzir a multa qualificada, reduzindo, de oficio, os percentuais e
os correspondentes valores para 100%, em face da retroatividade benigna prevista no artigo 106,
I, “c” do CTN, com a redac¢do dada pelo artigo 82 da Lei n? 14.689, de 2023, ao artigo 44, § 19,
inciso VI, da Lei n? 9.430/1996; voto, especificamente, por manter a responsabilidade solidaria
imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho (art. 124, |, do CTN), em
relacdo a infracdo referente a distribuicdo disfarcada de lucros e manter a responsabilidade
solidaria imputada a Argeu de Lima Geo, Carlos Geo Quick e Jodo de Lima Geo Filho (art. 135, I,
do CTN), em relagdo a infragdo que resultou na glosa de despesas, apenas aos fatos geradores
ocorridos entre 01/01/2012 a 27/03/2013.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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